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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA o devedor fiduciante Sr. RAFAEL 
RODRIGUES RIBEIRO, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, 
situado à Rua Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade 
de Umuarama-PR, entre o horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo 
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste edital, para pagamento/purgação 
da mora (vide Projeção da Dívida para Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, 
arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao 
Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema 
Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida 
- CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do Devedor nº 8.4444.1855703-0 datado 
de 07 de junho de 2018, firmado pelas partes nesta cidade de Campo Mourão-PR, registrado sob 
nºs 06 e 07, na matrícula nº 56.008, livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor 
de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da 
Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do 
imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: poderá efetuar a 
purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente 
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com 
o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização do 
controle da credora. Protocolo nº 248.684 de 10/01/2023, no livro 1-W de protocolos. Dado e 
passado nesta cidade de Umuarama-PR, 09 de março de 2023. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO

Joãoncimar Magnabosco
Oficial 

CPF. 284.026.509-53
 

Rua Walter Volbrecht 620 - CENTRO - FONE: (44) 2020-4956 - CEP 87400-000 - CRUZEIRO DO OESTE - PR.
Website:- https://www.registradores.onr.org.br/                                            e-mail:- cdo2oficio@gmail.com

_______________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Luiz  Gustavo  Ferreira  Pirath  Oficial  Substituto  do  2º  Registro  de
Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste,  estado do Paraná,  em atendimento ao requerimento
formulado pela  credora  Cooperativa  de  Credito  de  Livre  Admissão União  Paraná São Paulo –
Sicredi PR/SP, neste ato representado por seus representantes legais, com devida procuração, vem
através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art. 629 do CN da
Corregedoria  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  INTIMAR o  Sr.  CESAR  LEANDRO
MAXIMIANO CPF: 066.953.799-39,  solteiro, residente e domiciliado no seguinte endereço: R
Jacarezinho 210, Lote 09 Qd 01, Tuneiras III, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que
compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro –
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição
deste Edital, para efetuar o pagamento da parcela de 23/01/2023 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 02/02/2023: R$ 1.252,49, referente a
parcela  de  23/09/2.022  a  23/01/2.023,  referente  ao  Contrato  nº  855552773600,  com acréscimos
legais e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 14.021, L.2 –
RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO

OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que, às 10h30min do 
dia 10/04/2023, sala de licitações do Paço municipal, realizará licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo menor preço por GLOBAL, visando a contratação de empresa sob 
regime de empreitada global, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA, INSTALAÇÃO DE 
ESGOTO, ESQUADRIAS E COBERTURA EM FIBROCIMENTO EM 25 RESIDÊNCIAS COM 
30M2, EM ALVENARIA DE PLACAS DE CONCRETO COM DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, 
(INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME ESPECIFICADO 
NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL 
(EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL). VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 427.008,00 
(quatrocentos e vinte e sete mil e oito reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, 
contados a partir da solicitação pelo Departamento responsável. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de até 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei. A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão 
ser examinados no Departamento de Licitações e Contratos, localizada na Av. Pedro A. dos 
Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem 
como estará disponível para download no site www.altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já 
mencionado, fone 44-3664-1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.
Alto Paraíso - PR., 22 de Março de 2023
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA - Nº 004/2023 
Processo - Nº. 012/2023 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de Licitação, 
para o seguinte: 
 
OBJETO:  1 OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro veicular para o veículo oficial da 

câmara municipal, descrição, GM Cruze Sedan LTZ 1.8 16v, ano 2015, modelo 2015, placa AZQ-0998, de 

propriedade da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO COBERTURAS 
MÍNIMAS 

1 Casco – Colisão, incêndio, roubo e furto. 100% da FIPE 
2 RCF – Danos materiais. R$ 200.000,00 
3 RCF – Danos corporais. R$ 200.000,00 
4 RCF – Danos morais R$ 20.000,00 
5 APP – Morte por ocupante. R$ 20.000,00 
6 APP – Invalidez por ocupante. R$ 20.000,00 
7 Assistência 24hrs. Sim, completa 
8 Carro reserva. 30 dias, com ar 

condicionado 
9 Vidros completos, faróis, lanternas, retrovisores, para-brisas, 

reparo de quebra de para-choque, reparo de arranhões 1ª 
peça e reparo de arranhões demais peças. 

Completo 

10 Guincho. Sem limite de 
quilometragem 

11 Franquia. Reduzida 

*Deverá estar incluso no preço as assistências básicas. 

Prazo para envio das Propostas: 03 dias úteis. 

 
OUTROS ESCLARECIMENTOS E O TERMO DE REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, SITUADA NA RUA JOSUÉ BALATAZAR RODRIGUES, 1.025, 
ALTO PARAÍSO – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3664-1171, (44)99156-9669 E PELO 
E-MAIL CMALTOPARAÍSO@HOTMAIL.COM. 
 

Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Março de 2023. 
 
 

JEFERSON ANTUNES DA SILVA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 006/2023
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 008/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 006/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, sendo (dois) Vereadores da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “PODERES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O ABUSO DE PODER 
(LEI Nº 13.869/2019)” E “SERVIÇOS PÚBLICOS: PRESTAÇÃO, REMUNERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PELOS 
AGENTES POLÍTICOS E ASSESSORIAS TÉCNICAS.”
VALOR: R$ 3.380,00 reais. (Três mil trezentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS
Data Assinatura: 20 de Março de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que, às 08h30min do dia 
10/04/2023, sala de licitações do Paço municipal, realizará licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM BLOCOS DE CONCRETO (TIPO PAVER), COM ÁREA DE 737,75M2, CONFORME 
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO 
AO EDITAL. VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 26.119,41 (vinte e seis mil cento e dezenove 
reais e quarenta e um centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da solicitação pelo Departamento responsável. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de até 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, admitida à 
prorrogação nos termos da lei. A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser examinados no 
Departamento de Licitações e Contratos, localizada na Av. Pedro A. dos Santos, 900 - Centro – Alto 
Paraíso - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível 
para download no site www.altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 
44-3664-1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.
Alto Paraíso - PR., 22 de Março de 2023
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de 
empresa de Engenharia para prestação de Serviços de Levantamento Planialtimétrico de Terrenos 
Pertencentes ao Município de Altônia, no valor de R$ 25.312,00 (vinte e cinco mil trezentos 
e doze reais). Com a empresa: A DE CASTRO LIMA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
20.789.296/0001-89, com sede a Rua Olavo Bilac, 651 – Centro - CEP: 87.550-00, na Cidade de 
Altônia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração 
– Divisão de Administração – 03.002.041220002.2.031.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica
  Altônia,22 de março de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.356.952,55 7.775.174,835.289.041,70
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 5.356.952,55 7.434.299,465.289.041,70
      Empréstimos 5.142.218,54 4.873.119,585.073.266,52
        Interna 5.142.218,54 4.873.119,585.073.266,52
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 214.734,01 2.559.127,88215.775,18
        De Tributos 97.125,74 84.216,8293.846,92
        De Contribuições Previdencíarias 117.608,27 2.474.911,06121.928,26
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 2.052,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 340.875,370,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 2.588.190,86 1.086.755,8376.018,54
    Disponibilidade de Caixa 2.588.190,86 1.086.755,8376.018,54
      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.963.191,04 2.872.454,422.900.624,80
      (–) Restos a Pagar Processados 1.180.794,78 1.576.727,412.604.924,25
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 194.205,40 208.971,18219.682,01
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 24.944.142,37 28.418.219,42 30.088.486,81

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

2.768.761,69 5.213.023,16 6.688.419,00

21,74 19,36 26,55

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 11,23 19,08 22,84

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 29.572.970,84 32.781.863,30 35.146.184,17

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 26.615.673,76 29.503.676,97 31.631.565,75

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 300.000,00 1.100.000,00 800.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

24.644.142,37 27.318.219,42 29.288.486,81

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 894.356,67 10.001,01 8.089,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/mar/2023 as 12h e 43m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

24.944.142,37 28.418.219,42 30.088.486,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

300.000,00 1.100.000,00 800.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

24.644.142,37 27.318.219,42 29.288.486,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

5.421.711,32 6.010.008,27 6.443.467,10LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

4.879.540,19 5.409.007,45 5.799.120,39LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/mar/2023 as 12h e 47m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO/2.022
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

335.249,93

335.249,93 335.249,93

335.249,93

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

335.249,93 335.249,93

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 335.249,93 335.249,93

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.686.157,89

4.217.542,10

2.050.194,08 7,00

14,40

16,00

1,14335.249,93

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

800.000,00

29.288.486,81

-

-

30.088.486,81

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Ano
de Referência

(a)

No Ano
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 12h e 48m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 30.088.486,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.288.486,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.232.454,81

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

12.203.679,71 41,75

17.539.472,89

16.662.499,24

60,00

57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 15.785.525,60 54,00

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

35.146.184,17

22,84

120,00

6.688.419,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.006.443.467,10

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

335.249,93

0,00 0,00

16,00

2.050.194,08 7,00

0,00

4.686.157,89

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 8.089,00 438.935,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 12h e 37m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEZEMBRO/2.022

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 40.985.246,00 33.194.474,53 33.194.474,5366,96 66,96 16.376.837,9849.571.312,51

    RECEITAS CORRENTES 29.783.956,00 30.088.486,81 30.088.486,8186,25 86,25 4.797.725,5334.886.212,34

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.927.923,75 1.393.182,77 1.393.182,7761,99 61,99 854.398,262.247.581,03

        Impostos 1.567.317,30 1.113.514,55 1.113.514,5565,30 65,30 591.726,671.705.241,22

        Taxas 61.200,00 275.104,08 275.104,08127,02 127,02 -58.518,48216.585,60

        Contribuição de Melhoria 299.406,45 4.564,14 4.564,141,40 1,40 321.190,07325.754,21

      CONTRIBUIÇÕES 323.950,00 267.789,84 267.789,8475,98 75,98 84.667,76352.457,60

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 323.950,00 267.789,84 267.789,8475,98 75,98 84.667,76352.457,60

      RECEITA PATRIMONIAL 4.768,45 248.408,61 248.408,611.985,99 1.985,99 -235.900,5412.508,07

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 4.768,45 248.408,61 248.408,611.985,99 1.985,99 -235.900,5412.508,07

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.467.817,65 27.989.655,28 27.989.655,2886,90 86,90 4.219.278,5532.208.933,83

        Transferências da União e de suas Entidades 14.699.233,13 16.968.273,81 16.968.273,8196,04 96,04 699.420,0517.667.693,86

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

7.988.734,52 7.473.869,85 7.473.869,8585,14 85,14 1.304.793,328.778.663,17

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.779.850,00 3.537.918,91 3.537.918,9161,47 61,47 2.217.657,895.755.576,80

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 9.592,71 9.592,71137,04 137,04 -2.592,717.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 59.496,15 189.450,31 189.450,31292,67 292,67 -124.718,5064.731,81

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 32.562,60 0,00 0,000,00 0,00 35.428,1135.428,11

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.833,55 188.918,45 188.918,454.529,44 4.529,44 -184.747,554.170,90

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 23.100,00 531,86 531,862,12 2,12 24.600,9425.132,80

    RECEITAS DE CAPITAL 11.201.290,00 3.105.987,72 3.105.987,7221,15 21,15 11.579.112,4514.685.100,17

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.180.000,00 335.249,93 335.249,9315,09 15,09 1.886.990,072.222.240,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 2.180.000,00 335.249,93 335.249,9315,09 15,09 1.886.990,072.222.240,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 150.000,00 350.568,10 350.568,1076,19 76,19 109.552,55460.120,65

        Alienação de Bens Móveis 150.000,00 350.568,10 350.568,1076,19 76,19 109.552,55460.120,65

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8.871.290,00 2.420.169,69 2.420.169,6920,16 20,16 9.582.569,8312.002.739,52

        Transferências da União e de suas Entidades 5.957.290,00 277.789,76 277.789,763,79 3,79 7.048.741,767.326.531,52

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.914.000,00 2.142.379,93 2.142.379,9345,81 45,81 2.533.828,074.676.208,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEZEMBRO/2.022

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

40.985.246,00 49.571.312,51 33.194.474,53 33.194.474,5366,96 66,96 16.376.837,98SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

40.985.246,00 49.571.312,51 33.194.474,53 66,96 33.194.474,53 66,96 16.376.837,98

DÉFICIT (VI) - - - - - -882.035,40

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 40.985.246,00 49.571.312,51 33.194.474,53 66,96 34.076.509,93 15.494.802,5868,74

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-952.769,48

952.769,48 952.769,48

952.769,48

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

41.083.946,00 49.367.498,78 34.084.598,93 34.084.598,93 34.076.509,93 34.076.509,93 8.089,0015.290.988,85 32.514.278,0215.282.899,85

    DESPESAS CORRENTES 27.490.446,00 33.029.817,43 28.545.518,64 28.545.518,64 28.537.429,64 28.537.429,64 8.089,004.492.387,79 27.394.385,014.484.298,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.816.250,01 12.612.627,49 11.909.796,69 11.909.796,69 11.909.796,69 11.909.796,69 0,00702.830,80 11.754.924,95702.830,80

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 550.000,00 653.571,00 639.517,32 639.517,32 639.517,32 639.517,32 0,0014.053,68 639.517,3214.053,68

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.124.195,99 19.763.618,94 15.996.204,63 15.996.204,63 15.988.115,63 15.988.115,63 8.089,003.775.503,31 14.999.942,743.767.414,31

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 16.124.195,99 19.763.618,94 15.996.204,63 15.996.204,63 15.988.115,63 15.988.115,63 8.089,003.775.503,31 14.999.942,743.767.414,31

    DESPESAS DE CAPITAL 13.413.500,00 16.337.681,35 5.539.080,29 5.539.080,29 5.539.080,29 5.539.080,29 0,0010.798.601,06 5.119.893,0110.798.601,06

      INVESTIMENTOS 12.413.000,00 15.194.957,35 4.637.491,43 4.637.491,43 4.637.491,43 4.637.491,43 0,0010.557.465,92 4.218.304,1510.557.465,92

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.000.500,00 1.142.724,00 901.588,86 901.588,86 901.588,86 901.588,86 0,00241.135,14 901.588,86241.135,14

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 49.367.498,7841.083.946,00 34.084.598,9334.084.598,93 34.076.509,9334.076.509,93 8.089,0015.290.988,85 32.514.278,0215.282.899,85

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 41.083.946,00 49.367.498,78 34.084.598,93 34.084.598,93 34.076.509,93 15.290.988,85 32.514.278,0215.282.899,85 34.076.509,93 8.089,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 0,000,00 680.196,51

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 41.083.946,00 49.367.498,78 34.084.598,93 34.084.598,93 34.076.509,93 15.290.988,85 33.194.474,5315.282.899,85 34.076.509,93 8.089,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 12h e 55m.
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEZEMBRO/2.022RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2.222.240,00 335.249,93 1.886.990,07

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

16.337.681,35 5.539.080,29 10.798.601,06

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

16.337.681,35 5.539.080,29 10.798.601,06

14.115.441,35 5.203.830,36 8.911.610,99

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

15.194.957,35 4.637.491,43

0,00 0,00

1.142.724,00 901.588,86

10.557.465,92

0,00

241.135,14

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 33m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Ano  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Mês  até o Mês  até o Mês  até o Mês  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Continua Página: 1www.elotech.com.br
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Mês  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Mês 

DESPESAS PAGAS

até o Mês até o Mês 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Mês  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Ano  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Mês 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Mês 

DESPESAS PAGAS
até o Mês 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Mês 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Ano  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Mês 

DESPESAS PAGAS
até o Mês até o Mês 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Mês 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.113.514,551.705.241,22

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 234.689,73408.059,56

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 313.446,31760.613,62

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 261.837,12281.718,13

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 303.541,39254.849,91

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 25.740.650,9027.949.637,13

    2.1- Cota-Parte FPM 16.128.175,2617.089.027,57

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 14.763.410,6215.807.258,70

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.364.764,641.281.768,87

    2.2- Cota-Parte ICMS 8.128.593,619.736.019,57

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 93.540,39110.225,61

    2.4- Cota-Parte ITR 800.488,22320.066,21

    2.5- Cota-Parte IPVA 589.853,42694.298,17

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 29.654.878,35 26.854.165,45

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 5.333.573,65 4.875.177,25

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 2.080.145,94 1.838.364,11

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.540.778,082.749.630,83

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.539.525,472.733.276,01

      6.1.1- Principal 2.517.751,712.733.058,40

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 21.773,76217,61

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.252,6116.354,82

      6.2.1- Principal 1.252,6116.354,82

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.600.515,25 -2.357.425,54

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

54.779,65

54.779,65

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.595.557,73
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.158.693,16 0,002.019.616,44 2.019.616,44 2.019.616,44

    10.1- Educação Infantil 1.001.245,15 0,00906.440,14 906.440,14 906.440,14

      10.1.1 - Creche 1.001.245,15 0,00906.440,14 906.440,14 906.440,14

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.157.448,01 0,001.113.176,30 1.113.176,30 1.113.176,30

11- OUTRAS DESPESAS 589.610,59 0,00574.534,58 574.534,58 574.534,58

    11.1- Educação Infantil 4.506,59 0,00419,00 419,00 419,00

      11.1.1 - Creche 4.506,59 0,00419,00 419,00 419,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 585.104,00 0,00574.115,58 574.115,58 574.115,58

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 2.748.303,75 2.594.151,02 2.594.151,02 0,002.594.151,02

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 2.019.616,44 2.019.616,44 2.019.616,44 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

2.592.855,19 2.592.855,19 2.592.855,19 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

1.295,83 1.295,83 1.295,83 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

1.778.544,66 2.019.616,44 2.019.616,44 79,49

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 254.077,81 -53.372,94 -2,10-53.372,94

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

221.482,42 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 54.732,17

0,00

0,00221.482,42 54.732,17

0,00 54.732,17

0,00

54.732,17
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 481.409,25 0,00322.666,78 322.666,78 311.859,18

    24.1 - Creche 481.409,25 0,00322.666,78 322.666,78 311.859,18

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.105.384,00 0,001.692.155,37 1.692.155,37 1.514.083,01

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

2.014.822,152.586.793,25 0,002.014.822,15 1.825.942,19

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-2.357.425,54

4.607.677,34

0,00

0,00

6.961.695,08

3.407,80

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 6.713.541,36 6.961.695,08 25,92

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 272,00578.653,30 3.407,80102.855,66 574.973,50

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

272,00535.105,73 3.407,80102.855,66 531.425,93

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0043.547,57 0,000,00 43.547,57

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

419.948,80 355.308,07

    35.1- Salário-Educação 199.080,00 184.589,86

    35.2- PDDE 9.677,76 1.320,00

    35.3- PNAE 55.145,28 45.490,00

    35.4 - PNATE 37.965,76 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 118.080,00 123.908,21

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.671.451,20 1.951,22

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 117.851,52 120.963,56

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

2.209.251,52 478.222,85
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 743.000,00 25.060,16 25.060,16 21.844,22 0,00

    41.1- Creche 743.000,00 25.060,16 25.060,16 21.844,22 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.517.611,78 486.153,70 486.153,70 408.374,43 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

2.260.611,78 511.213,86 511.213,86 430.218,65 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 7.838.124,58 5.141.676,26 4.866.968,915.141.676,26 0,00

    47.1- Despesas Correntes 6.213.045,59 5.129.641,36 4.854.934,015.129.641,36 0,00

      47.1.1- Pessoal Ativo 3.694.366,41 3.488.173,63 3.435.785,503.488.173,63 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.518.679,18 1.641.467,73 1.419.148,511.641.467,73 0,00

    47.2- Despesas de Capital 1.625.078,99 12.034,90 12.034,9012.034,90 0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 1.625.078,99 12.034,90 12.034,9012.034,90 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

98.327,22 111.033,01

2.539.525,47 184.589,86

0,00 0,00

-1.105,91 60.976,54

2.004,1328.391,88

2.638.958,60 234.646,33

29.497,79 -58.972,41

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 32m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

34.861.079,54RECEITAS CORRENTES (I) 30.087.954,95
2.247.581,03    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.393.182,77

408.059,56      IPTU 234.689,73
281.718,13      ISS 261.837,12
760.613,62      ITBI 313.446,31
254.849,91      IRRF 303.541,39
542.339,81      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 279.668,22
352.457,60    Contribuições 267.789,84

12.508,07    Receita Patrimonial 248.408,61
12.508,07      Aplicações Financeiras (II) 248.408,61

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
32.208.933,83    Transferências Correntes 27.989.655,28
14.086.952,31      Cota-Parte do FPM 13.175.493,44

7.752.313,26      Cota-Parte do ICMS 6.502.875,11
555.438,54      Cota-Parte do IPVA 471.882,76
256.055,25      Cota-Parte do ITR 640.390,73

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
88.180,49      Transferências da LC 61/1989 74.832,37

2.749.413,22      Transferências do FUNDEB 2.519.004,32
6.720.580,76      Outras Transferências Correntes 4.605.176,55

39.599,01    Demais Receitas Correntes 188.918,45
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

39.599,01      Receitas Correntes Restantes 188.918,45
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 34.848.571,47 29.839.546,34

14.685.100,17 3.105.987,72RECEITAS DE CAPITAL (V)

2.222.240,00 335.249,93    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

460.120,65 350.568,10    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

460.120,65 350.568,10      Outras Alienações de Bens

12.002.739,52 2.420.169,69    Transferências de Capital

11.689.683,52 2.420.169,69      Convênios

313.056,00 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.770.737,7912.462.860,17

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 47.311.431,64 32.610.284,13

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 33.029.817,43 28.545.518,64 28.537.429,64 27.394.385,01 1.117.444,25 90.875,66 102.855,66
    Pessoal e Encargos Sociais 12.612.627,49 11.909.796,69 11.909.796,69 11.754.924,95 126.685,87 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 653.571,00 639.517,32 639.517,32 639.517,32 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 19.763.618,94 15.996.204,63 15.988.115,63 14.999.942,74 990.758,38 90.875,66 102.855,66
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 19.763.618,94 15.996.204,63 15.988.115,63 14.999.942,74 990.758,38 90.875,66 102.855,66

32.376.246,43 27.906.001,32 27.897.912,32 26.754.867,69 1.117.444,25 90.875,66 102.855,66DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 16.337.681,35 5.539.080,29 564.800,00564.800,00599,005.119.893,015.539.080,29
    Investimentos 15.194.957,35 4.637.491,43 564.800,00564.800,00599,004.218.304,154.637.491,43
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 1.142.724,00 901.588,86 0,000,000,00901.588,86901.588,86
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 15.194.957,35 4.637.491,43 4.637.491,43 599,004.218.304,15 564.800,00564.800,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 47.571.203,78 32.543.492,75 32.535.403,75 30.973.171,84 1.118.043,25 655.675,66 667.655,66
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RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -148.586,62

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

248.408,61

639.516,72

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -539.694,73

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Semestre  (b)

7.775.174,835.356.952,55DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
1.086.755,832.588.190,86DEDUÇÕES (XXIX)
1.086.755,832.588.190,86    Disponibilidade de Caixa
2.872.454,423.963.191,04      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.576.727,411.180.794,78      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

208.971,18194.205,40      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

6.688.419,002.768.761,69DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -3.919.657,31

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-395.932,63
0,00

2.559.127,88
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 340.875,37

0,00

765.777,44
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-539.694,73

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -148.586,62

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 952.769,48
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 952.769,48
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 13m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

40.985.246,00

49.571.312,51

33.194.474,53

882.035,40

952.769,48

41.083.946,00

49.367.498,78

34.084.598,93

34.076.509,93

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 32.514.278,02

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

34.076.509,93

34.084.598,93

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 30.032.454,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.232.454,81

29.232.454,81
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-539.694,73

-148.586,62
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 2.075.151,45 274.957,04 1.785.698,91 14.495,50

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

1.180.794,78 48.256,03 1.118.043,25 14.495,50

894.356,67 226.701,01 667.655,66 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

25,92

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

2.019.616,44

0,00

0,00

79,49

0,00

0,00

6.961.695,08
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

335.249,93

5.539.080,29

1.886.990,07

10.798.601,06

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

355.564,11 104.556,54

227.148,42 219.772,24

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

6.942.016,15 27,23

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N. 006/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA:  Institui a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data Unificada 
dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027 do município de Alto Piquri - Paraná e 
dá outras providências.
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no 
uso de suas atribuições legais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 22 de março de 
2023, nas dependências da Secretaria Municipal Assistência Social de Alto Piquiri às 13h30min, 
tendo por base a da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 e Lei Municipal nº 681 de 16 de 
março de 2.023.
Art. 1º Instituir Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data Unificada dos 
Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027 do município de Alto Piquiri – Paraná.
Art. 2º Integra a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data Unificada 
dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027 do município de Alto Piquiri - Paraná os 
seguintes conselheiros:
Presidente:
Tiago Henrique Figueiredo Rodrigues – Não Governamental
Membros:
Verônica Dzvonek Denuzi – Não Governamental
Alexandra Pedro Moro – Governamental
Rosineia dos Santos Brito – Governamental
Art. 3º Compete a Comissão Eleitoral:
I - a escolha dos locais de votação e apuração, observando, em qualquer caso, a facilidade de 
acesso à população e as condições de acessibilidade de eleitores com deficiência, idosos e que 
possuam dificuldade de locomoção;
II - a realização de reunião destinada a informar aos candidatos, fiscais e demais participantes sobre 
as condutas vedadas durante a campanha e no dia da votação, com a elaboração de um termo de 
compromisso de que serão observadas as normas respectivas, a ser assinado pelos candidatos;
III -  a ampla divulgação da eleição junto à população, assim como dos locais e horário de início e 
término da votação, tanto por meio dos órgãos oficiais, quanto por meio de carro de som, mídias 
sociais e chamadas em programas de rádio;
V - a ampla divulgação do local e horários em que receberá denúncias acerca de irregularidades 
na propaganda;
VI - providenciar a confecção das cédulas eleitorais, conforme modelo previamente aprovado, 
criando mecanismos de segurança que impeçam a duplicação daquelas por terceiros, de modo 
a evitar fraudes;
VII - providenciar a seleção e adequada capacitação dos mesários, secretários de mesa, 
escrutinadores e demais servidores designados para atuar no dia da eleição;
VIII - providenciar apoio junto aos órgãos de segurança pública, mediante contato prévio junto 
aos comandos da Polícia Militar, para garantir a segurança dos locais de votação e apuração de 
votos, além de coibir possíveis abusos e/ou tumultos (com o fornecimento, aos integrantes da 
própria Comissão, Presidentes de Mesa e Ministério Público, dos nomes e telefones de contato 
dos agentes que estarão de serviço no dia da votação);
IX - o transporte seguro das cédulas e urnas eleitorais até os locais de votação a apuração dos 
votos, devendo prever, com a antecedência devida, a forma como isto ocorrerá;
X - a devida organização dos locais de votação, com a colocação das urnas e cabines de votação 
em locais adequados, fornecimento de canetas de cor padrão (e diferenciada) para as cabines de 
votação, mesas receptoras e apuradoras, cartazes contendo orientação aos eleitores, alimentação 
para os mesários etc.;
XI - o fornecimento de veículo e motorista para os membros da Comissão Especial e representante 
do Ministério Público, para que possam acompanhar de perto a votação e realizar o trabalho de 
fiscalização, efetuando as diligências necessárias para aferir possíveis irregularidades;
XII - a confecção, juntamente com as cédulas para votação manual, de crachás ou outras formas de 
identificação dos mesários, secretários, auxiliares, escrutinadores, membros da própria Comissão 
Especial (além de outros servidores que atuarão, em caráter oficial, no processo de escolha), 
assim como dos fiscais indicados pelos candidatos, seguindo modelo padrão previamente 
aprovado, que deverão ser a todos distribuídos com a antecedência devida;
XIII- a solicitação de apoio da Justiça Eleitoral da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná para 
o empréstimo de urnas eletrônicas ou urnas comuns e o fornecimento das listas de eleitores;
XIX- a designação de servidores para atuar nos locais de votação e apuração, orientando eleitores 
e prestando apoio administrativo aos mesários, escrutinadores e à própria comissão Especial;
XV - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; e
XVI - resolver os casos omissos.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Piquiri/PR, 22 março de 2023.
 Verônica Dzvonek Denuzi
PRESIDENTE EMPOSSADA NA REUNIÃO CMDCA
(Art.28 – Regimento Interno)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 202/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907 , com sede a Avenida Manoel Vicente 
do Carmo, 100, na cidade de Cafezal do Sul - PR, CNPJ: 35.555.597/0001-15 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
a Senhora SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA, brasileira, casada, residente e domiciliado à Avenida Hudson, 1019, 
centro, na cidade de Cafezal do Sul - PR portador do RG n.º 7.780.898-5 SSP/PR e CPF. 051.969.099-07.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 120/2022 
Pregão Presencial nº 43/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL , - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL”
-Valor contratual:
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
Refeição Completa servido individualmente UN 3200 R$ 20,00 64.000,00
- Valor acrescidos 25%:
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
Refeição Completa servido individualmente UN 800 R$ 20,00 16.000,00
Totalizando o valor total  de:
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
Refeição Completa servido individualmente UN 4000 R$ 20,00 80.000,00
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 22 de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

LÍQUIDADAS

12 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00894.737,88 944.836,92 948.065,04 981.944,82 921.885,62 995.748,45 1.022.737,66 997.387,58 981.708,34 963.071,92 1.157.754,92 1.476.917,54 12.286.796,69

    Pessoal Ativo 0,00854.599,16 904.698,20 907.926,32 941.806,10 916.746,90 955.609,73 982.598,94 957.248,86 943.569,62 924.933,20 1.119.616,20 1.433.640,10 11.842.993,33

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00698.412,48 734.399,71 737.940,21 765.095,59 742.639,21 777.899,56 800.567,86 777.308,42 764.382,35 748.633,28 930.634,47 1.162.595,93 9.640.509,07

      Obrigações Patronais 0,00156.186,68 170.298,49 169.986,11 176.710,51 174.107,69 177.710,17 182.031,08 179.940,44 179.187,27 176.299,92 188.981,73 271.044,17 2.202.484,26

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,005.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 5.138,72 10.277,44 66.803,36

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,002.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 2.714,72 5.429,44 35.291,36

      Pensões 0,002.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 2.424,00 4.848,00 31.512,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,0035.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 0,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 33.000,00 33.000,00 33.000,00 33.000,00 377.000,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00757,50 6.656,61 7.758,78 6.678,14 7.433,11 7.334,47 7.345,77 0,00 0,00 0,00 13.614,80 25.537,80 83.116,98

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00757,50 6.656,61 7.758,78 6.678,14 7.433,11 7.334,47 7.345,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.964,38

      Pensionistas 0,00757,50 757,50 757,50 757,50 757,50 757,50 757,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.302,50

      IRRF 0,000,00 5.899,11 7.001,28 5.920,64 6.675,61 6.576,97 6.588,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.661,88

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.614,80 25.537,80 39.152,60

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00893.980,38 938.180,31 940.306,26 975.266,68 914.452,51 988.413,98 1.015.391,89 997.387,58 981.708,34 963.071,92 1.144.140,12 1.451.379,74 12.203.679,71
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 30.088.486,81

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

12.203.679,71 41,75

60,00

16.662.499,24

17.539.472,89

57,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-29.232.454,81

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

800.000,00

0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -56.032,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 54,0015.785.525,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/mar/2023 as 12h e 45m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 184.364,29 7.999,03 611.208,04 0,003.889,00-434.842,780,000,000,00 -438.731,78

0,003.889,00-434.842,780,000,000,00611.208,047.999,03184.364,29Recursos Ordinários -438.731,78

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 2.216.888,35 6.496,47 910.581,93 0,004.200,00881.867,590,00417.942,360,00 877.667,59

0,000,004.369,650,000,000,0058.922,21245,0063.536,86Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 4.369,65

0,000,00142,440,000,000,000,000,00142,44Transferências do FUNDEB 142,44

0,000,0064.357,150,000,000,00164.632,0927,00229.016,24Outros Recursos Vinculados à Educação 64.357,15

0,004.200,0023.519,400,000,000,00123.604,243.788,27150.911,91Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 19.319,40

0,000,00457.418,540,000,000,00149.482,952.000,00608.901,49Outros Recursos Vinculados à Saúde 457.418,54

0,000,00121.309,320,000,000,005.337,090,00126.646,41Recursos Vinculados à Assistência Social 121.309,32

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,00129.804,550,000,000,0010.125,000,00139.929,55Recursos de Alienação de Bens/Ativos 129.804,55

0,000,000,000,00208.971,180,000,000,00208.971,18Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,0080.946,540,00208.971,180,00398.478,35436,20688.832,27Outros Recursos Vinculados 80.946,54

TOTAL (III) = (I + II) 2.401.252,64 14.495,50 1.521.789,97 0,00 417.942,36 447.024,81 8.089,00 0,000,00 438.935,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 12h e 50m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

41.083.946,00 49.367.498,78 15.930.157,26 34.084.598,93 100,00 15.282.899,85 16.302.263,87 34.076.509,93 100,00 15.290.988,85 8.089,00

LEGISLATIVA 1.699.000,00 1.699.000,00 734.169,95 1.326.987,18 3,89 372.012,82 734.169,95 1.326.987,18 3,89 372.012,82 0,00
Ação Legislativa 1.699.000,00 372.012,823,891.326.987,18734.169,95372.012,823,891.326.987,18734.169,951.699.000,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 4.557.195,99 4.847.338,14 1.760.161,22 3.621.528,47 10,63 1.225.809,67 1.768.060,22 3.617.639,47 10,62 1.229.698,67 3.889,00
Planejamento e Orçamento 640.500,99 49.335,192,44831.019,81415.420,4045.486,192,45834.868,81415.969,40880.355,00 3.849,00
Administração Geral 3.324.745,00 1.133.542,606,432.190.324,541.027.532,871.133.502,606,432.190.364,541.019.084,873.323.867,14 40,00
Administração Financeira 522.800,00 46.798,931,58537.856,87295.005,2746.798,931,58537.856,87295.005,27584.655,80 0,00
Controle Externo 69.150,00 21,950,1758.438,2530.101,6821,950,1758.438,2530.101,6858.460,20 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 153.000,00 3.564,02 811,41 1.111,43 0,00 2.452,59 811,41 1.111,43 0,00 2.452,59 0,00
Administração Geral 150.000,00 0,000,00300,020,000,000,00300,020,00300,02 0,00
Defesa Civil 3.000,00 2.452,590,00811,41811,412.452,590,00811,41811,413.264,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.377.500,00 2.505.302,26 624.041,99 1.291.536,76 3,79 1.213.765,50 624.041,99 1.291.536,76 3,79 1.213.765,50 0,00
Administração Geral 335.500,00 8.550,081,19405.295,92192.707,528.550,081,19405.295,92192.707,52413.846,00 0,00
Assistência ao Idoso 41.000,00 35.128,000,000,000,0035.128,000,000,000,0035.128,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 235.000,00 131.270,000,52178.574,0480.448,48131.270,000,52178.574,0480.448,48309.844,04 0,00
Assistência Comunitária 1.766.000,00 1.038.817,422,08707.666,80350.885,991.038.817,422,08707.666,80350.885,991.746.484,22 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 65.000,00 70.720,00 35.971,04 66.803,36 0,20 3.916,64 35.971,04 66.803,36 0,20 3.916,64 0,00
Previdência do Regime Estatutário 65.000,00 3.916,640,2066.803,3635.971,043.916,640,2066.803,3635.971,0470.720,00 0,00

SAÚDE 8.599.000,01 10.942.520,09 4.401.937,84 9.453.909,98 27,74 1.488.610,11 4.427.677,24 9.449.709,98 27,73 1.492.810,11 4.200,00
Atenção Básica 8.236.000,00 1.460.325,2825,358.640.092,024.235.344,181.456.125,2825,368.644.292,024.209.604,7810.100.417,30 4.200,00
Vigilância Sanitária 357.000,01 32.484,832,37809.217,96191.933,0632.484,832,37809.217,96191.933,06841.702,79 0,00
Vigilância Epidemiológica 6.000,00 0,000,00400,00400,000,000,00400,00400,00400,00 0,00

EDUCAÇÃO 5.477.750,00 7.838.124,58 2.950.147,99 5.452.510,96 16,00 2.385.613,62 2.950.986,79 5.452.510,96 16,00 2.385.613,62 0,00
Ensino Fundamental 3.361.749,99 1.499.050,1111,804.020.353,472.238.213,651.499.050,1111,804.020.353,472.237.674,255.519.403,58 0,00
Educação Infantil 2.027.000,00 875.847,103,971.354.313,89680.964,63875.847,103,971.354.313,89680.665,232.230.160,99 0,00
Educação de Jovens e Adultos 46.000,00 5.825,340,1343.985,6617.401,085.825,340,1343.985,6617.401,0849.811,00 0,00
Educação Especial 43.000,01 4.891,070,1033.857,9414.407,434.891,070,1033.857,9414.407,4338.749,01 0,00

CULTURA 187.450,00 395.513,18 266.695,83 385.016,50 1,13 10.496,68 266.695,83 385.016,50 1,13 10.496,68 0,00
Difusão Cultural 182.450,00 10.056,681,13385.016,50266.695,8310.056,681,13385.016,50266.695,83395.073,18 0,00
Turismo 5.000,00 440,000,000,000,00440,000,000,000,00440,00 0,00

URBANISMO 9.289.350,00 12.090.110,41 2.254.101,64 6.669.533,77 19,57 5.420.576,64 2.586.031,05 6.669.533,77 19,57 5.420.576,64 0,00
Infra-Estrutura Urbana 5.076.000,00 3.519.728,6710,533.586.614,901.391.483,013.519.728,6710,523.586.614,901.059.553,607.106.343,57 0,00
Serviços Urbanos 4.213.350,00 1.900.847,979,053.082.918,871.194.548,041.900.847,979,043.082.918,871.194.548,044.983.766,84 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 3.328.200,00 3.011.377,20 1.079.923,26 1.496.254,59 4,39 1.515.122,61 1.079.923,26 1.496.254,59 4,39 1.515.122,61 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 3.328.200,00 1.515.122,614,391.496.254,591.079.923,261.515.122,614,391.496.254,591.079.923,263.011.377,20 0,00

AGRICULTURA 1.908.500,00 1.808.870,83 266.024,07 848.363,76 2,49 960.507,07 266.024,07 848.363,76 2,49 960.507,07 0,00
Abastecimento 310.000,00 300.880,000,000,000,00300.880,000,000,000,00300.880,00 0,00
Extensão Rural 871.000,00 89.850,002,18744.523,00187.813,2189.850,002,18744.523,00187.813,21834.373,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 727.500,00 569.777,070,30103.840,7678.210,86569.777,070,30103.840,7678.210,86673.617,83 0,00

TRANSPORTE 1.139.450,00 1.403.978,36 709.931,80 1.357.198,92 3,98 46.779,44 709.931,80 1.357.198,92 3,98 46.779,44 0,00
Transporte Rodoviário 1.139.450,00 46.779,443,981.357.198,92709.931,8046.779,443,981.357.198,92709.931,801.403.978,36 0,00

DESPORTO E LAZER 232.050,00 268.185,40 93.933,86 228.649,28 0,67 39.536,12 99.633,86 228.649,28 0,67 39.536,12 0,00
Desporto Comunitário 232.050,00 39.536,120,67228.649,2899.633,8639.536,120,67228.649,2893.933,86268.185,40 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.890.500,00 2.482.894,31 752.305,36 1.885.193,97 5,53 597.700,34 752.305,36 1.885.193,97 5,53 597.700,34 0,00
Serviço da Dívida Interna 1.550.500,00 255.188,824,521.541.106,18693.051,34255.188,824,521.541.106,18693.051,341.796.295,00 0,00
Outros Encargos Especiais 340.000,00 342.511,521,01344.087,7959.254,02342.511,521,01344.087,7959.254,02686.599,31 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência geral 180.000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

TOTAL 41.083.946,00 15.290.988,85100,0034.076.509,9316.302.263,8715.282.899,85100,0034.084.598,9315.930.157,2649.367.498,78 8.089,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 02m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.022 A 12/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 2.551.411,86 3.020.078,20 2.547.949,08 2.626.138,62 3.295.785,92 3.241.427,35 3.054.390,78 2.709.502,60 2.806.913,75 3.005.553,15 2.669.197,36 3.444.302,82 40.096.909,6234.972.651,49

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 39.306,95 188.472,03 150.882,33 199.858,10 94.413,52 73.608,33 147.272,55 90.403,37 106.213,43 64.900,97 128.162,70 109.688,49 2.247.581,031.393.182,77

      IPTU 5.333,41 19.541,19 42.401,99 48.652,95 23.843,01 17.442,27 12.406,28 16.120,54 12.553,59 5.651,78 9.635,07 21.107,65 408.059,56234.689,73

      ISS 23.282,46 31.053,72 20.866,38 20.190,82 21.495,16 17.969,02 21.357,49 15.980,92 20.148,73 16.099,76 35.336,44 18.056,22 281.718,13261.837,12

      ITBI 3.080,00 24.081,23 12.149,95 84.600,12 16.134,84 3.631,67 82.723,62 22.116,33 38.599,11 10.266,94 9.795,00 6.267,50 760.613,62313.446,31

      IRRF 3.585,55 22.521,05 26.932,98 23.470,49 21.361,96 25.637,61 25.665,96 26.412,56 26.232,70 27.449,34 27.276,47 46.994,72 254.849,91303.541,39

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.025,53 91.274,84 48.531,03 22.943,72 11.578,55 8.927,76 5.119,20 9.773,02 8.679,30 5.433,15 46.119,72 17.262,40 542.339,81279.668,22

    Contribuições 415,34 55.632,89 2.732,57 56.584,44 25.250,91 20.640,82 2.356,20 1.897,59 3.093,34 2.962,83 89.509,40 6.713,51 352.457,60267.789,84

    Receita Patrimonial 19.462,03 21.735,65 19.751,08 12.499,74 17.277,35 19.395,15 27.180,87 28.679,61 22.869,35 22.380,13 16.816,82 20.360,83 12.508,07248.408,61

      Rendimentos de Aplicação Financeira 19.462,03 21.735,65 19.751,08 12.499,74 17.277,35 19.395,15 27.180,87 28.679,61 22.869,35 22.380,13 16.816,82 20.360,83 12.508,07248.408,61

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 2.491.627,21 2.754.237,63 2.374.157,36 2.356.348,96 2.988.194,35 3.112.190,39 2.877.102,32 2.588.092,20 2.674.311,89 2.915.309,22 2.434.708,44 3.307.539,99 37.419.631,1132.873.819,96

      Cota-Parte do FPM 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 17.089.027,5716.128.175,26

      Cota-Parte do ICMS 639.060,22 617.835,13 802.353,19 660.361,18 795.094,24 654.972,48 651.127,76 772.630,97 663.708,26 646.315,89 617.392,56 607.741,73 9.736.019,578.128.593,61

      Cota-Parte do IPVA 195.013,80 79.915,30 85.156,37 72.942,56 63.214,73 20.772,03 22.942,47 8.807,45 12.225,18 6.037,69 12.903,50 9.922,34 694.298,17589.853,42

      Cota-Parte do ITR 31.118,00 1.151,21 6.012,29 22.508,47 2.457,83 6.369,07 3.631,98 37.876,11 105.766,46 545.858,52 20.070,63 17.667,65 320.066,21800.488,22

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 9.459,26 8.462,86 9.587,54 9.750,80 5.183,89 7.313,89 7.538,86 6.004,92 7.921,80 8.084,88 5.878,94 8.352,75 110.225,6193.540,39

      Transferências do FUNDEB 259.896,72 214.825,32 239.087,53 216.237,47 229.273,43 199.061,45 192.670,79 209.193,28 183.034,46 187.466,25 194.477,60 193.780,02 2.749.413,222.519.004,32

      Outras Transferências Correntes 165.591,30 168.831,16 223.651,03 179.344,78 563.425,38 979.658,56 324.786,95 337.034,72 581.769,72 456.012,34 244.803,36 389.255,44 6.720.580,764.614.164,74

    Outras Receitas Correntes 600,33 0,00 425,74 847,38 170.649,79 15.592,66 478,84 429,83 425,74 0,00 0,00 0,00 64.731,81189.450,31

DEDUÇÕES (II) 413.227,80 474.116,17 382.283,69 392.153,26 439.099,04 386.694,00 350.433,51 408.372,77 359.959,68 454.366,07 404.478,34 418.980,35 5.210.697,284.884.164,68

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 413.227,80 474.116,17 382.283,69 392.153,26 439.099,04 386.694,00 350.433,51 408.372,77 359.959,68 454.366,07 404.478,34 418.980,35 5.210.697,284.884.164,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.138.184,06 2.545.962,03 2.165.665,39 2.233.985,36 2.856.686,88 2.854.733,35 2.703.957,27 2.301.129,83 2.446.954,07 2.551.187,08 2.264.719,02 3.025.322,47 30.088.486,81 34.886.212,34

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00800.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.138.184,06 2.545.962,03 2.165.665,39 2.233.985,36 2.856.686,88 2.054.733,35 2.703.957,27 2.301.129,83 2.446.954,07 2.551.187,08 2.264.719,02 3.025.322,47 29.288.486,81 34.586.212,34

Continua Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.022 A 12/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.641,80 42.390,20 52.000,0056.032,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.138.184,06 2.545.962,03 2.165.665,39 2.233.985,36 2.856.686,88 2.054.733,35 2.703.957,27 2.301.129,83 2.446.954,07 2.551.187,08 2.251.077,22 2.982.932,27 29.232.454,81 34.534.212,34

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/mar/2023 as 13h e 03m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 70.810,73 1.109.984,05 48.256,031.118.043,25 14.495,50 10.001,00 884.355,67 226.701,01667.655,66 0,00655.675,66 14.495,50

1.118.043,251.109.984,0570.810,73PODER EXECUTIVO 14.495,5048.256,03 10.001,00 884.355,67 655.675,66 667.655,66 226.701,01 0,00 14.495,50

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 70.810,73 1.109.984,05 48.256,031.118.043,25 14.495,50 10.001,00 226.701,01667.655,66 0,00884.355,67 655.675,66 14.495,50

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 24m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

460.120,65RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 104.556,54355.564,11

460.120,65    Receita de Alienação de Bens Móveis 109.552,55350.568,10

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -4.996,014.996,01

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

446.920,66 227.148,42 227.148,42 217.023,42 219.772,240,00 84.633,26

    Despesas de Capital 446.920,66 227.148,42 227.148,42 217.023,42 219.772,240,00 84.633,26

      Investimentos 446.920,66 227.148,42 227.148,42 217.023,42 219.772,240,00 84.633,26

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 53.907,43 -537.508,13-591.415,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 36m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 45m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADEgAUCHA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2023
OBJETO: Credenciamento de fornecedores, referente ao chamamento 
público para aquisição de gêneros alimentícios – leite pasteurizado 
de saquinho, da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
e suas organizações, para alimentação escolar, destinada às Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, com recursos do FNDE/PNAE e próprios do Município, 
pelo período de 12 (doze) meses.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação Municipal, designado através 
da Portaria n.º 051/2023, de 31 de janeiro de 2023, torna público aos 
interessados, que promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto 
o “CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES”, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos.
LOCAL E DATA DO CREDENCIAMENTO: O credenciamento terá 
seu início no dia 23/ 03/ 2023 a 23/ 03/ 2024, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Fone: (44) 3675-1122 ou (44) 
3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
RETIRADA DO EDITAL: A cópia do Edital, estará a disposição dos 
interessados de segunda à sexta feira, no horário das 07h:30min às 
11h:30min e das 13h:00 às 17h:00, na sala da Divisão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone (44) 3675-1122 / 
(44) 3675-4300, podendo também ser solicitado pelo e-mail licitacao@
cidadegaucha.pr.gov.br, assim como estará disponibilizado no site: 
www.cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de março de 2023.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 73/2023 de 22 de março de 2023
SÚMULA: Declara área de interesse público e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Decreto-Lei n° 25 de 30.11.1937, o qual organiza a 
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional;
Considerando o disposto no artigo 188, inciso II da Lei Orgânica 
Municipal que dispõe que o Município “protegerá, por todos os meios ao 
seu alcance, obras, objetos, documentos e imóveis de valor histórico, 
artístico, cultural e paisagístico”;
Considerando o disposto no inciso IV, do artigo 7°, da Lei Municipal 
Complementar n° 007/2006 que instituiu o Plano Diretor de Uso e 
Ocupação do município de Cruzeiro do Oeste, segundo o qual a política 
urbana deverá ter como diretriz a preservação, proteção e recuperação 
do meio ambiente e do patrimônio cultural, histórico, paisagístico, 
artístico e arquitetônico do Município;
Considerando a descoberta em Município de Cruzeiro do Oeste/PR, de 
fósseis de pterossauros,  dinossauros e outros vertebrados do Período 
Cretáceo;
Considerando o estudo por georreferenciamento da área, que apurou 
em 4.254,73m2 a extensão da área com possibilidade de ocorrências 
fossilíferas, conforme anexo;
Considerando ainda que o Decreto Municipal nº 93/2019 declarou 
de interesse público área maior que a apurada pelo estudo de 
georreferencimento da área;
Considerando a necessidade de se exercer atividades de guarda 
e curadoria dos fósseis provenientes do referido sítio, bem como 
promover ações para fixar esse patrimônio paleontológico no seu 
local de origem, evitando assim sua dispersão para fora de Cruzeiro 
do Oeste.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de interesse público para fins de conservação e 
pesquisa paleontológica uma área de terras correspondente a 4.254,73 
metros quadrados, localizada na gleba 02, Núcleo Cruzeiro, objeto das 
matrículas nº 1890, 9787, 9065 e 9066 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca, conforme mapa anexo.
Art. 2º - O interesse público persistirá enquanto ocorrer a pesquisa de 
campo, o trabalho de prospecção, a identificação correta do local de 
interesse, a coleta de material e a identificação do material.
Art. 3° - Os proprietários dos imóveis rurais onde se encontra localizada 
a área declarada de interesse público ficam proibidos de promoverem 
qualquer alteração no local sem que haja expressa autorização do 
Poder Público.
Art. 4° - Obriga-se o Poder Público, a resguardar a área declarada de 
interesse público de atos de vandalismo, depredação ou retirada não 
autorizada de materiais.
Art. 5° - A pesquisa na área declarada de interesse público dependerá 
de autorização do Poder Público Municipal, sem prejuízo da legislação 
estadual e federal vigente.
Art. 6° - Havendo conclusão dos trabalhos de escavação e retirada 
dos fósseis, e havendo reconhecimento por parte de especialistas 
envolvidos nesses trabalhos da necessidade ou não de tombamento 
do sítio paleontológico, ou adoção de outras medidas de proteção e 
preservação dos materiais fósseis in situ, o Poder Público Municipal 
deverá tomar as providências necessárias nesse sentido, ou, em caso 
contrário, proceder a restituição dos direitos de uso da área aos seus 
respectivos proprietários.
Art. 7° - O presente decreto deverá ser encaminhado ao Cartório de 
Registro de Imóveis para a devida averbação na matrícula dos imóveis 
envolvidos, devendo, ainda, ser realizada notificação dos proprietários 
dos imóveis envolvidos.
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
n.º 93/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 016/2023
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 011/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2023
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA.
CONTRATADA: DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEÇAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de uma máquina enfardadeira de silagem, 
com recursos originários do Convênio 9265528/2022 celebrado entre 
o Município de Cidade Gaúcha e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — PLATAFORMA +BRASIL.
DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 10.999,00 
(dez mil e novecentos e noventa e nove reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e 
vinte) dias, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos ocorrendo interesse 
da Administração.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 28 de Novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
CONRADO LUPGES DUTRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DECONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 024/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: MOISÉS PEREIRA DE LIMA 02601425903.
DO OBJETO:  Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento 
de mão de obra, equipamentos e ferramentas para realização dos 
serviços de borracharia, tais como: consertos, rodízio, montagem e 
desmontagem de pneus, destinados a manutenção dos veículos leves 
e pesados, que integram a frota do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do 
Pregão Presencial n.º 999/2023. Conforme itens abaixo:
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é 
de R$ 37.667,00 (trinta e sete mil seiscentos e sessenta e sete reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do 
item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 999/2023.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, 
conforme artigo 57, II da Lei Federal n.º 8.666 de 1993.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na 
presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
MOISES PEREIRA DE LIMA
REPRESENTANTE LEGA
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: ORNEZINO ALMEIDA DOS SANTOS 65286286968 – 
BORRACHARIA VITÓRIA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento 
de mão de obra, equipamentos e ferramentas para realização dos 
serviços de borracharia, tais como: consertos, rodízio, montagem e 
desmontagem de pneus, destinados a manutenção dos veículos leves 
e pesados, que integram a frota do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do 
Pregão Presencial n.º 999/2023. Conforme itens abaixo:
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é 
de R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil trezentos e quarenta reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do 
item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 999/2023.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, 
conforme artigo 57, II da Lei Federal n.º 8.666 de 1993.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na 
presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ORNEZINO ALMEIDA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE LEGAL
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 026/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: SONI SERGIO TURATTI- BORRACHARIA GAÚCHA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento 
de mão de obra, equipamentos e ferramentas para realização dos 
serviços de borracharia, tais como: consertos, rodízio, montagem e 
desmontagem de pneus, destinados a manutenção dos veículos leves 
e pesados, que integram a frota do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do 
Pregão Presencial n.º 999/2023. Conforme itens abaixo:
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é 
de R$ 16.640,00 (dezesseis mil seiscentos e quarenta reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, 
do Edital do Pregão Presencial n.° 999/2023.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, 
conforme artigo 57, II da Lei Federal n.º 8.666 de 1993.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na 
presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
SONI SÉRGIO TURATTI 
REPRESENTANTE LEGA
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção
DECRETO Nº 071/2023
Data: 21.03.2023
Ementa: exonera a pedido Rodrigo Gomes do cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos 
da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-
line sob o nº 072/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido RODRIGO GOMES, portador da CI/RG nº 
10.518.079-9 - SESPII/PR, do cargo em comissão de Assessor da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, símbolo CC-03, com 
desligamento no dia 31 de março de 2023, sendo este o seu último dia de 
trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto sob o nº 112/2021 de 29.01.2021.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a 
partir de 31 de março de 2023.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 
de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

0,000,00 0,002021 0,00

0,000,00 0,002022 0,00

0,000,00 0,002023 0,00

0,000,00 0,002024 0,00

0,000,00 0,002025 0,00

0,000,00 0,002026 0,00

0,000,00 0,002027 0,00

0,000,00 0,002028 0,00

0,000,00 0,002029 0,00

0,000,00 0,002030 0,00

0,000,00 0,002031 0,00

0,000,00 0,002032 0,00

0,000,00 0,002033 0,00

0,000,00 0,002034 0,00

0,000,00 0,002035 0,00

0,000,00 0,002036 0,00

0,000,00 0,002037 0,00

0,000,00 0,002038 0,00

0,000,00 0,002039 0,00

0,000,00 0,002040 0,00

0,000,00 0,002041 0,00

0,000,00 0,002042 0,00

0,000,00 0,002043 0,00

0,000,00 0,002044 0,00

0,000,00 0,002045 0,00

0,000,00 0,002046 0,00

0,000,00 0,002047 0,00

0,000,00 0,002048 0,00

0,000,00 0,002049 0,00

0,000,00 0,002050 0,00

0,000,00 0,002051 0,00

0,000,00 0,002052 0,00

0,000,00 0,002053 0,00

0,000,00 0,002054 0,00

0,000,00 0,002055 0,00

0,000,00 0,002056 0,00

0,000,00 0,002057 0,00

0,000,00 0,002058 0,00

0,000,00 0,002059 0,00

0,000,00 0,002060 0,00

0,000,00 0,002061 0,00

0,000,00 0,002062 0,00

0,000,00 0,002063 0,00

0,000,00 0,002064 0,00

0,000,00 0,002065 0,00

0,000,00 0,002066 0,00

0,000,00 0,002067 0,00

0,000,00 0,002068 0,00

0,000,00 0,002069 0,00

0,000,00 0,002070 0,00

0,000,00 0,002071 0,00
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0,000,00 0,002072 0,00

0,000,00 0,002073 0,00

0,000,00 0,002074 0,00

0,000,00 0,002075 0,00

0,000,00 0,002076 0,00

0,000,00 0,002077 0,00

0,000,00 0,002078 0,00

0,000,00 0,002079 0,00

0,000,00 0,002080 0,00

0,000,00 0,002081 0,00

0,000,00 0,002082 0,00

0,000,00 0,002083 0,00

0,000,00 0,002084 0,00

0,000,00 0,002085 0,00

0,000,00 0,002086 0,00

0,000,00 0,002087 0,00

0,000,00 0,002088 0,00

0,000,00 0,002089 0,00

0,000,00 0,002090 0,00

0,000,00 0,002091 0,00

0,000,00 0,002092 0,00

0,000,00 0,002093 0,00

0,000,00 0,002094 0,00

0,000,00 0,002095 0,00

0,000,00 0,002096 0,00

www.elotech.com.br    22/03/2023 Página: 2 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002021

0,000,000,000,002022

0,000,000,000,002023

0,000,000,000,002024

0,000,000,000,002025

0,000,000,000,002026

0,000,000,000,002027

0,000,000,000,002028

0,000,000,000,002029

0,000,000,000,002030

0,000,000,000,002031

0,000,000,000,002032

0,000,000,000,002033

0,000,000,000,002034

0,000,000,000,002035

0,000,000,000,002036

0,000,000,000,002037

0,000,000,000,002038

0,000,000,000,002039

0,000,000,000,002040

0,000,000,000,002041

0,000,000,000,002042

0,000,000,000,002043

0,000,000,000,002044

0,000,000,000,002045

0,000,000,000,002046

0,000,000,000,002047

0,000,000,000,002048

0,000,000,000,002049

0,000,000,000,002050

0,000,000,000,002051

0,000,000,000,002052

0,000,000,000,002053

0,000,000,000,002054

0,000,000,000,002055

0,000,000,000,002056

0,000,000,000,002057

0,000,000,000,002058

0,000,000,000,002059

0,000,000,000,002060

0,000,000,000,002061

0,000,000,000,002062

0,000,000,000,002063

0,000,000,000,002064

0,000,000,000,002065

0,000,000,000,002066

0,000,000,000,002067

0,000,000,000,002068

0,000,000,000,002069

0,000,000,000,002070

0,000,000,000,002071

0,000,000,000,002072
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0,000,000,000,002073

0,000,000,000,002074

0,000,000,000,002075

0,000,000,000,002076

0,000,000,000,002077

0,000,000,000,002078

0,000,000,000,002079

0,000,000,000,002080

0,000,000,000,002081

0,000,000,000,002082

0,000,000,000,002083

0,000,000,000,002084

0,000,000,000,002085

0,000,000,000,002086

0,000,000,000,002087

0,000,000,000,002088

0,000,000,000,002089

0,000,000,000,002090

0,000,000,000,002091

0,000,000,000,002092

0,000,000,000,002093

0,000,000,000,002094

0,000,000,000,002095

0,000,000,000,002096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 35m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Ano 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.567.317,30 1.705.241,22 1.113.514,55 65,30

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 375.054,75 408.059,56 234.689,73 57,51

      IPTU 241.361,40 262.601,20 155.161,35 59,09

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 133.693,35 145.458,36 79.528,38 54,67

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 699.093,40 760.613,62 313.446,31 41,21

      ITBI 668.528,70 727.359,23 313.446,31 43,09

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 30.564,70 33.254,39 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 258.932,10 281.718,13 261.837,12 92,94

      ISS 255.257,10 277.719,72 261.150,07 94,03

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 3.675,00 3.998,41 687,05 17,18

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 234.237,05 254.849,91 303.541,39 119,11

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 91,4124.235.173,03 26.667.868,26 24.375.886,26

    Cota-Parte FPM 93,4014.252.995,13 15.807.258,70 14.763.410,62

    Cota-Parte ITR 250,10294.178,50 320.066,21 800.488,22

    Cota-Parte IPVA 84,96638.141,70 694.298,17 589.853,42

    Cota-Parte ICMS 83,498.948.547,40 9.736.019,57 8.128.593,61

    Cota-Parte IPI-Exportação 84,86101.310,30 110.225,61 93.540,39

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

28.373.109,4825.802.490,33 25.489.400,81 89,84

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Ano  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Ano  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Ano  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)
5.889.000,00 6.343.885,90 6.139.413,69 6.135.213,6996,78 96,71ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.883.289,13 92,74 4.200,00

5.869.000,00 6.338.331,00 6.133.859,18 6.129.659,1896,77 96,71    Despesas Correntes 5.878.384,62 92,74 4.200,00

20.000,00 5.554,90 5.554,51 5.554,5199,99 99,99    Despesas de Capital 4.904,51 88,29 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

330.000,00 812.766,78 802.202,46 802.202,4698,70 98,70VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 797.347,78 98,10 0,00

325.000,00 812.766,78 802.202,46 802.202,4698,70 98,70    Despesas Correntes 797.347,78 98,10 0,00

5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

6.000,00 400,00 400,00 400,00100,00 100,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 400,00 100,00 0,00

5.000,00 400,00 400,00 400,00100,00 100,00    Despesas Correntes 400,00 100,00 0,00

1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.157.052,686.225.000,00 6.942.016,15 6.937.816,1597.00 96,94 6.681.036,91 93,35 4.200,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

6.942.016,15 6.937.816,15 6.681.036,91

6.942.016,15 6.937.816,15 6.681.036,91

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

3.823.410,12

3.118.606,03

0,00

3.114.406,03 2.857.626,79

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

27,23 27,22

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 3.823.410,12 6.942.016,15 261.429,24 0,00 0,00 3.118.606,030,000,000,003.118.606,03

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 2.548.544,13 3.927.688,18 324.707,68 0,00 0,00 1.379.144,050,000,000,001.379.144,05

Empenhos de 2019 2.561.694,59 3.715.776,29 286.235,39 0,00 0,00 1.154.081,700,000,000,001.154.081,70

Empenhos de 2018 e 
anteriores

10.637.176,13 14.800.659,97 496.150,08 0,00 0,00 4.163.483,840,000,000,004.163.483,84

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

www.elotech.com.br 22/03/2023 Página: 2

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.022

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

41.350,98

0,00

41.350,98

0,00

41.350,98

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -41.350,98 41.350,98 41.350,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Ano 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

68,842.221.895,00 3.126.797,76 2.152.431,52RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

63,272.099.895,00 2.536.685,76 1.605.055,93    Proveniente da União

92,76122.000,00 590.112,00 547.375,59    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

53.794,92100,00 108,80 58.528,87OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

3.126.906,56 2.210.960,392.221.995,00 70,71

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Ano  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Ano  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Ano  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

2.347.000,00 3.756.531,40 2.453.382,48 2.453.382,48ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.287.936,83 0,0065,31 65,31 60,91

1.587.000,00 2.092.146,75 1.732.931,07 1.732.931,07    Despesas Correntes 1.672.455,42 0,0082,83 82,83 79,94

760.000,00 1.664.384,65 720.451,41 720.451,41    Despesas de Capital 615.481,41 0,0043,29 43,29 36,98

0,00 0,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

27.000,01 28.936,01 7.015,50 7.015,50VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 7.015,50 0,0024,24 24,24 24,24

12.000,00 13.056,00 7.015,50 7.015,50    Despesas Correntes 7.015,50 0,0053,73 53,73 53,73

15.000,01 15.880,01 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.785.467,412.374.000,01 2.460.397,98 2.460.397,98 2.294.952,33 0,0065,00 65,00 60,63
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.022

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Ano  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Ano  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Ano  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.236.000,00 10.100.417,30 8.386.754,28 8.382.554,28 7.972.566,24 0,0083,03 82,99 78,93

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 357.000,01 841.702,79 809.217,96 809.217,96 804.363,28 0,0096,14 96,14 95,56

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 6.000,00 400,00 400,00 400,00 400,00 0,00100,00 100,00 100,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

85,93 82,0385,898.599.000,01 10.942.520,09 9.402.414,13 9.398.214,13 8.975.989,24 4.200,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

7.212.052,696.280.000,01 6.942.016,15 6.937.816,15 6.681.036,91 4.200,0096,26 96,20 92,64

61,522.294.952,3365,952.460.397,9865,952.460.397,983.730.467,402.319.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mar/2023 as 13h e 44m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 20/03/2023, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação ao que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
010/2023, que tem por objeto a contratação de serviços de fisioterapia, destinados a atender 
os usuários do sistema único de saúde – SUS, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
encaminhados pela Secretaria de Saúde, em favor da seguinte proponente: 
 

FORNECEDOR: FELIPE E SILVA S/C LTDA 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS ITENS VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

001 390 Svç Sessão de fisioterapia neurológica, 
com duração mínima de 45 minutos. 

 70,00  27.300,00 

002 400 Svç Sessão de fisioterapia neurológica, 
com atendimento individual a 
domicilio, duração mínima de 45 min 

 100,00  40.000,00 

003 2.900 Svç Sessão de fisioterapia ortopédica, 
com duração mínima de 60 minutos. 

 35,00  101.500,00 

004 60 Svç Sessão de fisioterapia respiratória, 
com duração mínima de 45 minutos. 

 25,00  1.500,00 

Total do Fornecedor R$ 170.300,00  TROCA DE BICOS EM VEÍCULOS DA 
LINHA, PICK UP E VAN 

 31,00  4.650,00 

 

 TOTAL GERAL R$ 170.300,00 

 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de março de 2023. 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 20/03/2023, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação ao que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
012/2023, que tem por objeto a contratação de serviços de borracharia, tais como: 
consertos, rodízio, montagem e desmontagem de pneus, destinados à manutenção dos 
veículos leves e pesados que integram ou venham a unir-se a frota do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes: 
 

FORNECEDOR: MOISES PEREIRA DE LIMA 02601425903 - MEI 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS ITENS VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

004 80 Svç Montagem e desmontagem de 
pneus em veículos linha leve, pick 
up e van. 

 50,00  4.000,00 

005 84 Svç Conserto de pneus em caminhões, 
micro-ônibus, ônibus e similares 

 54,50  4.578,00 

006 84 Svç Conserto de pneus em caminhões, 
micro-ônibus, ônibus e similares, 
com tip top. 

 73,00  6.132,00 

007 84 Svç Rodízio de pneus em caminhões, 
micro-ônibus, ônibus e similares 

 62,00  5.208,00 

008 84 Svç Montagem e desmontagem de 
pneus em Conserto de pneus em 
caminhões, micro-ônibus, ônibus e 
similares 

 48,50  4.074,00 

012 50 Svç VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE 
CAMINHÕES, MICROÔNIBUS, 
ONIBUS E SIMILARES 

 180,50 
 

 9.025,00 

014 150 Svç TROCA DE BICOS EM VEÍCULOS 
DA LINHA, PICK UP E VAN 

31,00 4.650,00 

Total do Fornecedor R$ 37.667,00  TROCA DE BICOS EM VEÍCULOS DA 
LINHA, PICK UP E VAN 

 31,00  4.650,00 

 

FORNECEDOR: ORNEZINO ALMEIDA DOS SANTOS 65286286968 MEI 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS ITENS VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

009 110 Svç Conserto de pneus em máquinas 
pesadas, tratores, pá carregadeira e 
moto niveladora 

 137,50  15.125,00 

010 110 Svç Conserto de pneus, acrescido de tip  188,50  20.735,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
top em máquinas pesadas, tratores, 
pá carregadeira e moto nivela 

011 64 Svç Montagem e desmontagem de 
pneus em máquinas pesadas, 
tratores, pá carregadeira e moto 
niveladora. 

 132,50  8.480,00 

Total do Fornecedor R$ 44.340,00 

 

FORNECEDOR: SONI SERGIO TURATTI ME 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS ITENS VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

001 160 Svç Conserto de pneus em veículos da 
linha leve, pick up e van 

 32,50  5.200,00 

002 80 Svç Conserto de pneus em veículos da 
linha leve, pick up e van, com tip 
top. 

 48,00  3.840,00 

003 80 Svç RODÍZIO DE PNEUS EM 
VEÍCULOS DA LINHA PICK UP E 
VAN 

 57,50  4.600,00 

013 50 Svç CONCERTO DE PNEUS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE BICOS 

 60,00  3.000,00 

Total do Fornecedor R$ 16.640,00 

 

 TOTAL GERAL R$ 98.647,00 

 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de março de 2023. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUAN GUSTAVO DE BRITO E CIA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n. 78.200.110/0001-94, com sede na Av. Barão do Rio Branco, n. 767, centro, CEP 87.485-
000, em Douradina/PR, por seu Prefeito Municipal, OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 
623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, 
nesta Cidade, doravante denominado PERMITENTE; e de outro lado, LUAN GUSTAVO DE 
BRITO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ sob o n. 
24.733.437/0001-00, podendo ser encontrada na Rua José Pereira Barbosa, n. 112-A, Lote 10-A, 
Quadra 01, Pq. Industrial I, nesta Cidade, doravante denominada de PERMISSIONÁRIA, pactuam 
o presente termo aditivo ao termo de permissão de uso, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Termo de Concessão de Uso firmado entre as partes em 07 de dezembro 
de 2021 fica prorrogado por mais 120 dias a contar da data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para 07 de fevereiro de 2023.
Parágrafo único. A presente prorrogação de vigência possui lastro no item 4.1 do Termo de 
Concessão de Uso.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Termo de Concessão de Uso permanecem 
inalteradas.
Douradina/PR, 22 de março de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LUAN GUSTAVO DE BRITO E CIA LTDA
Permissionária
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 072/2023
Data: 22.03.2023
Ementa: fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Munícipio de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, e ainda, considerando o memorando 
online sob o nº 558/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica  fixado  o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem instruídos até 31 de março 
de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as 
respectivas publicações ocorram até 1º de abril de 2024.
§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar 
expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela autoridade competente 
até o dia 31 de março de 2023.
§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em 
decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a 
respectiva contratação, ao longo de suas vigências.
Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização e/ou 
ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Art. 4º As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
durante suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública federal, municipal, distrital ou estadual, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.
Art. 5º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos 
essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação Normativa AGU nº 36, 
de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas 
as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133 de 2021.
Art. 6º Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666 
de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024.
Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de 
que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666 de 1993.
Art.  7º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria 
Municipal de Administração e/ou Procuradoria Jurídica do Município, que poderá expedir normas 
complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº030/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: HEMATOCLIN LAB. DE ANALISES CLINICAS LTDA
 OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA 
DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°030/2022, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/03/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  55.812.300,00  4.009.747,75  4.009.747,75 7,18  7,18  51.802.552,25 55.812.300,00

    RECEITAS CORRENTES  52.552.300,00  3.762.192,75  3.762.192,75 7,16  7,16  48.790.107,25 52.552.300,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  215.300,00  77.915,63  77.915,63 36,19  36,19  137.384,37 215.300,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  215.300,00  77.915,63  77.915,63 36,19  36,19  137.384,37 215.300,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  52.336.000,00  3.684.277,12  3.684.277,12 7,04  7,04  48.651.722,88 52.336.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  3.923.000,00  632.647,48  632.647,48 16,13  16,13  3.290.352,52 3.923.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.260.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.260.000,00 1.260.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  47.153.000,00  3.051.629,64  3.051.629,64 6,47  6,47  44.101.370,36 47.153.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  3.260.000,00  247.555,00  247.555,00 7,59  7,59  3.012.445,00 3.260.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.260.000,00  247.555,00  247.555,00 7,59  7,59  3.012.445,00 3.260.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  1.760.000,00  247.555,00  247.555,00 14,07  14,07  1.512.445,00 1.760.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 55.812.300,00  55.812.300,00  4.009.747,75  4.009.747,75 7,18  7,18  51.802.552,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 55.812.300,00  55.812.300,00  4.009.747,75  7,18  4.009.747,75  7,18  51.802.552,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 110.235,27

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  55.812.300,00  55.812.300,00  4.009.747,75  7,18  4.119.983,02  51.692.316,98 7,38

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  55.812.300,00  55.812.300,00  7.112.117,38  7.112.117,38  4.119.983,02  4.119.983,02  3.528.454,13 48.700.182,62  51.692.316,98

    DESPESAS CORRENTES  52.434.100,00  52.434.100,00  6.771.553,44  6.771.553,44  3.970.325,30  3.970.325,30  3.387.244,41 45.662.546,56  48.463.774,70

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.508.600,00  5.507.600,00  583.983,60  583.983,60  583.983,60  583.983,60  523.397,36 4.923.616,40  4.923.616,40

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  3.800,00  3.800,00  746,80  746,80  746,80  746,80  746,80 3.053,20  3.053,20

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  46.921.700,00  46.922.700,00  6.186.823,04  6.186.823,04  3.385.594,90  3.385.594,90  2.863.100,25 40.735.876,96  43.537.105,10

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  46.921.700,00  46.922.700,00  6.186.823,04  6.186.823,04  3.385.594,90  3.385.594,90  2.863.100,25 40.735.876,96  43.537.105,10

    DESPESAS DE CAPITAL  3.318.200,00  3.318.200,00  340.563,94  340.563,94  149.657,72  149.657,72  141.209,72 2.977.636,06  3.168.542,28

      INVESTIMENTOS  3.301.200,00  3.301.200,00  337.760,62  337.760,62  146.854,40  146.854,40  138.406,40 2.963.439,38  3.154.345,60

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  17.000,00  17.000,00  2.803,32  2.803,32  2.803,32  2.803,32  2.803,32 14.196,68  14.196,68

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00  60.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 60.000,00  60.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  55.812.300,00 55.812.300,00  7.112.117,38 7.112.117,38  4.119.983,02 4.119.983,02  3.528.454,13 48.700.182,62  51.692.316,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  55.812.300,00  55.812.300,00  7.112.117,38  7.112.117,38  4.119.983,02  4.119.983,02  3.528.454,13 48.700.182,62  51.692.316,98

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  481.293,62

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  55.812.300,00  55.812.300,00  7.112.117,38  7.112.117,38  4.119.983,02  4.119.983,02  4.009.747,75- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 21/mar/2023 as 10h e 05m.
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Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 4.689.161,54

 0,00

 0,00

 343.598,68

 0,00

 87.184,65

 0,00

 357.751,13

 0,00

 98.731,88

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.544.582,34

 0,00
 0,00

 2.533.346,71

 0,00

 24.171,38

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.424.174,37  543.667,66

 24.171,38

 0,00

 4.985.164,05

 567.839,04

 10.841.499,38

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.391.414,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 73.957.984,98

-37.088.568,48

 0,00

 0,00

 4.985.164,05

 1.391.414,15

 0,00

 0,00

 0,00

-63.116.485,60

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

-26.027.917,12

 2.678.733,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 749.035,38

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 129.232,27

 0,00

 749.035,38

 3.557.000,92

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.213.250,18

 2.071.238,06

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 4.284.488,24

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.284.488,24

 64.773,17

 0,00

 347.159,25

 431,11

 0,00

 0,00

 63.325,42

 30.836,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 30.836,32

 475.688,95

 506.525,27

 44.423.532,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

-18.672.981,26
 185.318,31

 0,00

-18.600.905,53
-37.088.568,48

 7.334.963,89

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 11.409.338,42  7.841.489,16 TOTAL 11.409.338,42  7.841.489,16

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

-92.765,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 4.689.161,54

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  1.041.397,78

 10.343.769,26

 2.678.733,27

 6.720.176,88  5.162.755,89

 895.969,51

 24.171,38  30.836,32

 6.914.683,33
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Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  0,00  0,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  35.182.745,56  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 35.182.745,56

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

000 - Recursos Ordinários (Livres)  64.432,56  58.757,23
001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente  406.688,87  1.064.995,85
094 - CONSIGNAÇÕES  0,00  0,00
1000 - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais  272.710,81  0,00
1002 - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes  287.537,38  0,00
1003 - Recursos de Contratos de Rateio - Investimentos  1.572.243,11  0,00
31332 - CONVÊNIO 922523/2021 - MINISTÉRIO DA SAÚDE  11.611,49  0,00
319 - Programa C.E.O - Exercício Anterior  58.195,22  46.425,01
322 - PROGRAMA CAPS  52.174,09  331.317,62
326 - Ministério da Saúde - Ampliação e Reforma do Cisa  120.546,05  199.823,38
331 - Convênio QualiCIS  717.941,71  120.321,13
496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  75.789,24 -46.830,93
499 - Programas Especias do SUS - FAEC - SAI - Tratamentos Odontológicos/Órteses e 
Próteses

 7.893,23  7.254,47

TOTAL  3.647.763,76  1.782.063,76

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2022 DATA EMISSÃO: 13/03/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

Notas Explicativas
 1 - - O Consócio Intermunicipal de Saúde CISA/AMERIOS 12ª R.S. é constituído como Associação Pública sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob nº 86.689.023/0001-70 e Inscrição Municipal sob nº 24129, com sede e foro na Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, 866, CEP 87.503-030, Zona Armazém, Umuarama, Paraná, constituído em 03/12/1993, conforme Estatuto Social. O Cisa atua nas 
atividades de atendimento médico ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, realização de exames complementares, atividades 
odontológicas, gestão em saúde, assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química.

- O Consórcio é constituído pelos Municípios de Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, 
Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira e Xambrê.

- As demonstrações do Consócio Intermunicipal de Saúde CISA/AMERIOS 12ª R.S., foram elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 
4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal; da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; das 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Seto Público (NBC TSP), editadas pelo CFC, que dispõem sobre aspectos contábeis específicos da gestão 
governamental; e demais normas que regulamentam o assunto.

- Caixa e Equivalentes de Caixa: Os valores do caixa e equivalentes de caixa contemplam o numerário e os valores depositados nas contas-correntes bancárias 
para aplicação nas operações da entidade.

- Créditos a Curto Prazo: Os créditos a curto prazo referem-se ao saldo a receber pela execução do contrato de rateio celebrado entre o Consórcio e os 
Municípios consorciados.

- Estoques: Os Estoques são mensurados e avaliados com base no valor de aquisição, não sendo reavaliados a valor de mercado. O método para mensuração e 
avaliação das saídas dos estoques utilizados pela entidade é o Custo Médio Ponderado.

- Imobilizado: O Imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. 

- Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo: Compreende os valores devidos pela Entidade em 31/12/2022 a fornecedores de mercadorias e serviços.

- Demais Obrigações a Curto Prazo: As demais obrigações compreendem os valores de impostos retidos em notas fiscais e folha de pagamento e que não 
foram repassados até 31/12/2022, mas que foram efetuados em cumprimento a determinações legais e/ou contratuais.

- Obrigações Tributárias Trabalhistas Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo: Os valores de Obrigações Tributárias Trabalhistas 
Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo referem-se ao parcelamento de débitos oriundos da Revisão de Declarações realizada pela Receita 
Federal em que foram analisadas as informações prestadas na GFIP. O valor consolidado inicial do parcelamento foi de R$  81.296,08 (oitenta e um mil, 
duzentos e noventa e seis reais e oito centavos). Esse parcelamento foi autorizado pela resolução 003/2019 publicada no dia 29/01/2019.

Presidente
ALMIR DE ALMEIDA

Contador
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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PORTARIA Nº 115/2023 
Data: 22.03.2023 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 036/2019 e 259/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

Nome RG Nº 
 

Período 
Aquisitivo 

 

Início/Final 

Carlos Roberto Ignacio Perez 13.546.997 - 
SESPII/SP 

 

2021/2022 03/04/2023 a 02/05/2023 

Humberto Jose Pedra Gonzalez 3.377.774-4 - 
SESPII/PR 

 

2022/2023 10/04/2023 a 28/04/2023 

Jose Euclides dos Santos 5.364.756-1 -
 SESPII/PR 

 

2022/2023 03/04/2023 a 02/05/2023 

Luiz Carlos Ciciliati 4.407.856-2 - 
SESPII/PR 

 

2020/2021 03/04/2023 a 02/05/2023 

 
 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2023. 
 
 

HERALDO TRENTO  
 Prefeito Municipal  

        

al de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 043/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de placas de 
alumínio padrão Mercosul a serem utilizadas nos veículos, 
motocicletas, caminhões e reboque oficiais, de propriedade desse 
Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
05/04/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
05/04/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
05/04/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 044/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais de proteção e segurança, Equipamentos de 
Proteção Individual e Uniformes, para atender a demanda de todas 
as secretarias, desse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min. do dia 
05/04/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
05/04/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
05/04/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de março de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 019/2019
PROCESSO DISPENSA 002/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Lucinéia Carvalho Queiroz de Oliveira
(Objeto) – Locação de 01 (um) Salão Comercial, encravado sobre o Lote 01, da Quadra 50, 
localizado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade para 
funcionamento de cursos de pinturas e outros destinado a Secretaria de Cultura.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 019/2019, prorrogado o prazo de vigência do 
contrato para 13/03/2024.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 
63.156,00 (sessenta e três mil cento e cinquenta e seis reais,) tendo o valor do aluguel mensal 
R$ 1.066,25 (um mil, sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos ), pagas impreterivelmente 
até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura 
ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 
12.795,00 (doze mil, setecentos e noventa e cinco reais);
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a Clausula Nona do contrato n° 019/2019, onde as despesas oriundas do presente 
contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
3442 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 06.02..13.392.0011.2.036 
DIVISAO DE CULTURA
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 13/03/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS 
013/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA INTEGRADA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
procedimentos na especialidade de Fisioterapia, que serão pagos de acordo com valores 
constantes da tabela Cisa.
Valor: até R$ 107.280,00 (cento e sete mil, duzentos e oitenta reais) anuais.
Prazo início em 15 de março de 2023 e término em 15 de março de 2024
Fundamentação: Inexigibilidade nº 008/2023

Termo Aditivo nº 002/2023
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA INTEGRADA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2022, retirando-se as consultas 
e exames/procedimentos de Fonoaudiologia, a pedido da contratada. Aumenta-se a quantidade 
de consultas de Psicologia, passando de 200 consultas/mês, para 250 consultas/mês, a partir de 
01 de abril de 2024. 

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: VIAÇÃO GARCIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2021, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 09 de março de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2021, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 09 de março de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2021, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 23 de março de 2024.
Umuarama, 16 de março de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 016/2023 
 

Em análise ao requerimento do senhor SAMIR IBRAHIM MOYA 
ABDALLAH ocupante do cargo de Assessor Jurídico  e inscrito no CPF sob o nº. 
325.929.222-53, realizado em 21/03/2023, para a concessão de 3 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 
28/03/2023 e retorno em 31/03/2023, objetivando a participação no Curso “LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº14.133/21”, após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com 
o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão 
de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 
 

(   ) Passagens no valor de R$ 
 
( X  ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 22/03/2023. 

 
 
 
 
Jesse Antunes dos Santos                              Simone de Oliveira Avanci               
            Presidente                                                         1º secretário 
 
 
 
 
 
 
         Jair Ozorio                                               Cioni Cassin do Nascimento 
    Vice-Presidente                                                         2º Secretário 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS DE ICARAÍMA-PR

RESOLUÇÃO: 01/2023
SÚMULA: APROVAR O DEMONSTRATIVO DOS SERVIÇOS, DEMONSTRATIVO DA GESTÃO DO SUAS E 
DEMONSTRATIVO DO PBF PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ANO DE 2021.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei 
Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009, com a Lei Municipal nº 1562/2018, publicada em 11 de setembro 
de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/09/2018, página C-1 e, em consonância com a Lei 8.742/93, reunião 
ordinária no dia 22/03/2023 e pela Ata nº 86/2023
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Demonstrativo dos Serviços/Programas, Demonstrativo da Gestão do SUAS e Demonstrativo do 
PBF para co-financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social do ano de 2023.
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 22 de março de 2023.
Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 29/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES, doravante denominada 
CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado de 01 de fevereiro de 2023, onde no mês atual o CONTRATADO 
trabalhou até a data de 01 de março de 2023, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido 
da CONTRATADA.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 22 de março de 2023.
  GIOVANE MENDES DE CARVALHO                    TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES
           Prefeito Municipal                    CPF: 077.191.509-88
              Contratante                                                        Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 038/2023
Pregão Eletrônico - nº 021/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE 
ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
O PRESENTE EDITAL CONCEDERÁ TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, APLICANDO-SE OS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 
COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MPE’s, EPP’s e MEI’s, E ITEM 
COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM GERAL.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar 
com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 04/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 08h45min do dia 04/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h46min do dia 04/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 
5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone 
(44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Março de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 71/2023 de 20 de março de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  327.000,00  (trezentos  e  vinte  e  sete  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

440 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 327.000,00798
327.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

MINISTERIO DA ECONOMIA - RECURSO PARA INVESTIMENTOS 20 327.000,003798 (798)

327.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 70 /2023
REF. CONTRATO Nº 362 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa INOVA 
SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO EIRELI devidamente inscrita no CNPJ:  19.813.396/0001-
14 com sede na: Rua Gastão Bicca De Oliveira, 749 Bairro: Centro, CEP: 88860000, Siderópolis 
– SC, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Diego Bernarda 
Netto portador do CPF: (49) 3522-1505, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa para integração telefônica, implantação, 
suporte e solução completa de equipamentos (comodato) para atender as necessidades desta 
municipalidade, da (o) Tomada de Preços 06/2022, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços 06/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer R$23.988,00 (Vinte três mil novecentos e oitenta e oito reais) ao contrato 362 / 2022, 
referente a 25% do valor contratual, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da 
Lei n° 8.666/93 para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023000626.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Tomada de Preços 06/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 362 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,13 de março de 2023.
INOVA SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO EIRELI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 55.812.300,00  55.812.300,00  7.112.117,38  7.112.117,38  48.700.182,62  4.119.983,02  4.119.983,02  100,00  51.692.316,98

SAÚDE  55.812.300,00  55.812.300,00  7.112.117,38  7.112.117,38  100,00  48.700.182,62  4.119.983,02  4.119.983,02  100,00  51.692.316,98
Administração Geral  6.226.700,00  6.226.700,00  1.126.510,63  1.126.510,63  15,84  5.100.189,37  892.635,94  892.635,94  5.334.064,06 21,67
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  49.585.600,00  49.585.600,00  5.985.606,75  5.985.606,75  84,16  43.599.993,25  3.227.347,08  3.227.347,08  46.358.252,92 78,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 21/mar/2023 as 10h e 04m.

TOTAL 100,00 100,00 55.812.300,00  55.812.300,00  7.112.117,38  7.112.117,38  48.700.182,62  4.119.983,02  4.119.983,02  51.692.316,98

Presidente
ALMIR DE ALMEIDA

Contador
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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Decreto  nº 43/2023 de 20/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.087.958,00  (três  milhões  e
oitenta  e  sete  mil  novecentos  e  cinqüenta  e  oito  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2322/2023 
de  16/03/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.1.150. REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS  DO S.C.F.V

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00596 - 4.4.90.52.00.00 31945

06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

30.000,00611 - 3.3.90.32.00.00 31945

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00595 - 3.3.90.39.00.00 31945

06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0007.2.179. Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa Idosa

MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00590 - 3.3.90.30.00.00 31944
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00588 - 3.3.90.36.00.00 31944

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00589 - 3.3.90.39.00.00 31944

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00591 - 4.4.90.52.00.00 31944
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

OBRAS E INSTALAÇÕES 287.306,00586 - 4.4.90.51.00.00 31801
OBRAS E INSTALAÇÕES 248.546,00587 - 4.4.90.51.00.00 31802

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

42.000,00577 - 3.3.90.32.00.00 31112

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREA RURAL PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA 

MUNICIPAL E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.410.106,00578 - 4.4.90.61.00.00 01000

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
22/03/2023

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Total Suplementação: 3.087.958,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

31112 42.000,00Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

31944 25.000,00Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

31945 75.000,00Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

1000 2.410.106,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

31801 287.306,00Receita: 2.4.1.4.54.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 
DE INFRAESTRUTURA EM 
TRANSPORTE - PRINCI

31802 248.546,00Receita: 2.4.1.4.54.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 
DE INFRAESTRUTURA EM 
TRANSPORTE - PRINCI

3.087.958,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   20  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 45/2023 de 20/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  95.416,80 
(noventa  e  cinco  mil  quatrocentos  e  dezesseis  reais  e  oitenta  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.069. CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE

MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00612 - 3.3.90.30.00.00 33113
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

35.416,80613 - 3.3.90.39.00.00 33113

Total Suplementação: 95.416,80

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   20  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 46/2023 de 20/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  18.102,57  (dezoito
mil  cento  e  dois  reais  e  cinqüenta  e  sete  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.068. TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT

MATERIAL DE CONSUMO 8.102,57614 - 3.3.90.30.00.00 33119
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00615 - 3.3.90.39.00.00 33119

Total Suplementação: 18.102,57

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   20  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 47/2023 de 20/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  83.376,65  (oitenta 
e  três  mil  trezentos  e  setenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.1.012. AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

OBRAS E INSTALAÇÕES 83.376,65616 - 4.4.90.51.00.00 03507

Total Suplementação: 83.376,65

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   20  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2022
OBJETO: credenciamento de adquirentes, subadquirentes ou 
facilitadoras, para implantar sistema informatizado de gestão de 
pagamentos, viabilizando o pagamento de documentos de arrecadação 
municipal, por meio de cartão de crédito ou débito, disponibilizando aos 
munícipes alternativas para quitar seus débitos à vista ou em parcelas 
mensais, com a imediata regularização do tributo, conforme Decreto 
n° 390 de 07 de novembro de 2022 e demais legislações pertinentes, 
e nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento de 
chamamento.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que a empresa IPM FINTECH LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 44.104.389/0001-90, apresentou documentos para 
credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 009/2022, 
mediante Processo Digital (Protocolo) nº 2514/2023 e foi declarada 
HABILITADA perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida em Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2514/2023) e o Código 
Verificador (PH56N6N7). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9925 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 22 de março de 2023.
MARCELO CELESTRINO
Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023 
Pregão Presencial nº 174/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES 
PIRES, CNPJ nº 21.679.098/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa 
especializada para execução de serviços arrastão da dengue, com 
a retirada de objetos que possam servir de criadouro do mosquito 
Aedes Aegypti, com fornecimento de 20 (vinte) COLETORES 
(preferencialmente homens) PARA O RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS e destinação final dos resíduos. Os 
serviços deverão ser executados na zona urbana e rural do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, em um período de 60 (sessenta) dias.
Valor Total: R$ 157.258,72 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2023 e término em 21 de 
março de 2024.
Data de Assinatura: 22 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2023.

PORTARIA Nº 116/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 174/2022 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 
174/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada para execução de serviços arrastão da 
dengue, com a retirada de objetos que possam servir de criadouro do 
mosquito Aedes Aegypti, com fornecimento de 20 (vinte) COLETORES 
(preferencialmente homens) PARA O RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS e destinação final dos resíduos. Os 
serviços deverão ser executados na zona urbana e rural do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, em um período de 60 (sessenta) dias, 
sendo a empresa vencedora:
COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, inscrita no 
CNPJ nº 21.679.098/0001-25, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 157.258,72 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos 
e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2023.

PORTARIA Nº 117/2023
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de 
Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2023 – Município de Guaíra, Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade 
de Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2023, que tem como objeto 
o Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de peças e execução de 
serviços de mão-de-obra, a serem empregados na manutenção dos 
painéis e tacógrafos, dos veículos pertencentes a frota deste Município, 
por razões de interesse público e conveniência administrativa, em 
estrita observância aos princípios da Administração Pública, conforme 
o Parecer emitido pela Procuradoria Municipal e com fulcro no Art. 49 
da Lei 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 22 de março de 2023.   
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 073/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2023 – MODALIDADE DISPENSA 
Nº 07/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 
2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, 
que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 16/2023
-Modalidade Dispensa: nº 07/2023
-Objeto: Contratação de empresa especializada, para o fornecimento 
de ovos de chocolate, e caixas de bombons para atender a Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes e secretaria de ação social.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CHOCONTELLI 
INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA, perfazendo um montante 
de R$ 7.194,00 (sete mil e cento e noventa e quatro reais); e H DA R 
N ALBUQUERQUE ME, perfazendo um montante de R$ 3.597,00 (três 
mil e quinhentos e noventa e sete reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº023 DE 22 DE MARÇO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 009/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal o 
Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2023; 
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o 
que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 
5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 
2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas 
posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
pregoeiro e equipe de apoio, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
009/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 007/2023 para o(s) seguinte(s) 
licitante(s): MERCADO D. B LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública 
em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 
n°01 itens do 01 ao 75.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou 
Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo 
licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 
54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais 
legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de março de 2023, 202º da Independência e 135º 
da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 78 /2023
REF. CONTRATO Nº 532 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa OLIVEIRAS 
CENTRO DE APOIO PSICOLOGICO DE TRATAMENTO EM SAUDE MENTAL 
devidamente inscrita no  CNPJ:  20.120.733/0001-77 com sede na Avenida D. 
Pedro I - Itaguaí, 2640 Bairro: Balneário Itaguaí , CEP: 11730000, Mongaguá – SP, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Debora 
Cristina Esperança portadora do CPF: 143.233.458-10, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de serviço de residência terapêutica tipo 
II para acolhimento de adolescente, usuária do sistema único de saúde, portadora 
de transtornos mentais em situação de dependência institucional, da (o) Dispensa 
233/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa 233/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 532 / 2022, a contar do dia 
22/03/2023 com vencimento em 22/06/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2023000817.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Dispensa 233/2022, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 532 / 2022.                                                        Cruzeiro 
do Oeste,20 de março de 2023.
OLIVEIRAS CENTRO DE APOIO PSICOLOGICO DE TRATAMENTO EM SAUDE 
MENTAL
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:  1-----------------------------------------     2 -----------------------------------------

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 83/2023
b) Licitação Nrº             :            36/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 22/03/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de caixas organizadoras para 
conservação e transporte de alimentos destinadas aos lanches dos 
SCFV.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 
CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ZANTARA UTILIDADES DOMESTICAS E PRESENTES LTDA 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.732.518/0001-69 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 924,70 (novecentos e vinte e quatro reais e setenta 
centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 85/2023
b) Licitação Nrº             :            37/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 22/03/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 4.000 embalagens modelo 
caixas para pipo-ca, destinados aos eventos “CINE SOCIAL” a serem 
reali-zados em todo o decorrer do ano de 2023, conforme plane-
jamento anual.   
 f) Dotação Orçamentaria:
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - 935 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ARTES GRAFICAS RIBEIRO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
75.012.187/0001-42 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). 
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BOTEGA & BOTEGA CONSTRUÇÕES LTDA 
ME 
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa 30/2023, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Caminhão Caçamba Basculante com motorista para 
retirada de Cascalho por um período de 30 (trinta) dias sendo o óleo 
diesel por conta da Contratante.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$17.000,00 (dezessete mil reais)
Data da assinatura do contrato: 16 de março de 2023
Vigência do contrato: 16 de junho de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
SEDE: LONDRINA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico 09/2023, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de material de higiene 
pessoal destinado às Secretarias Municipais, visando atender suas 
demandas no atendimento ao público, contemplando o fornecimento 
de tais itens aos usuários, pelo período de 12 (doze) meses
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$5.299,96 (cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos)
Data da assinatura do contrato: 07 de março de 2023
Vigência do contrato: 07 de março de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023
PROCESSO N° 014/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para a futura e eventual  contratação de empresas para o fornecimento 
de pneus de primeira linha, (Nacional ou Nacionalizado), câmaras 
de ar e protetores que serão destinados aos veículos pertencentes à 
frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias 
e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
04/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 
horas do dia 04/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do 
dia 04/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.029.513,62 (um milhão e vinte e 
nove mil, quinhentos e treze reais e sessenta e dois centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e 
LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 22 de março de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 012/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: WAGNER DA SILA PENA -ME, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.678.879/0001-07.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Cartilhas 
“Caminho da Alfabetização, que serão trabalhadas com os alunos da 
1ª série do ensino fundamental, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, 
Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é 
de R$ 3.380,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS)
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato 
até o dia 30/07/2023 (trinta de julho de dois mil e vinte e três), podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 22 DE MARÇO DE 2023.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
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 Rua Rui Barbosa, 815 - CEP 87550-000 – Altônia – Paraná 
Fone/Fax: (44) 3659 8150 – www.altonia.pr.gov.br – e-mail: rh@altonia.pr.gov.br 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 
 

 
O Prefeito Municipal de ALTÔNIA, no uso de suas atribuições legais e o contido no Art. 37 

da Constituição Federal, Lei complementar n. 97/1994 e posteriores alterações, Lei complementar n. 
12/2018 e posteriores alterações, Lei complementar n. 13/2019 e posteriores alterações, Lei complementar 
n. 845/2018 e posteriores alterações Lei complementar n. 1.772/2020 e posteriores alterações, Lei 
Orgânica Municipal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estão abertas as inscrições para o PROCESSO 
SELETIVO– pelo regime jurídico estabelecido na Consolidação das Leis do Trabalho  - CLT por prazo 
indeterminado, para provimento de vaga legal e formação de cadastro reserva, com a execução técnico-
administrativa da empresa Maranatha Assessoria, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas 
neste edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial deste edital e os demais editais necessários, relativos às etapas deste 

Processo Seletivo será efetuada no órgão oficial da Prefeitura Municipal, e pelo site 
www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.altonia.pr.gov.br . 

 
É obrigação do candidato e de sua exclusiva responsabilidade acompanhar a publicação 

ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo, divulgados na Internet, nos endereços 
eletrônicos citados, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que 
forem publicados durante o período de validade do Processo Seletivo. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

1.1 – Das Vagas  
 
1.1.1 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de formação de cadastro reserva, e ainda das que 
vierem a existir no prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
1.1.2 A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas 
a expectativa de ser chamado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de ALTÔNIA-Pr, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 DOS CARGOS 
 

 
Cargo 

Carga  
Horária 
Semanal 

Vagas Salário 
 Inicial 
R$ 

Taxa de  
Inscrição 
R$ 

Requisitos Mínimo 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 CR R$ 1.302,00 R$ 50,00 Ensino fundamental incompleto. 
Professor 20 CR R$ 1.797,79 R$ 80,00 Curso Normal Superior ou Nível 

Superior em curso de graduação em 
pedagogia com habilitação ao 
magistério da educação infantil e/ou 
anos iniciais do ensino fundamental ou 
Nível médio na modalidade normal 
(magistério). 

 
1.2 DO REGIME JURÍDICO: O regime jurídico das relações de trabalho é o estabelecido na Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT e de conformidade com a Lei complementar nº 29 de Altônia, de 12 de agosto 
de 2022. Será excluído do Processo Seletivo o candidato convocado que se recusar a assumir o cargo.  
 
1.3 As atribuições dos cargos estão constantes no Anexo II do presente Edital: 
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CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 DOS REQUISITOS 
 
2.1.1 São requisitos para ingresso, a serem apresentados quando da posse: 
 

a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, após exames médicos 
admissionais definidos pelo Município de ALTÔNIA;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 1.1.3 deste edital, na data 
da posse, quando solicitado;  
g) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas; 
h) Ter disponibilidade de admissão imediata quando convocado pela Município; 
i) As pessoas convocadas que não comparecerem no prazo que lhes for estipulado no documento de 
convocação, serão excluídas do Processo Seletivo, perdendo o direito à contratação e convocação 
posterior; 
j) Cumprir as determinações deste edital; 
l) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste edital. 
 

2.1.2 ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da NOMEAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo. 
 
 

2.2 DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET 
 
2.2.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste edital. 
 
2.2.2 As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.2.3 As inscrições serão realizadas das 10hs do dia 31 de março de 2023 às 23hs59min do dia 24 de 
abril de 2023, através do site www.maranathaassessoria.com.br . Os boletos devem ser gerados e 
impressos até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 25 de abril de 2023. 
 
2.2.4 O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo junto à Maranatha Assessoria, 
através do e-mail maranathaasssessoria@gmail.com ou telefone (44) 3652-1463, de segunda à sexta-
feira, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 13h às 17h. 
 
2.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 25 de abril de 2023, em qualquer 
agência bancária ou terminal de auto atendimento, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve 
ser impresso pelo candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. As solicitações 
de inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão aceitas. 
2.3.1 Não será aceito pagamento da inscrição por meio de Pix; 
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2.4 Não será aceita inscrição condicional, por correspondência, por fax-símile ou fora do prazo. Verificado, 
a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, a mesma será 
cancelada. 
 
2.5 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu, vedada 
qualquer alteração posterior. 
 
2.6 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo previsto neste edital, pois a taxa de inscrição, uma 
vez paga, não será restituída em nenhuma hipótese, salvo se for cancelada a realização do Processo 
Seletivo. 
 
2.7 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido, e as 
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições. 
 
2.8 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em 
duplicidade. 
 
2.9 A Maranatha Assessoria e o Município de ALTÔNIA, não se responsabilizam por solicitações de 
inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.10 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição, com exceção: 
 
2.10.1 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, Decreto nº 
13.655, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, através do preenchimento da 
Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada nos sites www.maranathaassessoria.com.br e 
www.altonia.pr.gov.br. 
 
2.10.2 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 
o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
nº 6.135, de 2007; ou 
II – for doador de medula óssea;  
2.10.3 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; declaração de que atende 
à condição estabelecida no subitem I do item 2.10.2; ou 
II - Doadores de Medula Óssea- Conforme previsto na Lei Federal nº 13.656/2018, entende-se por Doador 
de Medula Óssea, a pessoa que, comprovadamente estiver cadastrado no Registro Brasileiro de Doadores 
de Medula Óssea (REDOME).  
2.10.4 A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada nos sites 
www.maranathaassessoria.com.br e www.altonia.pr.gov.br, que deverá ser preenchida em duas vias. O 
candidato deverá reter uma para si e enviar a outra pelo email maranathaasssessoria@gmail.com ou enviar 
pelo correio, via sedex com AR – Aviso de Recebimento, até o dia 06 de abril de 2023 em envelope 
fechado, endereçado: “Maranatha Assessoria – Rua Sinop, 631, sala 02 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã 
– PR, Processo Seletivo Prefeitura Municipal de ALTÔNIA” 
2.10.5. A Comissão Especial de Processo Seletivo deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 
documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico da Maranatha Assessoria 
www.maranathaassessoria.com.br a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 11 de abril de 
2023. 
 
2.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação por meio de processo 
administrativo, devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a  
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homologação do resultado do Processo Seletivo, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade 
pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas provas 
e/ou nos documentos apresentados, entre outros. 
 
2.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 
estabelecidas no presente edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 
certame. 
 
2.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da inscrição 
na data prevista no boleto bancário terá seu pedido de inscrição indeferido. 
 
2.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.maranathaassessoria.com.br e no link no site 
www.altonia.pr.gov.br, cabendo à Maranatha Assessoria decidir sobre o seu deferimento ou não. 
 
2.15 Em 02 de maio de 2023 será divulgado edital de homologação das inscrições, quando o candidato 
poderá acompanhar a situação de sua inscrição no endereço eletrônico www.maranathaassessoria.com.br 
, e no site www.altonia.pr.gov.br. 
 
2.16 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso à Maranatha Assessoria, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da publicação conforme item 2.15, de forma on line através do site 
www.maranathaassessoria.com.br . 
 
2.17 Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo 
Seletivo, não lhe assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.18 Em 10 de maio de 2023 será divulgado edital de ensalamento e disponibilizado o cartão de inscrição, 
através do endereço eletrônico www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.altonia.pr.gov.br. 
 
2.19 O candidato deve acessar o site www.maranathaassessoria.com.br e link no site 
www.altonia.pr.gov.br e informar o CPF e senha para imprimir do cartão de inscrição, que estará disponível 
a partir da data do ensalamento, prevista no item 2.18 deste edital, até a data da prova. 
2.19.1 No cartão de inscrição estará indicado o local, o endereço e o horário de realização da Prova, sendo 
de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção deste. 
 
2.20 A inscrição no Processo Seletivo implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste edital e 
em outros que forem publicados durante a realização do Processo Seletivo, cujas regras, normas e 
critérios, obrigam-se os candidatos a cumprir. 
 
2.21 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
2.22 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências 
legais contempladas neste edital. 
2.22.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os 
documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificado 
posteriormente, será excluído do Processo Seletivo, com a conseqüente anulação do ato de investidura no 
cargo, pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
2.23 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Maranatha 
Assessoria, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste 
edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
Maranatha Assessoria cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação 
dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
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2.24 O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não 
ter a prova corrigida e ser excluído do certame.  
 
2.25 Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 

 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no Art. 4º do Decreto 3.298 de 20/12/99, as quais é assegurado o direito de inscrição para o cargo em 
Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.  
 
3.2 Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Inciso VIII - Art. 37, da Constituição Federal, pela Lei nº 
7.853/89, § 1º e 2º do Decreto 3.298/99 e Lei Municipal 97/1994, fica reservado o percentual de 05% (dez 
por cento) das vagas que vierem a ser autorizadas e ofertadas por função, individualmente e das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
 
3.3 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,05 (cinco décimos), 
estará formada 01 (uma) vaga para pessoas com deficiência. Se inferior a 0,05 (cinco décimos) a formação 
da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,05 (cinco décimos), caso haja 
aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
 
3.4 Quando o número de vagas autorizadas para convocação de candidatos do cadastro de reserva permitir 
a aplicação do percentual de reserva de vagas previsto neste edital, serão convocados candidatos com 
deficiência. 
 
3.5 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere à prova aplicada, ao conteúdo da mesma, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo 
Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, observada a ordem de 
classificação. 
 
3.7 O candidato com deficiência, se aprovado e classificado, na ocasião de sua admissão será 
encaminhado aos exames médicos pré-admissionais para avaliação de sua aptidão ao exercício da função, 
sendo lícito ao Município de ALTÔNIA solicitar a realização de quaisquer outros procedimentos que 
entender necessários 
 
3.7.1 Caso seja atestada a incompatibilidade da deficiência com a função para a qual o candidato se 
inscreveu e foi classificado, o mesmo será excluído do Processo Seletivo, perdendo o direito à contratação 
e convocação posterior. 
 
3.8 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá encaminhar via 
sedex para o endereço: “Maranatha Assessoria – Rua Sinop, 631, sala 02 – Centro – CEP: 87.560-000, 
Iporã – PR, Processo Seletivo Município de ALTÔNIA” declaração concernente a condição e a deficiência 
da qual é portador, apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este laudo será  
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retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. O laudo também deverá ser apresentado quando dos 
exames pré-admissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado. 
 
3.8.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá solicitá-las 
por escrito até o último dia de inscrição, encaminhando requerimento via sedex para o endereço: 
“Maranatha Assessoria – Rua Sinop, 631, sala 02 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Processo 
Seletivo Município de ALTÔNIA”. 
  
3.8.2 As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.9 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa portadora de deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
ficha de inscrição.  
 
3.10 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas 
provas, além de figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, 
observada a respectiva ordem de classificação. 

 
CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES PARA AFRODESCENDENTES 

 
4.1 Em cumprimento com a Lei Estadual nº 14.274/2003, será reservado o percentual de 10% (dez por 
cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo.  
4.2 Para concorrer às vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá declarar ser 
negro/pardo no momento da inscrição, ficando ciente de que, se aprovado no número de vagas, deverá 
fazer, quando convocado, a auto declaração de que é pertencente ao grupo racial negro e de que possui 
os traços fenótipos que o caracterizam como de cor preta ou parda, sendo que, ainda assim, será 
submetido à entrevista individual para confirmação das características.  
4.3 O candidato deve atentar-se que, nos termos do que prevê a Lei Estadual, o critério que será utilizado 
na entrevista individual pela Comissão será o fenótipo, em que não é suficiente para concorrer às vagas 
reservadas apenas a comprovação da descendência, mas o próprio candidato deve ser identificado como 
sendo de cor preta ou parda, de raça/etnia negra.  
4.4 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no Processo Seletivo, quando 
convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada pela Banca da Prefeitura Municipal de 
ALTÔNIA ou por ela credenciada, munido de documento de identificação original, objetivando verificar se 
ele se enquadra nas normas da Lei Estadual nº 14.274/2003.  
4.4.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada pela Comissão Especial 
nomeada pela Prefeitura Municipal.  
4.5 Não haverá segunda chamada para avaliação, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato.  
4.6 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será classificado em 
igualdade de condições com os demais candidatos.  
4.7 Não caberá recurso contra a decisão da banca de avaliação.  
4.8 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o candidato infrator à pena da 
Lei, sujeitando-se ainda:  
I - Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu à reserva de vagas aludida no Art. 1º da Lei, 
utilizando-se de declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão;  
II - Se candidato, à anulação da inscrição no Processo Seletivo e de todos os atos dele decorrentes. 

 
 

CAPÍTULO V - DAS PROVAS 
 
5.1 O Processo Seletivo será composto por: 
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5.1.1 Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, será realizado em uma etapa, sendo uma prova 
objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
5.1.2 Para o cargo de Professor, será realizado em duas etapas, sendo uma prova objetiva, de caráter 
eliminatório e classificatório e uma prova de Títulos e comprovação de tempo de serviço, de caráter 
classificatório. 
 
5.2 A prova objetiva consistirá de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (a,b,c,d) 
com apenas uma correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de três 
horas improrrogáveis, sendo que o tempo de aplicação será monitorado pelos fiscais. 
 
5.2.1 A prova objetiva versará sobre: 
 
5.2.1.1 Para os cargos de nível fundamental e Superior será língua portuguesa, matemática/raciocínio 
lógico, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos inerentes ao cargo respectivo, sendo trinta 
questões no total, distribuídas da seguinte forma: 
 

DISCIPLINA Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PESO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 04 4,0 16,00 
Matemática/Raciocínio Lógico 04 4,0 16,00 
Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,00 
Conhecimento Específico 08 6,5 52,00 

 
 
5.2.2 Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
5.2.3 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiverem nota igual ou 
superior a 50,0 (cinquenta pontos). 
 
5.2.4 Os conteúdos básicos para a prova objetiva são os constantes do Anexo I deste edital.  
 
5.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário 
munido de: 
 
5.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.maranathaassessoria.com.br e no link no 
site www.altonia.pr.gov.br. 
 
5.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 
5.3.2.1 Carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc, Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na 
forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). O documento deverá ser apresentado de forma legível e em via 
original, não sendo permitida apresentação de fotocópia. 
5.3.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de 
Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que 
não constam no item 4.3.2.1. 
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5.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 
documento de identidade. 
5.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 
5.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
5.3.5 Será exigido, no dia de realização das provas, para ingresso na sala de aplicação da prova, somente 
o descrito no item 5.3.2, desde que o candidato tenha sua inscrição homologada. 
 
5.4 A prova objetiva será realizada na data provável de 14 de maio de 2023, em local e horário a serem 
divulgados junto com o edital de Ensalamento a ser publicado em edital através do site 
www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.altonia.pr.gov.br na data de 10 de maio de 2023. 
 
5.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados em horário estabelecido 
no edital de ensalamento.  
5.4.1.1 - A empresa Maranatha Assessoria (Maranatha Assessoria em Concursos e Projetos Ltda) poderá, 
a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar de detector de metais. 
5.4.1.2 A prova será realizada no município de ALTÔNIA, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
identificar dia, local e horário de realização. 
 
5.4.2 Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido 
à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado 
 
5.4.3 O tempo de duração da prova será de até 3 horas, incluindo o tempo para o preenchimento do cartão 
de respostas. 
 
5.4.4 O Município de ALTÔNIA, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova, em 
caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação nos sites 
www.maranathaassessoria.com.br e www.altonia.pr.gov.br e Diário Oficial do Município. 
 
5.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do início 
das mesmas. 
 
5.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para cumprir o procedimento 
previsto no item 5.12.4. 
 
5.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda 
da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional 
para quem amamentar. 
5.7.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
5.7.2 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou 
de amizade com a candidata.  
 
5.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
5.9 A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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5.10 No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria 
como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com 
armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio 
ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer 
aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá 
ser desligado e poderá ser depositado embaixo da cadeira do candidato até o final das provas, caso o 
celular ou aparelho eletrônico venha a emitir som sonoro mesmo estando desligado, o candidato estará 
automaticamente eliminado. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
5.11 Durante a realização da prova, o candidato somente poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento 
de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A empresa não se responsabiliza por 
quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em 
local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade 
do mesmo. 
 
5.12 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou rasura, 
intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão resposta, ou 
assinalada a lápis. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato 
do certame. 
 
5.12.1 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
 
5.12.2 O cartão resposta deverá ser preenchido somente pelo próprio candidato.  
 
5.12.3 Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
5.12.4 Ao final da aplicação da prova objetiva, os três últimos candidatos e o fiscal de sala deverão se 
dirigir a coordenação para assinatura da ata e lacre do envelope. 
 
5.12.5 Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, em espaço reservado na capa da 
prova, destacável, para conferir com o gabarito oficial.  
 
5.13 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 
 
5.14 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Maranatha 
Assessoria, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao Processo Seletivo. 
 
5.15 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e 
acompanhado por fiscal. 
 
5.16 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 minutos depois do 
início da prova, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou 
fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 
60 minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal. 
 
5.17 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala todo o material recebido. 
 
5.18 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda 
da Maranatha Assessoria.  
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5.19 A elaboração, aplicação e correção da prova será realizada pela Maranatha Assessoria, a qual terá 
autonomia sobre a elaboração e julgamento das provas. 
 
5.20 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a 
candidatos ou a instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. Um 
exemplar da prova objetiva estará disponível no site www.maranathaassessoria.com.br e link no site 
www.altonia.pr.gov.br durante o período de recurso. 
 
5.21 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia da prova, 
em Ata, pelo fiscal da sala. 
 
5.22 O gabarito com as devidas respostas da prova, tornar-se-á público, após a aplicação da prova, através 
do site www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.altonia.pr.gov.br. 
 
5.23 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive 
moléstia ou atraso, na exclusão do candidato no Processo Seletivo. 
 
5.24 Será excluído do Processo Seletivo, o candidato que cometer alguma das irregularidades constantes 
abaixo: 
I -  Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação 
dasprovas; 
II - Utilizar ou tentar utilizar por meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Processo Seletivo; 
III - Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 
IV - Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como 
consultar livros ou apontamentos; 
V - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal; 
VI - Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário. 
 
 
5.25 Para o cargo de Professor será realizada a prova de títulos e experiência profissional, sendo 
considerado a frequência e conclusão em cursos relacionados diretamente com a área de atuação, 
conforme segue abaixo: 
 
I – Para o cargo Professor a frequência e conclusão em cursos relacionados diretamente com a área de 
atuação: 
 

CURSOS  PONTOS 
Curso de Pós Graduação – Especialização 1,00 cada 
Curso de Pós Graduação – Mestrado 2,00 cada 
Curso de Pós Graduação – Doutorado 3,00 cada 
Experiência Profissional (Tempo de trabalho na área, 
devidamente comprovado de acordo com o item 4.25.1 e 
subitens) 

1,00 ponto por ano de 
trabalho 

 
 
5.25.1 Para pontuação em relação à experiência profissional o candidato deverá apresentar a 
documentação em uma das formas descritas a seguir:  
I. Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – constando, obrigatoriamente, 
a folha de identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, 
a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função;  
II. Cópia autenticada de declaração ou certidão de tempo de serviço, que informe o período (com datas de 
início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas;  

 
 

 Rua Rui Barbosa, 815 - CEP 87550-000 – Altônia – Paraná 
Fone/Fax: (44) 3659 8150 – www.altonia.pr.gov.br – e-mail: rh@altonia.pr.gov.br 

III. Cópia autenticada de declaração, ou certidão de tempo de serviço, que informe o período (com datas 
de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no 
caso de Servidor Público;  
IV. Cópia autenticada de contrato de prestação de serviços, ou recibo de pagamento de autônomo (RPA), 
acrescido de declaração do contratante que informe o período (com início e fim) e a discriminação do 
serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo;  
V. Cópia autenticada de contrato de prestação de serviços, acrescido de Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI e declaração do contratante que informe o período (com datas de 
início e fim) e a discriminação do serviço realizado, no caso de serviço prestado como Microempreendedor 
Individual;  
VI. Cópia autenticada de declaração do órgão ou empresa, ou de certidão de Tempo de Serviço 
efetivamente exercido no exterior, traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, que 
informe o período (com datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado.  
5.25.1.1 Os documentos dos incisos II, IV, V e VI do item 4.25.1 deverão apresentar, no mínimo, as 
seguintes informações: nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones 
válidos; CNPJ e inscrição estadual; identificação completa do profissional beneficiado; descrição do 
emprego exercido e principais atividades desenvolvidas; local e período de realização das atividades (datas 
de início e fim); assinatura, com reconhecimento de firma, e identificação do emitente (nome completo 
legível, acompanhado de função).  
5.25.1.2 O documento do inciso III do item 4.25.1 deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: 
designação do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional; endereço e 
telefones válidos; CNPJ; identificação completa do profissional; descrição do emprego público ou função 
exercida e principais atividades desenvolvidas; local e período de realização das atividades (datas de início 
e fim); assinatura e identificação do emitente (nome completo legível/emprego público ou função e 
matrícula no Órgão).  
5.25.1.3 Os períodos constantes nos documentos elencados nos incisos do item 4.25.1 deverão conter 
claramente dia, mês e ano, sob pena de não serem considerados.  
5.25.1.4 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, somente será considerado 
tempo de experiência no exercício da profissão/emprego em anos, não sendo considerada mais de uma 
pontuação concomitante no mesmo período.  
5.25.1.5 Para fins deste Edital, 1 (um) um ano completo corresponde ao período de 12 (doze) meses, sendo 
que o período de atividade superior a 9 (nove) meses será considerado como 1 (um) ano de serviço 
completo, quando for tempo residual ou não houver se completado 12 (doze) meses.  
5.25.1.6 Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para pontuação dos títulos 
e experiência profissional.  
5.25.1.7 Somente será considerada como experiência profissional do candidato aquela em cargo/emprego 
compatível com o pretendido neste Processo Seletivo, e com a mesma exigência de escolaridade daquela 
estabelecida para o cargo para o qual concorre.  
5.25.1.8 Para efeitos de pontuação neste Processo Seletivo somente serão considerados os últimos 10 
(dez) anos de experiência profissional do candidato, a contar da data da publicação deste Edital. 
 
 
5.25.2 Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições dos 
cargos em Processo Seletivo discriminados neste Edital. 
5.25.3 A somatória da pontuação dos Títulos fica fixada no máximo de 10,00 (dez) pontos, não podendo 
em hipótese alguma ser ultrapassado esse limite, mesmo que o candidato apresente títulos cuja somatória 
venha ultrapassar esse limite. 
5.25.4 Os candidatos deverão apresentar fotocópias autenticadas em cartório dos títulos, em envelope 
lacrado, no dia da realização da prova objetiva, conforme orientação dos fiscais em sala. 
5.25.5 Somente serão julgados os títulos dos candidatos aprovados na primeira etapa. 
 
5.26 A ausência ou recusa do candidato em participar da prova objetiva implicará, automaticamente, na 
sua exclusão do Processo Seletivo. 
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5.27 As notas das provas, bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, 
considerando-se as duas casas. 
 
5.28 O resultado final das provas escritas e títulos serão divulgados em edital no site 
www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.altonia.pr.gov.br e publicado no órgão oficial do 
Município. 
 
 

CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, sendo: 
6.1.1 Para o cargo de Auxiliar de Serviços gerais será: 
NF= NO  
Onde: 
NF = Nota final 
NO = Nota da prova objetiva 
6.1.2 Para o cargo de Professor será: 
NF= (NO + NTE) 
Onde: 
NF = Nota final 
NO = Nota da prova objetiva 
NT = Nota da prova de título e experiência profissional 
6.1.3 Nenhum candidato poderá ter nota maior que 100 pontos; 
 
6.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o 
candidato que obtiver: 
6.2.1. Candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição 
neste certame, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 – Estatuto do Idoso; 
6.2.2. Maior nota na prova de conhecimento específico; 
6.2.3. Maior nota na prova de português; 
6.2.4. Maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
6.2.5. Maior idade; 
6.2.6. Sorteio. 
 
6.3 O resultado final do Processo Seletivo e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no 
órgão oficial da Prefeitura Municipal e através do site www.maranathaassessoria.com.br e link no site 
www.altonia.pr.gov.br. 
 
6.3.1 Não será expedido atestado ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que o solicitarem, 
valendo para fim de classificação os resultados publicados no órgão oficial da Prefeitura Municipal e através 
do site www.maranathaassessoria.com.br e link e no site www.altonia.pr.gov.br. 
 
6.4 A convocação para a admissão respeitará a ordem de classificação final. 
 
6.5 Para fins de comprovação de classificação no Processo Seletivo, valerá a publicação da homologação 
do resultado final, conforme previsto no item 6.3 deste edital. 
 

CAPÍTULO VII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
 

7.1 Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Processo Seletivo. 

 

 
 

 Rua Rui Barbosa, 815 - CEP 87550-000 – Altônia – Paraná 
Fone/Fax: (44) 3659 8150 – www.altonia.pr.gov.br – e-mail: rh@altonia.pr.gov.br 

7.2 Será admitida impugnação deste edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado por meio eletrônico, no site 
www.maranathaassessoria.com.br , no link recursos. 
7.2.1 O candidato poderá acessar a resposta do recurso no site www.maranathaassessoria.com.br  entrando 
na área do candidato, no link recursos. 
 
7.3 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à 
Maranatha Assessoria, que após análise das justificativas deliberará a respeito. 
 
7.3.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias a contar do dia da divulgação do 
edital dos inscritos, do gabarito, da nota objetiva, da nota da prova de títulos, da nota da prova prática e do 
resultado final. 
 
7.3.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 
questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado. 
 
7.3.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
 
7.3.4 Se provido o pedido de revisão, a Maranatha Assessoria determinará as providências devidas. 
 
7.3.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os 
requerimentos que derem entrada fora do prazo. 
 
7.3.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação correspondente à(s) 
mesma(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que 
já não tenham recebido a pontuação correspondente à questão anulada quando da correção dos gabaritos. 
Caso haja alteração de resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com o novo gabarito 
oficial para todos os candidatos independentemente de terem recorrido ou não. 
 
7.3.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora 
ou atribuição de notas diferentes para soluções iguais. 
 
7.4 Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 

 
 

CAPÍTULO VIII – DA CONVOCAÇÃO 
 

8.1 O candidato aprovado e convocado, além de observar o previsto no item 2.1 deste edital, deverá 
apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do 
parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão;  
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino);  
d) Estar apto para o exercício das atribuições do cargo, após a homologação dos exames médicos 
admissionais previstos no item 7.2 deste Edital.   
e) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 1.1.3 deste edital.  f) 
Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas;  
g) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste edital;  
h) Cédula de Identidade (RG);  
i) Cadastro de Pessoa Física – CPF  
j) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato;  
l) Certidão de Nascimento e Cpf dos Filhos Menores de 14 anos.  
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m) Inscrição no PIS/PASEP, ou se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil, respectivamente.  
n) Comprovante de residência atualizado e em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside no 
respectivo endereço.  
o) Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e se for casado (a), apresentar a 
declaração de bens do cônjuge;  
p) Folha de antecedentes dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos, da Justiça Federal e Estadual, expedidas no máximo, há seis meses;  
q) Declaração de não ter sido demitido (a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;  
r) Conta Bancária ; 
s) Foto 3x4 (recente); 
t) E-SOCIAL (Apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida); 
 
8.1.1 A não apresentação dos documentos exigidos nos itens 2.1 e 7.1, por ocasião da contratação, 
implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Processo Seletivo. 
8.1.1.1 Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo improrrogável de 
30 (trinta), contados da publicação do Ato de nomeação, para tomar posse, e 10 (dez) dias para entrar em 
exercício, contados da data da posse. A posse poderá dar-se mediante procuração, com poderes 
expressos, em casos especiais, a juízo da autoridade competente. 
8.1.1.2 Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos 
legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de 
convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
 
8.1.2 Após cumprir todas as etapas do Processo Seletivo, havendo vagas, os candidatos aprovados e 
classificados no Processo Seletivo serão convocados por edital específico, publicado pelo Município de 
ALTÔNIA, no endereço eletrônico www.maranathaassessoria.com.br e site www.altonia.pr.gov.br para 
apresentação da documentação exigida prevista nos itens 2.1 e 8.1 deste edital. 
 
8.2 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos os 
exames médicos realizados pelo órgão indicado pelo Município de ALTÔNIA e as expensas desta. 
 
8.2.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato 
tido como apto. 
 
8.2.2 A avaliação médica abrangerá exames laboratoriais e clínicos, a serem determinados pelo Município 
de ALTÔNIA. 
 
8.3 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá, rigorosamente, à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os 
aprovados serão chamados conforme a necessidade e conveniência do Município de ALTÔNIA. 
 
8.4 O candidato que, convocado, recusar a posse ou deixar de assumir o exercício da função no prazo 
estipulado, perderá o direito à nomeação. 
 
8.5 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos, quando da sua convocação, não 
poderá assumir sua vaga se não renunciar a um dos vínculos anteriores. 
 
8.6 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e endereço eletrônico 
(email) junto ao Município de ALTÔNIA. 

 
 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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9.1 O Processo Seletivo será regido pelas regras estabelecidas pelo presente edital. 
 
9.2 O prazo de validade do Processo Seletivo esgotar-se-á 01 (um ano), a contar da data da publicação do 
ato de homologação do resultado final do Processo Seletivo, prorrogável uma única vez, por igual período. 
 
9.3 Dentro do prazo de validade do Processo Seletivo poderão ocorrer convocações de candidatos 
aprovados, desde que o quantitativo de vagas seja devidamente aprovado pelo Município de ALTÔNIA. 
 
9.4 Os cartões-resposta e demais documentos referentes ao Processo Seletivo, tais como: ata e lista de 
presença, serão encaminhados ao Município de ALTÔNIA, para arquivamento. As provas e envelopes 
serão incinerados após a homologação final do Processo Seletivo.   
 
9.5 A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa do direito a posse, ficando a 
concretização desse ato condicionada à observância da conveniência e oportunidade em fazê-lo das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
9.6 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo da Maranatha Assessoria e Município 
de ALTÔNIA, através de publicidade prévia e ampla. 
 
9.7 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito. 
 
9.8 Todos os atos do Processo Seletivo serão praticados pela Maranatha Assessoria e pelo Município de 
ALTÔNIA. 
 
9.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de ALTÔNIA e pela Maranatha Assessoria 
conformidade com este edital e da legislação vigente. 
 
9.10 Caberá ao Prefeito Municipal de ALTÔNIA homologar o resultado final do Processo Seletivo, dentro 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação da classificação final. 
 
9.11 As despesas decorrentes da participação no Processo Seletivo e aquelas decorrentes de 
deslocamentos ou mudança de domicílio para investidura no cargo correrão às expensas do candidato. 
 
9.12 Fazem parte deste Edital: 
Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos 
Anexo II - Atribuições dos cargos; 
Anexo III – Requerimento Atendimento Especial 
Anexo IV – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição 
Anexo V - Cronograma 
 

ALTÔNIA-Pr., 22 de Março de 2023. 
 
 
 
 

........................................... 
CLAUDENIR GERVAZONE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
 
1 – PORTUGUÊS 
Interpretação de textos; Coesão e coerência textuais; Figuras de linguagem; Variação linguística e níveis 
de linguagem; Semântica: significação das palavras, conotação e denotação, ambiguidade; Pontuação; 
Sintaxe de concordância, de regência e de colocação; Acentuação e crase; Paralelismo sintático e 
semântico; Reforma ortográfica; Comunicação oficial: ofício, memorando, relatório e parecer. 
 
2 – MATEMÁTICA 
Números e grandezas proporcionais: razão e proporção, divisão proporcional, regra de três simples e 
composta, porcentagem; Juros e descontos simples e compostos; Áreas das principais figuras planas e 
volumes dos principais sólidos; Progressões aritméticas e geométricas. 
 
3 - CONHECIMENTOS GERAIS  
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a 
hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção 
e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município. 
 
 
4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR 
Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia e filosofia da 
educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. 
Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. 
Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e 
histórico-cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de 
crianças de 6 a 9 anos, considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. 
Planejamento e Gestão Educacional. 
 
 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
1 – PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 
 
2 – MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples.  
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3 –CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de ALTÔNIA; História e Geografia 
do País, Estado do Paraná e Município de ALTÔNIA. 
 
 
 
4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de 
trabalho; Organização do local de trabalho; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de 
limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; 
serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Carregamento e descarregamento de mercadorias de 
veículos em geral; Serviços de capina em geral; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços 
de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e 
oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene 
pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; 
Noções básicas de construção. Noções de primeiros socorros. 
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ANEXO II 
DA ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES 

FUNÇÕES: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar serviços de limpeza e conservação em diversas áreas, exercendo tarefas de natureza operacional 
em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos logradouros municipais e outras 
atividades; Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, 
areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o 
estoque dos mesmos; Auxiliar nos serviços de jardinagens, aparando gramas, preparando a terra, 
plantando sementes e mudas, podando árvores visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 
Auxiliar nos trabalhos administrativos, tais como: recepção, datilografia, operar computadores, redigir, 
protocolar e expedir documentos sob supervisão; Efetuar limpeza em salas, corredores, escadas, etc, 
utilizando produtos adequados, varrendo, lavando, encerando ou lustrando para manter o chão com 
aparência agradável; Efetuar limpeza em móveis, como mesas, armários, arquivos, cadeiras, 
escrivaninhas, azulejos, paredes, vidraças, espelhos, calçadas, pátios, etc, lavando utilizando pano, água, 
sabão, lustra móveis, vassouras, rodos etc, para mantê-los em bom estado de conservação; Efetuar 
serviços de Guardas e Vigias nas Praças, Escola, Sede Administrativas, Terminal Rodoviário, Pátio 
Rodoviário e demais localidades determinadas pela administração; Efetuar limpeza e conservação de 
áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, 
varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; Efetuar a limpeza e 
conservação nos cemitérios e jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, abrindo e fechando 
covas, para permitir o sepultamento e exumação de cadáveres; Recolher lixo, depositando em recipientes 
apropriados, para possibilitar o transporte com segurança; Lavar banheiros, utilizando água, vassoura, 
produtos de limpeza e outros, para conserva-los higienizados e com bom aspecto; Manter limpos tanques, 
vassouras, baldes, panos, etc, lavando-os, para facilitar posteriormente seu uso; Auxiliar o motorista nas 
atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias; Auxiliar nas 
instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários utilizando ferramentas normais, 
para estruturara parte geral das instalações; Apreender animais soltos nas vias públicas tais como cavalo, 
vaca, cachorro, cabrito, etc. laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes; Auxilia 
na construção, recuperação, instalação, manutenção dos serviços de carpintaria, eletricidade, hidráulica, 
solda, marcenaria, pintura, alvenaria, mecânica e borracharia utilizando ferramentas, equipamentos e 
materiais adequados, para assegurar a realização do trabalho específico de cada setor; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR 
Compete ao Professor, no exercício de suas funções: 
1. Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 

seguintes atribuições: 
• Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos sob sua 

responsabilidade. 
• Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, 

de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 
• Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o 

projeto político-pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede 
pública municipal de ensino. 

• Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com 
os alunos. 

• Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
• Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de 

ensino e aprendizagem. 
• Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
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• Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
• Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 

desenvolvimento. 
• Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. 
• Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando 

atendimento individualizado. 
• Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de 

estudos, cursos e eventos educacionais.  
• Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, 

registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas 
em sala de aula. 

• Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento 
do educando. 

• Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica. 

• Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
• Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação 

pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento 
interno da mesma. 

• Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
• Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
• Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
• Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
• Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
• Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
• Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
• Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
2. Direção de instituição educacional: 
• Conduzir a construção e realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de 

acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino, fazendo as 
articulações necessárias para a participação democrática de todos os segmentos da comunidade 
escolar, garantindo sua efetivação. 

• Dirigir o Conselho Escolar. 
• Cumprir com as determinações do Conselho Escolar. 
• Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional. 
• Administrar a instituição educacional nos aspectos administrativos é pedagógicos. 
• Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições propícias para melhor 

atendimento ao educando. 
• Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da instituição educacional, 
• Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição educacional, 

dando ciência aos interessados. 
• Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APME), 

o planejamento anual. 
• Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento escolar dos 

alunos. 
• Analisar e avaliar constantemente e coletivamente a proposta da instituição educacional, detectando 

as dificuldades e propondo encaminhamentos para a resolução dos problemas.  
• Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição educacional. 
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• Participar efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, seminários, grupos de 
estudo organizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

• Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, grupos de estudo, 
reuniões pedagógicas. 

• Comunicar a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte as irregularidades verificadas na 
instituição educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua competência. 

• Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da instituição educacional. 
• Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os docentes visando 

o desenvolvimento do processo educativo — efetivação do projeto político- pedagógico. 
• Solicitar orientações a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte sempre que houver 

necessidade. 
• Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da instituição educacional, 

quando necessário, comunicando imediatamente a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

• Acompanhar a frequência dos alunos e verificar as causas das ausências prolongadas, tomando as 
providências cabíveis. 

• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
3. Coordenação pedagógica nas instituições educacionais: 
• Coordenar o processo de elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 

educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 
• Planejar, coordenar, orientar e avaliar o projeto político-pedagógico em conjunto com o corpo docente 

da instituição educacional. 
• Coordenar os conselhos de classe, bem como os grupos de estudos desenvolvidos na instituição 

educacional. 
• Assessorar, com subsídios pedagógicos, o docente na realização da recuperação dos alunos com 

defasagem de conteúdo. 
• Orientar o corpo docente e técnico no desenvolvimento do projeto político-pedagógico (elaboração, 

efetivação e avaliação). 
• Participar e envolver todos os setores da instituição educacional, na avaliação do processo de ensino 

e aprendizagem. 
• Desenvolver estudos e pesquisas para dar suporte técnico e pedagógico aos profissionais da 

educação que fazem parte da instituição educacional. 
• Acompanhar e encaminhar os alunos com dificuldades na aprendizagem à equipe psicopedagógica 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte para a realização da avaliação 
psicoeducacional. 

• Promover a integração entre escola, família € comunidade, colaborando para melhor atendimento ao 
educando. 

• Participar das atividades do colegiado da instituição educacional.  
• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com as obrigações da sua função e 

as normas do regimento interno da instituição educacional. 
• Fazer o levantamento dos aspectos sócio-econômico-cultural da comunidade escolar. 
• Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem nas diversas áreas do conhecimento. 
• Assessorar o processo de seleção de livros didáticos a serem adotados pela instituição educacional 

e/ou pela rede pública municipal de ensino. 
• Participar de reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

e direção da instituição educacional. 
• Assessorar 0 corpo docente e técnico com subsídios pedagógicos. 
• Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
• Manter intercâmbio com outras instituições de ensino. 
• Divulgar experiências e materiais relativos à educação. 
• Promover e coordenar reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativa e pedagógica 

da instituição educacional.  
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• Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
4. Assessoria pedagógica e educacional no âmbito de toda a rede pública municipal de ensino: 
• Contribuir com o planejamento, elaboração e orientação das diretrizes pedagógicas da educação 

municipal de acordo com as políticas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e com 
as necessidades diagnosticadas nos planos escolares, nas reuniões pedagógicas e planos de ação 
de cada instituição educacional. 

• Participar da elaboração do projeto político-pedagógico da rede municipal de ensino, orientando e 
acompanhando o mesmo em todos os níveis, assegurando a articulação deste com as instituições 
educacionais e com os demais programas da rede municipal de ensino. 

• Atuar em consonância com as normas é regulamentos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte e demais órgãos que a compõem. 

• Assessorar as decisões técnicas das diretorias e demais órgãos da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte. 

• Articular ações conjuntas entre os vários órgãos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, bem como entre os setores públicos e privados visando o aprimoramento da qualidade do 
ensino, o desenvolvimento dos alunos e a formação em serviço dos profissionais da educação. 

• Atender às solicitações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, participando de 
eventos e encontros, explicitando o trabalho ou projetos realizados. 

• Colaborar com a elaboração e atualização da proposta pedagógica global da rede municipal de 
ensino, o currículo, os planos de ensino, os diferentes instrumentos do processo de avaliação e outros 
instrumentos necessários à qualidade do ensino. 

• Participar da elaboração do regimento escolar e do calendário escolar anual. 
• Propor e acompanhar a supervisão das atividades de pesquisa, a aplicação de métodos, técnicas e 

procedimentos didáticos na educação municipal, responsabilizando-se pela atualização, exatidão e 
sistematização dos dados necessários ao planejamento da rede municipal de ensino.  

• Diagnosticar as necessidades da rede municipal de ensino, propondo ações e ministrando ou 
coordenando cursos de capacitação. 

• Assessorar tecnicamente diretores, coordenadores e professores, oferecendo subsídios para o 
aprimoramento de sua prática, atuando em conjunto, visando o desenvolvimento integral dos alunos. 

• Desenvolver uma atuação integrada com diretores, coordenadores e professores para definir metas 
e ações dos planos escolares em conformidade com a realidade e necessidade de cada instituição 
educacional e em consonância com a proposta pedagógica global. 

• Articular a integração de cada equipe escolar à rede de escolas municipais e ao própria Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

• Sugerir às instituições educacionais atividades ou projetos de enriquecimento curricular que venham 
a colaborar com a formação dos alunos. 

• Criar condições, estimular experiências e orientar os procedimentos de acompanhamento de 
desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino. 

• Analisar relatórios dos coordenadores e docentes, acompanhando o desempenho face às diretrizes 
e metas estabelecidas e sugerir novas estratégias e linhas de ação, especialmente em relação aos 
alunos que apresentam necessidades educacionais especiais. 

• Mediar conflitos que possam surgir no âmbito ou entre as instituições educacionais, no intuito de 
garantir a qualidade do trabalho, principalmente em seus aspectos pedagógicos. 

• Buscar 0 aprimoramento constante através de leituras, estudos, cursos, congressos € outros meios 
que possam aprofundar conhecimentos para o exercício do trabalho. 

• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
Para fins de identificação do certame, imprima este anexo na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho 

onde consta a identidade do certame> 
Nome completo do candidato:  
Número da Inscrição: Cargo: 
Documento de Identidade: 
Órgão Expedidor com UF: Data Expedição: 
CPF:  Título de Eleitor: Zona: Seção: 
Data de nascimento: Sexo: [ ] Masculino [ ] Feminino 
Endereço residencial completo: Nº: Complemento: 
Cidade: UF: CEP: 
Telefone fixo: [   ] Telefone Celular: [   ] 
E-mail: 
Filiaçã
o 

Nome completo da mãe: 
Nome completo do pai: 

Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Processo Seletivo. Marcar com X ao lado 
do tipo de atendimento especial que necessite. 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o preenchimento  

do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 
LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No 
caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua 
deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 
Dados especiais para aplicação das PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento 
especial): 

 
 
 
 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO IV  
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
<Para fins de identificação do certame, imprima este anexo na íntegra, inclusive com a parte do 

cabeçalho onde consta a identidade do certame> 
Nome completo do candidato:  
Número da Inscrição: 
 Cargo: 

Documento de Identidade: 
Órgão Expedidor com UF: Data Expedição: 
CPF:  Título de Eleitor: Zona: Seção: 
Data de nascimento: Sexo: [  ] Masculino [  ] Feminino 
Endereço residencial completo: Nº: Complemento: 
Cidade: UF: CEP: 
Telefone fixo: [   ] Telefone Celular: [   ] 
E-mail: 

Filiação Nome completo da mãe: 
Nome completo do pai: 

Nis:  
Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Processo Seletivo, nos termos da Lei 
Federal nº 13.656/2018. 
(    )  - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que 
trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do 
Decreto nº 6.135, de 2007. 
O candidato deve anexar ao pedido declaração da Secretaria de Assistência Social, comprovando o 
declarado. 
(__) Para Doador de Medula Óssea: Para isto, apresento comprovante de cadastro no Registro Brasileiro 
de Doadores de Medula Óssea (REDOME), anexo a este requerimento. 
(__) Declaro que as informações aqui prestadas e os documentos enviados, via meio digital, são 
verdadeiros e que estou ciente de que o original dos documentos ou suas cópias autenticadas em 
cartório, conforme cada caso, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, quando da posse, bem 
como de que poderei ter que apresentá-los, se demandado, em qualquer outro momento, podendo, 
em caso de falsidade, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente, o que 
também acarretará minha eliminação deste certame. 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 
     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
 

DATA EVENTOS 
22/03/2023 Publicação do Edital 

31/03/2023 a 
24/04/2023 

Período de Inscrição 

31/03/2023 a 
06/04/2023 

Período para os interessados em obter isenção da taxa de inscrição 
realizarem sua inscrição 

06/04/2023 Data limite para envio/entrega de documentos para requerimento da 
isenção da taxa de inscrição 

11/04/2023 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 
12/04/2023 a 
13/04/2023 

Período para interposição de recursos das isenções 

25/04/2023 Último dia para efetuar o pagamento do Boleto Bancário (o pagamento 
deve ser processado pelo sistema bancário até essa data) 

24/04/2023 Último dia para envio dos documentos para Pessoas interessadas em 
ter atendimento especial, postado até às 17h 

02/05/2023 Divulgação da homologação das inscrições 
03/05/2023 a 
04/05/2023 

Período para interposição de recurso das inscrições 

10/05/2023 Divulgação do Ensalamento, local e data da Prova Objetiva e 
Títulos/experiência profissional 

14/05/2023 Aplicação da Prova Objetiva e entrega dos Títulos e experiência 
profissional. 

15/05/2023 Divulgação do Gabarito Preliminar 
16/05/2023 a 
17/05/2023 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar                                 

22/05/2023 Divulgação do Gabarito Definitivo 
30/05/2023 Divulgação das notas da Prova Objetiva, Títulos e experiência 

profissional. 
31/05/2023 a 
01/06/2023 

Período de interposição de recursos das notas da Prova Objetiva, 
Títulos e experiência profissional. 

Até o dia 
12/06/2023 

Classificação Final 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos para uso em pacientes 
atendidos no Pronto Atendimento - UPA do município de Icaraíma-Pr e também em atendimentos específicos aos usuários na UBS – 
Unidades Básicas se Saúde do Município, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e demais anexos. 
 

A. JACOMINI LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

10 
Bicarbonato de Sódio a 8,4% 10ml  
ampola 0268222 AMPOLA 50  R$                        0,79   R$                       39,50  SAMTEC 12 MESES 

13 
Ceftriaxona 1g/ml uso E.V. / I.M. 
ampola-0450891 AMPOLA 5000  R$                        3,39   R$              16.950,00  BLAU 12 MESES 

21 
Clonidina 0,100 mg comprimido-
0272043 COMPRIMIDOS 800  R$                        0,22   R$                    176,00  MAWDSLEYS 12 MESES 

29 
Cloridrato de Hidralazina 20mg/ml  
ampola 0268115 AMPOLAS 500  R$                        5,68   R$                 2.840,00  CRISTÁLIA 12 MESES 

34 

Cloridrato de tiamina 100mg + cloridrato 
de piridoxina 100mg + cianocobalamina 
5000mcg 0401890 AMPOLAS 1000  R$                        4,60   R$                 4.600,00  ARESE PHARMA 

12 MESES 

58 Etilefrina 10mg/ml     ampola-0272198 AMPOLAS 200  R$                        1,37   R$                    274,00  UNIÃO QUÍMICA 12 MESES 
65 Furosemida 20mg/ml     ampola-0267666 AMPOLAS 1500  R$                        1,98   R$                 2.970,00  SANTISA 12 MESES 

76 

Hidrocortisona 10mg/ml + sulfato de 
neomicina 5mg/ml + sulfato de 
polimixina B 10.000uL/ml frasco - 
BR0270228 FRASCO 50  R$                      11,60   R$                    580,00  FARMOQUIMICA 

12 MESES 

78 
Isossorbida Sublingual 5mg   comprimido 
0273395 COMPRIMIDO 300  R$                        0,29   R$                       87,00  SIGMA 12 MESES 

97 

Ringer Lactato de sódio 500ml - Solução 
de cloreto de cálcio 2H2O a 0,02% + 
cloreto de potássio a 0,03% + cloreto de 
sódio a 0,6% + lactato de sódio a 0,3% FRASCO 100  R$                        5,00   R$                    500,00  JP 

12 MESES 
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uso intravenoso 500ml sistema fechado  
frascos e/ou bolsas 0303292 

101 

Soro Fisiológico 1000ml frascos Solução 
de Cloreto de Sódio a 0,9% sistema 
fechado 0268236 FRASCO 800  R$                        7,00   R$                 5.600,00  JP 

12 MESES 

102 

Soro Fisiológico 100ml  frascos Solução 
de Cloreto de Sódio a 0,9% sistema 
fechado 0268236 FRASCO 5000  R$                        3,15   R$              15.750,00  JP 

12 MESES 

103 

Soro Fisiológico 250ml   frascos Solução 
de Cloreto de Sódio a 0,9% sistema 
fechado 0268236 FRASCO 5000  R$                        4,00   R$              20.000,00  JP 

12 MESES 

104 

Soro Fisiológico 500ml   frascos Solução 
de Cloreto de Sódio a 0,9% sistema 
fechado 0268236 FRASCO 3000  R$                        4,50   R$              13.500,00  JP 

12 MESES 

105 

Soro Glicofisiológico 250ml frascos 
Solução de glicose a 5% + Solução 
Cloreto de Sódio  0,9% sistema fechado 
0366913 FRASCO 1500  R$                        4,00   R$                 6.000,00  JP 

12 MESES 

106 

Soro Glicofisiológico 500ml frascos 
Solução de glicose a 5% + Solução 
Cloreto de Sódio a 0,9% sistema fechado 
0366913 FRASCO 1000  R$                        4,50   R$                 4.500,00  JP 

12 MESES 

107 
Soro Glicosado 250ml frascos Solução 
Glicose a 5% sistema fechado 0270092 FRASCO 1000  R$                        4,00   R$                 4.000,00  JP 12 MESES 

108 
Soro Glicosado 500ml frascos Solução 
Glicose a 5% sistema fechado 0270092 FRASCO 800  R$                        4,50   R$                 3.600,00  JP 12 MESES 

111 
Sulfato de Magnésio 10%/10ml 
(100mg/mL) ampola 0268076 AMPOLA 50  R$                        1,07   R$                       53,50  SAMTEC 12 MESES 

      
 

   R$            102.020,00  
 

 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 
7 Amiodarona 50mg/3ml ampola-0271710 AMPOLAS 200  R$                        2,05   R$                    409,64  FRESENIUS 12 MESES 

14 Ceftriaxona 500 mg ampola + diluente AMPOLAS 1000  R$                        5,33   R$                 5.333,00  FRESENIUS 12 MESES 
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0442703 

18 

Cimetidina 150mg/mL ampola 2ml - 
BR0340167Cimetidina 150mg/mL 
ampola 2ml - BR0340167 AMPOLAS 500  R$                        1,27   R$                    633,35  HYPOFARMA 

12 MESES 

61 
Fenobarbital sódico 200mg/2ml    
ampola-0300722 AMPOLAS 300  R$                        2,26   R$                    679,41  CRISTALIA 12 MESES 

      
 

   R$                 7.055,40  
 

 
CIRURGICA ONIX - EIRELI  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

5 
Àgua Destilada para injeção 5ml 
0315056 AMPOLAS 5000  R$                        0,22   R$                 1.093,00  SAMTEC 12 MESES 

20 
Citrato de Fentanila 50mcg/ml 10ml 
ampola 0271950 

AMPOLAS 
300  R$                        3,94   R$                 1.181,40  HIPOLABOR 12 MESES 

24 Clonidina 150mcg/ml ampola-0340206 AMPOLAS 100  R$                        8,28   R$                    828,41  CRISTALIA 12 MESES 

41 
Dexametasona 2mg/ml  ampola-
0300733 

AMPOLAS 
2000  R$                        1,27   R$                 2.531,40  HIPOLABOR 12 MESES 

49 
Dobutamina 12,5mg/20ml  ampola-
0268446 

AMPOLAS 
100  R$                        5,75   R$                    575,29  HYPOFARMA 12 MESES 

56 

Escopolamina + Dipirona 4mg/ml + 500 
mg/ml (Buscopam Composto)       
ampola-0270621 

AMPOLAS 

5000  R$                        2,19   R$              10.930,50  HYPOFARMA 
12 MESES 

63 
Fitomenadiona 10mg/ml    ampola-
0292399 

AMPOLAS 
300  R$                        1,54   R$                    461,49  CRISTALIA 12 MESES 

67 
Gentamicina 80mg/2ml   ampola-
0268256 

AMPOLAS 
300  R$                        1,50   R$                    448,71  HYPOFARMA 12 MESES 

81 Lidocaína Geleia 2% 30g tubo 0269846 BISNAGA 300  R$                        2,89   R$                    866,37  PHARLAB 12 MESES 
88 Morfina 0,2mg/ml    ampola-0304872 AMPOLAS 200  R$                        5,77   R$                 1.154,00  CRISTALIA 12 MESES 

90 
Neomicina + Bacitracina pomada 5mg/g  
0394662 TUBO 200  R$                        1,83   R$                    365,88  BELFAR 12 MESES 

95 

Retinol acetato10.000UL + aminoácidos 
2,5% + metionina 0,5% + cloranfenicol 
0,5%  pomada     tubo ( Regencel) -
BR0274918 BISNAGA 30  R$                      10,56   R$                    316,87  CRISTALIA 

12 MESES 
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98 

Ringer Simples 500mL frasco e/ou bolsa 
Solução de cloreto de sódio a 0,86% + 
cloreto de potássioa a 0,03% +  cloreto 
de cálcio 2H2O a 0,033% uso 
endovenoso 500mL sistema fechado FRASCO 60  R$                        4,92   R$                    295,35  J.P. 

12 MESES 

118 

FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, 
DOSAGEM:FOSFATO MONOBáSICO 16% 
+ FOSFATO DIBáSICO 6% - BR0267328 FRASCO 20  R$                        5,93   R$                    118,51  NATULAB 

12 MESES 

      
 

   R$              21.167,18  
 

 
CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

28 
CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG/ML 
código 0270114 

FRASCO-
AMPOLA 100  R$                      19,13   R$                 1.913,00  CRISTALIA 12 MESES 

      
 

   R$                 1.913,00  
 

 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

15 
Cetoprofeno 100mg E.V. ampola-
0448844 

FRASCO-
AMPOLA 2000  R$                        3,84   R$                 7.680,00  GENÉRICO/CRISTALIA 12 MESES 

      
 

   R$                 7.680,00  
 

 
FERNAMED LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

48 

Dipropionato de betametasona + fosfato 
de dissódico de betametasona 5mg/ml 
+2mg/ml   ampola 0270590 AMPOLAS   R$                        5,20   R$                 4.160,00  eurofarma 

12 MESES 

      
 

   R$                 4.160,00  
 

 
L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 
8 Atropina 0,25mg/1ml ampola- 0268214 AMPOLAS 200  R$                        1,88   R$                    376,00  FARMACE 12 MESES 

26 Cloreto de Potássio 19,1% /10ml  AMPOLAS 50  R$                        0,50   R$                       25,00  SAMTEC 12 MESES 
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ampola-0267162 

27 
Cloreto de Sódio 20% / 10ml  ampola-
0267574 

AMPOLAS 
50  R$                        0,53   R$                       26,50  SAMTEC 12 MESES 

33 

Cloridrato de Piridoxina 50mg/ml  + 
Dimenidrinato 50mg/ml (Dramim I.M.) 
ampola 0272334 

AMPOLAS 

1000  R$                        3,27   R$                 3.270,00  UNIÃO QUIMICA 
12 MESES 

69 Glicose 25%   ampola-0267540 AMPOLAS 600  R$                        0,52   R$                    312,00  SAMTEC 12 MESES 
83 Manitol 20% 250ml  frascos-0299675 FRASCO 100  R$                      10,63   R$                 1.063,00  FRESENIUS 12 MESES 
89 Morfina 10mg/ml    ampola-0304871 AMPOLAS 400  R$                        2,74   R$                 1.094,40  HIPOLABOR 12 MESES 
96 Rifamicina 10mg/ml Spray BR0271140 FRASCO 200  R$                        3,39   R$                    678,00  NATULAB 12 MESES 
      

 
   R$                 6.844,90  

 
 

MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

30 
Cloridrato de Ondansetrona 2mg/4ml 
ampola-0268504 AMPOLAS 2000  R$                        1,96   R$                 3.913,20  

HYPOFARMA 
1038700580061 12 MESES 

36 
Cloridrato de Tramadol 100mg/ml 
ampola-0292382 AMPOLAS 1500  R$                        2,39   R$                 3.585,30  

HIPOLABOR 
1134301560044 12 MESES 

42 
Dexametasona 4mg/2,5ml  ampola-
0292427 AMPOLAS 5000  R$                        1,97   R$                 9.842,50  

HYPOFARMA 
1038700470029 12 MESES 

87 
Midazolam 50mg/10ml    ampola - 
BR0268481 AMPOLAS 500  R$                        3,09   R$                 1.542,90  

HIPOLABOR 
1134301430086 12 MESES 

100 

Soro Fisiológico 10ml ampola Solução 
cloreto de sódio a 0,9% sistema fechado 
0268236 

AMPOLAS 
1000  R$                        0,36   R$                    359,50  

FARMARIN 
1168800350066 

12 MESES 

      
 

   R$              19.243,40  
 

 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

2 
Acido Tranexâmico 50mg/ml ampola 5ml 
0327566 AMPOLAS 300  R$                        4,48   R$                 1.344,00  HIPOLABOR 12 MESES 

3 
Adenosina 3mg/ml ampola 2ml - 
0278281 AMPOLAS 100  R$                        9,90   R$                    990,00  HIPOLABOR 12 MESES 

9 Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI FRASCOS- 800  R$                        7,41   R$                 5.931,20  TEUTO 12 MESES 
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ampola 0270612 AMPOLAS 

32 
Cloridrato de Petidina 50mg/ml ampola 
2ml 0272329 AMPOLAS 100  R$                        3,36   R$                    336,00  CRISTALIA 12 MESES 

43 Diazepam 10mg/2ml  ampola-0395147 AMPOLAS 1000  R$                        0,88   R$                    880,00  TEUTO 12 MESES 
46 Dipirona 500mg/ml  ampola-0268252 AMPOLAS 6000  R$                        1,24   R$                 7.440,00  TEUTO 12 MESES 

51 
Enoxaparina 20mg/0,2ml   ampola-
0448982 AMPOLAS 100  R$                      12,89   R$                 1.289,00  MYLAN 12 MESES 

52 Enoxaparina 40mg/ml    ampola-0448982 AMPOLAS 200  R$                      13,40   R$                 2.680,00  MYLAN 12 MESES 
53 Enoxaparina 60mg/ml ampola 0448982 AMPOLAS 100  R$                      21,90   R$                 2.190,00  MYLAN 12 MESES 

54 
Enoxaparina 80mg/0,8ml     ampola-
0448982 AMPOLAS 100  R$                      23,90   R$                 2.390,00  MYLAN 12 MESES 

59 Etomidato 2mg/10ml    ampola-0270116 AMPOLAS 50  R$                      11,20   R$                    560,00  BLAU 12 MESES 

60 
Fenitoina sódica 50mg/5ml    ampola-
0267107 AMPOLAS 300  R$                        2,29   R$                    687,00  HIPOLABOR 12 MESES 

64 
Flumazenil 0,5mg/5ml    ampola-
0268510 AMPOLAS 50  R$                        4,98   R$                    249,00  TEUTO 12 MESES 

72 
Hemitartarato de Norepinefrina 
2mg/4ml    ampola-0442584 AMPOLAS 100  R$                        2,48   R$                    248,00  HIPOLABOR 12 MESES 

73 Heparina E.V.    ampola-0272796 AMPOLAS 200  R$                      14,90   R$                 2.980,00  BLAU 12 MESES 

74 
Heparina Sódica 5.000UL 0,25ml 
Subcutanea   ampola 0272796 AMPOLAS 800  R$                        6,89   R$                 5.512,00  HIPOLABOR 12 MESES 

79 Lidocaína 2% s/v 20ml    frascos 0269843 FRASCO 1500  R$                        5,89   R$                 8.835,00  HIPOLABOR 12 MESES 

85 
Metoclopramida 5mg/ml     ampola-
0267310 AMPOLAS 4000  R$                        0,59   R$                 2.360,00  HALEXISTAR 12 MESES 

92 Omeprazol Injetavel   ampola-0268160 AMPOLAS 1000  R$                        6,89   R$                 6.890,00  TEUTO 12 MESES 
      

 
   R$              53.791,20  

 
 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

109 
Succinato de Metoprolol 50mg   
comprimido-0276657 COMPRIMIDOS 500  R$                        0,56   R$                    280,00  

SELOZOK 50mg/ 
ASTRAZENECA 12 MESES 

114 
Tartarato de Metoprolol 5mg/5ml  uso 
intravenoso ampola 5ml 0345259 AMPOLAS 300  R$                      19,68   R$                 5.904,00  

SELOKEN / 
ASTRAZENECA 12 MESES 

      
 

   R$                 6.184,00  
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PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 
38 Codeina 30mg/2ml ampola 0268443 AMPOLAS 500  R$                        9,46   R$                 4.730,00  CRISTALIA 12 MESES 

80 
Lidocaína Geléia 2%  10g SERINGAS 
0269846 BISNAGA 500  R$                      17,00   R$                 8.500,00  CRISTALIA 12 MESES 

117 
Levomepromazina 40mg/ml frasco 20ml 
0268130 FRASCO 20  R$                      11,00   R$                    220,00  CRISTALIA 12 MESES 

      
 

   R$              13.450,00  
 

 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

1 
Ácido Ascórbico 100mg/ml   ampola 5ml 
0271687 AMPOLAS 1500  R$                        1,12   R$                 1.683,00  FARMACE 12 MESES 

4 
Àgua destilada para injeção 10ml - 
0276839 AMPOLAS 8000  R$                        0,32   R$                 2.560,00  FARMACE 12 MESES 

16 
Cetoprofeno 50mg/ml I.M. ampola-
0448845 AMPOLAS 3000  R$                        1,95   R$                 5.850,00  UNIÃO 12 MESES 

19 
Citrato de Fentanila 50mcg/2ml ampola-
0271950 AMPOLAS 350  R$                        1,52   R$                    530,25  UNIÃO 12 MESES 

25 Clopidogrel 75mg comprimido-0272045 COMPRIMIDOS 500  R$                        0,32   R$                    160,00  SANDOZ 12 MESES 

37 
Clorpromazina 5mg/ml ampola 5ml -
BR0268069 AMPOLAS 300  R$                        2,10   R$                    630,00  UNIÃO 12 MESES 

40 Deslanosídeo 0,2mg/ml ampola-0276283 AMPOLAS 50  R$                        1,91   R$                       95,40  UNIÃO 12 MESES 

84 
Metilergometrina 0,2mg/ml   ampola-
0268264 AMPOLAS 100  R$                        2,01   R$                    201,10  UNIÃO QUÍMICA 12 MESES 

99 
Sacarato de hidróxido Férrico III 
Noripurum E.V.  ampola 5ml 0448617 AMPOLAS 500  R$                        9,56   R$                 4.780,00  UNIÃO 12 MESES 

      
 

   R$              16.489,75  
 

 
SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

11 
Brometo de Ipratropio 0,25mg frascos 
0268331 FRASCO 250  R$                        1,08   R$                    270,00  SANVAL- HIPOLABOR 12 MESES 
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22 
Clonidina 0,150 mg comprimido-
0272044 COMPRIMIDOS 500  R$                        0,29   R$                    145,00  MAWDSLEYS 12 MESES 

31 
Cloridrato de Naloxona 0,4mg/ml 
ampola 1ml 0272326 AMPOLAS 50  R$                        5,35   R$                    267,50  SANVAL- HIPOLABOR 12 MESES 

66 
Gentamicina 40mg/1ml   ampola-
0268256 AMPOLAS 200  R$                        1,65   R$                    330,00  SANTISA 12 MESES 

68 
Gliconato de Cálcio 10%/10ml   ampola-
0270019 AMPOLAS 50  R$                        1,90   R$                       95,00  ISOFARMA/HALEXISTAR 12 MESES 

70 Glicose 50%     ampola-0267541 AMPOLAS 800  R$                        0,52   R$                    416,00  EQUIPLEX 12 MESES 
71 Haloperidol 5mg/ml    ampola-0292196 AMPOLAS 300  R$                        2,75   R$                    825,00  CRISTALIA 12 MESES 
86 Midazolam 15mg/3ml    ampola-0268481 AMPOLAS 300  R$                        2,38   R$                    714,00  SANVAL- HIPOLABOR 12 MESES 

94 PROPOFOL 10 MG /20 ML - 0305935 
FRASCOS-
AMPOLAS 100  R$                        7,92   R$                    792,00  MIDFARMA 12 MESES 

113 
Sulfato de Terbutalina 0,5mg/1ml  
ampola-0269818 AMPOLAS 300  R$                        1,34   R$                    402,00  SANVAL- HIPOLABOR 12 MESES 

      
 

   R$                 4.256,50  
 

 
SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  

Item Descrição Unidade Quantidade 
 Preço unitário 

registrado   Valor Total Registrado  Marca 
Validade do 

Registro 

12 
Bromoprida 5mg/ml ampola 2ml 
0269958 AMPOLAS 2500  R$                        1,67   R$                 4.175,00  HIPOLABOR 12 MESES 

44 
Diclofenaco Potassico 75mg/3ml  ampola 
0270999 AMPOLAS 5500  R$                        1,29   R$                 7.095,00  TEUTO 12 MESES 

55 Epinefrina 1mg/ml      ampola-0268255 AMPOLAS 1500  R$                        1,02   R$                 1.530,00  HIPOLABOR 12 MESES 

57 
Escopolamina 20mg/ml     ampola-
0267282 AMPOLAS 8000  R$                        1,11   R$                 8.880,00  HIPOLABOR 12 MESES 

82 Lidocaína Spray   50 ml  frascos 0269845 FRASCO 100  R$                      39,00   R$                 3.900,00  HIPOLABOR 12 MESES 

93 
Prometazina 50mg/2ml    ampola-
0267769 AMPOLAS 2000  R$                        1,84   R$                 3.680,00  SANVAL 12 MESES 

      
 

   R$              29.260,00  
 

 
 
 
 
    CONDIÇÕES:  
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1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias corridos a contar da apresentação da requisição de compra. Em caso de emergência ou 
calamidade pública, a contratada deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, somente em relação à 
quantidade mínima de medicamentos básicos solicitados necessários à manutenção provisória das atividades da Unidade de Saúde. 

1.2. A entrega deverá ser feita no horário de expediente, diretamente na Unidade de Pronto Atendimento do Município – Avenida 
Genercy Delfino Coelho n° 819, Centro. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto o fornecimento de óleo diesel 
para uso da Secretaria de Meio Ambiente, conforme Convenio Firmado entre a Itaipu 
Binacional e a Prefeitura Municipal de Altônia, com percentual de desconto mínimo a 
ser concedido com base na Tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo)
VALOR MÁXIMO: R$ 219.800,00  (duzentos e dezenove mil e oitocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 22/03/2023
ABERTURA: 04/04/2023 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 22/03/2023
PREGOEIRO

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IcARAImA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 126/2023
DATA: 22/03/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 
8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato 
nº 038/2023 Empresa: CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
DOCES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagirão à data da assinatura do contrato.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, 
porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de 
Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IPoRã
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 285/2022, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/
MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio 
Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 
493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa  
ALUGALILA USINA DE ASFALTO-TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.826.387/0001-53, com sede na Rodovia PR 323 S/N, Cep 87.538-
000 Perobal - Pr, neste ato representada pelo Sra. LAISA GABRIELA  
PENARIOL DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade RG nº 10.692.947-5 e devidamente inscrita no CPF/MF 
sob. o nº 085.756.479-03, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, 
1538 Apt. 41 – Centro Cep 85.980-000 Guairá-Pr. Celebram o presente 
Termo Aditivo ao contrato nº 285/2022, da TOMADA DE PREÇOS n° 
014/2022 Processo 258/2022, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 24,39%  do Contrato, no valor de R$ 
83.829,66 (Oitenta e três mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta 
e seis centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e 
o  art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 e pareceres em anexo do jurídico e do 
engenheiro da prefeitura.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas 
no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, 
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a 
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na 
presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 22 de Março 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO  LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
ALUGALILA USINA DE ASFALTO-TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA
Representante: LAISA GABRIELA  PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
Nome:      
Nome:
Rg n°:      
Rg n°:

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 015/2023
Contrato n° 072/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA
CNPJ: 03.895.029/0001-77
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA REALIZAR A FABRICAÇÃO DE 
CARTEIRINHAS PARA ACOMPANHAMENTO DE GESTANTES, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 012/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará 
certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para Sistema de Registro de Preço 
a fim de adquirir conjunto de lixeiras duplas e de bancos ecológicos.
VALOR MÁXIMO: R$ 134.314,50 (cento e trinta e quatro mil, trezentos 
e quatorze reais e cinquenta centavos).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser 
feitos através do telefone (44) 3673-8000 e através da plataforma BLL 
Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://
bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 03 de abril de 2023 às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 22 de março de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 012/2023
1. DA LICITAÇÃO
1.1. O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 95.640.553/0001-15, através da pregoeira Patrícia Tomain Mesquita nomeada 
pela Portaria nº 447/2022, resolve RETIFICAR a publicação no site BLL COMPRAS 
do certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 012/2023, 
cujo objeto é a contratação de empresa para Sistema de Registro de Preço a fim de 
adquirir conjunto de lixeiras duplas e de bancos ecológicos:
2. DA RETIFICAÇÃO
2.1. A presente retificação tem por objetivo alterar valor dos itens e a forma 
de apuração na plataforma BLL COMPRAS:
- A média de preços foi obtida por meio de três orçamentos coletados pela secretaria 
solicitante, foi apresentada corretamente no edital em questão, porém ao cadastrar 
a licitação na plataforma BLL COMPRAS houve falha ocasionando divergência entre 
os valores.
- A forma de apuração também apresentou divergência, onde constava “menor preço 
global”, passará a ser “menor preço por item” assim como o edital.
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.2. Considerando que tais alterações impactam na formulação das propostas, nova 
data será marcada para disputa, sendo marcada e divulgada em momento oportuno.
Ivaté, 22 de março de 2023
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 051/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RAFAEL DE SOUZA DOS SANTOS 
11636579990 sob CNPJ n°: 32.071.104/0001-83, o resultado do processo do Pregão 
Eletrônico n° 011/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 011/2023, 
em favor da empresa RAFAEL DE SOUZA DOS SANTOS 11636579990 sob CNPJ n°: 
32.071.104/0001-83 que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
em instrução de jiu-jitsu para atender o “Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos” de Ivaté e Herculândia, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) hora/aula 
totalizando R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) de saldo, com vigência 
de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 de março de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 
OBJETO: celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para 
fornecimento de fogos de artifício e serviços de montagem e execução de shows pirotécnicos, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital: 
 

ITEM PRODUTOS UNID QTD 
 PROPOSTA 

FINAL 
LICITANTE  

 VALOR TOTAL  MARCA N° PREGÃO VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA 

1 FOGUETE 12X1 CAIXA C/ 06 CAIXA 80  R$         26,50   R$ 2.120,00  Piromania 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

2 GIRÂNDOLAS 1800 TIROS UNIDADE 10  R$      558,00   R$  5.580,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

3 GIRÂNDOLA 468 CORES UNIDADE 20  R$      270,00   R$   5.400,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

4 GIRÂNDOLAS 468 TIROS UNIDADE 20  R$      210,00   R$   4.200,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

5 GIRÂNDOLA 72 TUBOS CORES VARIADAS UNIDADE 10  R$      620,00   R$  6.200,00  Piromania 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

6 KIT 50 TUBOS 1,8"  CORES E EFEITOS KIT 10  R$      565,00   R$   5.650,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

7 KIT 50 TUBOS 1,8 " CORES/TRAÇANTES KIT 10  R$      565,00   R$   5.650,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

8 KIT MORTEIROS 25 TUBOS 2,5" CORES 
VARIADAS KIT 10  R$      990,00   R$   9.900,00  Líder 012/2023  12 MESES  

 A J FELISBERTO & CIA 
LTDA  

9 MORTEIRO 03 POL. CORES VARIADAS UNIDADE 80  R$         40,00   R$  3.200,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

10 MORTEIRO 04 POL. CORES E EFEITOS UNIDADE 25  R$         99,00   R$ 2.475,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

11 MORTEIRO 05 POL. CORES E EFEITOS UNIDADE 20  R$      148,00   R$  2.960,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

12 MORTEIRO 06 POL. DUPLO EFEITO UNIDADE 12  R$      195,00   R$  2.340,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  
 A J FELISBERTO & CIA 

LTDA  

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

13 TORTA 100 TUBOS 1,5" 
CRACLING/EXPLOSÃO CORES UNIDADE 4  R$      890,00   R$  3.560,00  Pirocolor 012/2023  12 MESES  

 A J FELISBERTO & CIA 
LTDA  

14 TORTA 165 TUBOS (108 tubos 1,5" 42 
tubos 1,8" 15 tubos 2,5") UNIDADE 2  R$   2.200,00   R$   4.400,00  Super Fogos 012/2023  12 MESES  

 A J FELISBERTO & CIA 
LTDA  

15 TORTA 186 TUBOS (132 tubos 1,5" 47 
tubos 1,8" 7 tubos 2,5" UNIDADE 4  R$   2.565,00   R$  10.260,00  Líder 012/2023  12 MESES  

 A J FELISBERTO & CIA 
LTDA  

16 TORTA 30 TUBOS 1 1/2 POL. CORES 
VARIADAS UNIDADE 10  R$      240,00   R$   2.400,00  Líder 012/2023  12 MESES  

 A J FELISBERTO & CIA 
LTDA  

17 TORTA 88 TUBOS (81 tubos 1,5" 07 tubos 
1,8") UNIDADE 4  R$      655,00   R$    2.620,00  Líder 012/2023  12 MESES  

 A J FELISBERTO & CIA 
LTDA  

18 TORTA LEQUE 300 TUBOS ¾  CORES E 
EFEITOS UNIDADE 5  R$      790,00   R$  3.950,00  Super Fogos 012/2023  12 MESES  

 A J FELISBERTO & CIA 
LTDA  

          R$ 82.865,00         
 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos e a execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade. 
2. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será imediata (respeitando as datas dos eventos realizados pela 

Administração) após a solicitação do município. 
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

4. Local de entrega: será informado pelo município de acordo com o local de realização do evento. 
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
8. A segurança na realização do evento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a esta responder por 

quaisquer danos físicos ou materiais causados a terceiros. 
 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 018/2023
Contrato n° 075/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CENTRO DE TREINAMENTOS E EDUCAÇÃO LTDA
CNPJ: 41.050.245/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE SUPORTE BÁSICO DE VIDA 
PARA PROFISSIONAIS DO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

cÂmARA mUnIcIPAl dE IvATé
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 01/2023
PROCESSO Nº.01/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de filmagem, transmissão e gravação de áudio e vídeo das 
sessões ordinárias, extraordinarias e solenes da Câmara Municipal 
contratante, durante todas suas durações, com emprego de quatro 
câmeras de boa resolução e software específico, configurando, 
sincronizando, operando menus, legendas e toda parte gráfica 
destinada à identificação dos vereadores, com posterior lançamentos 
dos vídeos em plataformas digitais da Câmara contratante e 
alimentação do site com as matérias das sessões e demais eventos 
que envolvam a Casa Legislativa.
Em cumprimento ao disposto no art. 24, alínea II, da Lei 8.666, de 21 
de Junho de 1993, torna-se público o resultado da dispensa de licitação 
em epígrafe, apresentando como vencedor a empresa FERNANDO 
HENRIQUE DE OLIVIERA.
EMPRESA FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VALOR MENSAL   1.700,00
VALOR TOTAL 15.300,00
O valor total dos gastos com a Dispensa nº. 01/2023, Processo 
nº.01/2023 é de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
HOMOLOGO a presente Dispensa deLicitação
Câmara Municipal de Ivaté, 16 de março de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara 
Paulo Cezar Henrique
Presidente da CPL

cAmARA mUnIcIPAl dE IvATé
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico por este termo, a dispensa de licitação n° 01/2023, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de filmagem, transmissão e gravação de áudio e vídeo das 
sessões ordinárias, extraordinarias e solenes da Câmara Municipal, 
com posterior lançamento dos vídeos em plataformas digitais da 
Câmara e alimentação do site com as matérias das sessões e demais 
eventos que envolvam a Casa Legislativa, com base no inciso II, do Art. 
24, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com parecer da Procuradoria Jurídica, e tendo em vista os elementos 
que instruem o processo nº 01/2023.
Para cobertura das despesas com a realização dos serviços, objetos 
do procedimento de dispensa acima mencionado, serão utilizados 
recursos consignados no orçamento geral da Câmara Municipal na 
seguinte dotação orçamentária:
ORGAO UNIDADE FUNC. PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA 
DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 33.90.39.59.00 R$ - 
66.260,88
Câmara Municipal de Ivaté, 16 de março de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara

cAmARA mUnIcIPAl dE IvATé
DISPENSA POR LIMITE 03/2023
PROCESSO 03/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso 
de atribuições que lhes são conferidas por Lei, e,  em conformidade 
com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas 
alterações, AUTORIZA a abertura de processo de dispensa de licitação 
nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei, visando a contratação 
de empresa para aquisição de Kit teclado e mouse sem fios, Switch 
5 portas 10/100/1000, Kit Roteador AC1300, Microfone lapela, Ring 
light, Tripé 2.10mts, Placa rede pci-e 10/100/1000, Gravador MHDX  
multi HD de 16 canais, Cameras de  segurança 1120 B/D, Fonte para 
cameras segurança 1208, Cx cabos de rede em cobre, Conector video 
balun, Cx passagem sobrepor para cameras,  a serem instalados pela 
empresa.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 3.3.90.30.00.00 R$- 62.592,59
01.001 01.031.0001.2.001 3.3.90.39.00.00 R$ 65.583,15
Câmara Municipal de Ivaté, 22 de março de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO ADITIVO N° 07/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N° 014/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 
2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  
N.º 95.640.553/0001-15,  neste  ato denominado simplesmente de 
“EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) LUCIANA SALAZAR LOPES 
ROQUE, portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social N.º 
2924406 série  002-0-PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 035.558.619-
30, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.949.016-4, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do PARANÁ, 
doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, 
firmam o presente TERMO ADITIVO N° 07/2023 DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, com base em permissivo 
Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei 
Complementar 92/2019, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que 
abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 014/2022, COMFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, vigorando no período 
de 22/03/2023 à 21/03/2024, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal 
do parágrafo único, do artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 014/2022, CONFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato 
de trabalho por prazo determinado, em duas vias de igual teor, na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 20 de março de 2023.
EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________
Republicado por incorreção
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE FRAncISco AlvES
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 083/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e 
domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa CALL ECG 
SERVIÇOS DE TELEMEDICINA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.071.210/0001-21, com sede 
à Rua Nestor Guimarães, nº 111, Esquina Coronel Dulcídio, 8º andar, sala nº 84, Vila Estrela, 
CEP: 84040-130, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
pelo Sr. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, brasileiro, portador do CPF/MF Nº 
002.066.727-21 e do RG. 13.017.555-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 049/2020, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valores para recomposição do 
equilíbrio financeiro no percentual de 3,79% referente ao lote 01, item 01, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 049/2020, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
1.2
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020, segue sem alterações, 
sendo em 28 de agosto de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa 
de R$ 54.851,76 (cinquenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e seis 
centavos) para R$ 55.154,46 (cinquenta e cinco mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
seis centavos) considerando o acréscimo de R$ 302,70 (trezentos e dois reais e setenta centavos) 
referente ao reequilíbrio financeiro de 3,79% , conforme tabela abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UN VALOR UN ADITIVADO (3,79%)
01 Locação de 02 (dois) aparelhos de Eletrocardiografia digital (com registro na ANVISA) 
em regime de comodato, incluindo instalação e suporte, com pacote de 100 (cem) laudos de 
eletrocardiograma não cumulativos. Em caso de excederem os exames, serão pagos o valor de no 
máximo R$ 15,98 (quinze reais e noventa e oito centavos) para cada laudo excedente.
 R$ 1.597,32 R$ 1.657,86
VALOR TOTAL DO LOTE
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, 
§8º, da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 22 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA - EPP/Contratada
MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                              HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                  CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA mUnIcIPAl dE FRAncISco AlvES
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e 
domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa OURO VERDE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.653.845/0001-98, situada à Rua Cândido Bertier Fortes, 2140, Jardim Vera Cruz, na cidade 
de Paranavaí, Estado do Paraná, cep: 87.709-80, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO 
CINTRA LUGLI, brasileiro, casado, médico, portador da CI/RG nº 4.998.473-1 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF/MF nº. 804.485.421-53, residente e domiciliado na cidade de Assis 
Chateaubriand, doravante denominada CREDENCIADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do ITEM 01 referente 
ao lote 03, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, que findaria em 22 de 
março de 2023, fica prorrogado até 22 de março de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 21 de MARÇO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP/Contratada
EDUARDO CINTRA LUGLI/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO         HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                        CPF: 094.499.089-40

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº009/2023 PMI-PROCESSO 030/2023 

 
SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro para os fins previstos na Seção II - 
Das Modalidades de Licitação - Art. 28 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Seção I - DA CONTRATAÇÃO DIRETA - Do 
Processo de Contratação Direta – Art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Seção II - Da Inexigibilidade de Licitação - Art. 
74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Seção III - Da Dispensa de Licitação - Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa para aquisição de material 
médico hospitalar, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.228.076/0001-74, no valor de R$ 49.342,00 (Quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e dois reais), para aquisição de material 
médico hospitalar, para a Secretaria de saúde do município de Iporã/PR., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 10 UND AGUA OXIGENADA 10 VOL. 1000VOL R$ 9,80 R$ 98,00 
2 1000 UND AGULHA 40X12 R$ 0,16 R$ 160,00 
3 100 UND ALCOOL 70% 1000ML R$ 9,96 R$ 996,00  
4 60 UND COLETOR DE PERFURO CORTANTE 13 LTS R$ 9,20 R$ 552,00  
5 200 PCT COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS C/500 R$ 24,90 R$ 4.980,00 
6 100 UND DESINFETANTE HOSP. 500ML R$ 35,00 R$ 3.500,00 
7 20 UND DETERGENTE ENZIMATICO 4 ENZIMAS 500ML R$ 120,00 R$ 2.400,00 
8 300 UND ELETRODO DESCARTAVEL ADULTO  R$ 0,50 R$ 150,00 
9 3 UND ELETRODO PARA DESFRIBILAÇÃO ADULTO R$ 890,00 R$ 2.670,00 
10 3 UND ELETRODO PARA DESFRIBILAÇÃO INFANTIL R$ 790,00 R$ 2.370,00 
11 50 UND ESPARADAPRO 2,5CM X 4M R$ 12,50 R$ 625,00 
12 100 UND ESPARADAPRO 5CM X 4,5M R$ 13,90 R$ 1.390,00 
13 200 UND FITA MICROPORE 2,5CM X 10M R$ 4,50 R$ 900,00 
14 200 UND FITA MICROPORE 5 X 10M R$ 6,90 R$ 1.380,00 
15 60 CX FITA PARA GLICEMIA ACCU-CHEK ACTIVE COM 50 R$ 110,00 R$ 6.600,00 

16 1000 UND FRALDA DESC. GERIATRICA (TIPO CALCINHA) 
PLENITUDE TAM. G 

R$ 5,95 R$ 5.950,00 

17 2000 UND FRALDA DESC. GERIATRICA (TIPO CALCINHA) 
PLENITUDE TAM. M 

R$ 2,20 R$ 4.400,00 

18 500 PARES  LUVA CIRURGICA ESTERIL 6,5 R$ 2,20 R$ 1.100,00 
19 500 PARES LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 R$ 2,20 R$ 1.100,00 
20 10 CX NYLON 0 COM AGULHA DE 3CM R$ 59,00 R$ 590,00 
21 20 UND PAPEL ECG P/ELETROCARDIOGRAMA 216X30 R$ 59,00 R$ 1.180,00 
22 10 ROLO PAPEL GRAU CIRURGICO 12 CMX 100M R$ 120,00 R$ 1.200,00 
23 10000 UND SCALP 23G R$ 0,45 R$ 450,00 
24 100 UND SONDA DE ASP. TRAQUEAL Nº 18 R$ 1,50 R$ 150,00 
25 20 UND TUDO ENDOTRAQUEAL Nº 3.0 COM BALÃO R$ 7,90 R$ 158,00 
26 20 UND TUDO ENDOTRAQUEAL Nº 4.0 COM BALÃO R$ 7,90 R$ 158,00 
27 20 UND TUDO ENDOTRAQUEAL Nº 4.5 COM BALÃO R$ 7,90 R$ 158,00 
28 20 UND TUDO ENDOTRAQUEAL Nº 5.0 COM BALÃO R$ 7,90 R$ 158,00 
29 20 UND TUDO ENDOTRAQUEAL Nº 7,5 COM BALÃO R$ 7,90 R$ 158,00 
30 500 UND SONDA URETRAL Nº 10 R$ 1,10 R$ 550,00 
31 100 UND SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100ML R$ 7,50 R$ 750,00 
32 50 UND SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML R$ 10,90 R$ 545,00 
33 10 UND TELA DE POLIPROPILENO 26X36 R$ 165,00 R$ 1.650 
34 2 PCT TUBO DE LATEX Nº 204 R$ 83,00 R$ 166,00 
 TOTAL    49.342,00 

 
2. Justificativa 

 
 

Segue a justificativa do secretário de saúde em anexo. 
 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 49.342,00 (quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e dois reais). 
 

 R$ 49.342,00 (quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e dois reais). em materiais médico hospitalar. 
 

 

Iporã/PR, 22 de março de 2023 

                                                                                   

 
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PARAISo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2963/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 9.770,00 (nove mil setecentos e setenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
Programa de TrabalhoElemento de DespesaFonte de RecursosValor em R$
04.02.04.121.0004.2.0184.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE0R$ 800,00
09.02.15.451.0016.1.0484.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE0R$ 3.470,00
07.02.12.365.0007.1.0674.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE103R$ 5.500,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
Programa de TrabalhoElemento de DespesaFonte de RecursosValor em R$
09.02.15.451.0016.2.0493.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO0R$ 4.770,00
12.02.22.661.0019.2.0593.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA0R$ 
5.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 22 (vinte e dois) dias de Março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – N° 010/2023. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de toners e tintas, além do recolhimento de toners usados, utilizando o sistema de registro 
de preços, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté.  
 

FORNECEDOR:  A H DA S MORAES – CNPJ: 02.437.839/0001-17 
 
LOTE DESCRIÇÃO DESCO 

NTO 
VALOR  

UNITÁRIO 
01 TONER COMPATÍVEL XEROX 3117 3122 3124 3125 | 106R01159 | PREMIUM 2K CARTUCHO DE TONER 

COMPATÍVEL NOVO COM RENDIMENTO MÉDIO DE 2.000 IMPRESSÕES COM COBERTURA DE 5% PARA FOLHAS 
A4. PARA USO NA IMPRESSORA XEROX PHASER 3117, 3122, 3124, 3125. PRODUTO COMPATÍVEL COM O 
ORIGINAL, DE ALTÍSSIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. 

58% 

R$116,67 
02 CARTUCHO DE TONER HP LASERJET 18A PRETO - CF218AB CARTUCHO DE TONER COM TECNOLOGIA DE 

IMPRESSÃO A LASER, COMPATÍVEL COM HP LASERJET PRO M104W, HP LASERJET PRO MFP M132FW E HP 
LASERJET PRO MFP M132NW. RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 1.600 IMPRESSÕES. GARANTIA DE 03 
MESES PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

58% 

R$69,33 
03 TONER HP CF248A 48A | 15 M15 M15A M15W 28 M28 M28A M28W | ORIGINAL 1K. CARTUCHO DE TONER HP CF-

248A PARA UTILIZAÇÃO NOS SEGUINTES MODELOS DE EQUIPAMENTOS HP LASERJET M-15A, M-15W, M-28A, M-
28W. RENDE EM MÉDIA 1.000 PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. TONER ORIGINAL 
COM GARANTIA DE 03 MESES PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO, PROPORCIONA EXCELENTES RESULTADOS 
PARA UMA IMPRESSÃO CONFIÁVEL. 

58% 

R$85,60 
04 CARTUCHO DE CILINDRO LEXMARK | ORIGINAL CARTUCHO DE CILINDRO LEXMARK 50F0Z00. UNIDADE DE 

IMAGEM LEXMARK 500Z UTILIZADO NOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: MS610DN MS610 610DN 610, MS410DN 
MS410 410DN 410, MS315DN MS315 315DN 315, MS415DN MS415 415DN 415, MS310DN MS310 310DN 310, 
MX611DHE MX611 611DHE 611, MS312DN MS312 312DN 312, MX417DE MX417 417DE 417, MX410DE MX410 410DE 
410, MS610DE MS610 610DE 610, MX511DE MX511 511DE 511, MX517DE MX517 517DE 517, MX310DN MX310 
310DN 310, MX611DFE MX611 611DFE 611, MS317DN MS317 317DN 317, MS517DN MS517 517DN 517, MX317DN 
MX317 317DN 317, MS417DN MS417 417DN 417. RENDIMENTO MÉDIO DE 60.000 IMPRESSÕES CONSIDERANDO 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. PRODUTO ORIGINAL. 

58% 

R$351,33 
05 TONER LEXMARK 604H MODELO M310 COMPATÍVEL PARA USO EM IMPRESSORAS LEXMARK MX 310, MX310DN, 

MS 410, MS410DE, MX 511, MX511DE, MX 611, MX-611DHE, MX611DFE, COM RENDIMENTO MÉDIO DE 10.000 
IMPRESSÕES COM COBERTURA DE 5% PARA FOLHAS A4. 

58% 

R$285,00 
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06 TONER CD435A/35 CARTUCHO COMPATÍVEL COM TONER HP CB435A 435A, CB436A 436A, CB285A 285A 
UTILIZADO NOS MODELOS: P1005 P-1005, P1006 P-1006, P1505 P-1505, M1120 M-1120, M1522 M-1522, P1505N P-
1505N, M1522N M-1522N, M1522NF M-1522NF, P1102 P-1102, M1210 M-1210, M1130 M-1130, M1132 M-1132, M1217 
M-1217, P1102W P-1102W, M1217FW M-1217FW M1217 M-1217. RENDE EM MÉDIA 1.500 IMPRESSÕES 
CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. TONER 100% NOVO, COMPATÍVEL COM O ORIGINAL, DE 
ALTÍSSIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. 

58% 

R$56,67 
07 TONER COMPATÍVEL HP CE285A 85A 285A CE285AB | P1102 P1102W M1132 M1210 M1212 M1130 | PREMIUM 1.8K 

CARTUCHO DE TONER HP 285A 85A COMPATÍVEL UTILIZADO NOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS LASERJET: P-
1102, P-1102W, M-1132, M-1210, M-1212, M-1130, M1217 M-1217, M1217FW M-1217FW, P1109 P-1109. RENDE EM 
MÉDIA 1.800 PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. TONER COM ÓTIMA QUALIDADE NA 
IMPRESSÃO, O MAIS VENDIDO CARTUCHO COMPATÍVEL HP. POSSUI GARANTIA DE 01 ANO PARA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO. GARANTIMOS QUE O TONER PARA HP P1102 IMPRIME DOCUMENTOS COM QUALIDADE, ALÉM DE 
POSSUIR UM ÓTIMO PREÇO. 

58% 

R$56,67 
08 TONER COMPATÍVEL HP CF218A 18A | M132NW M132FN M132FW M132A | SEM CHIP | PREMIUM QUALITY 1.4K 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF-218A UTILIZADO NOS SEGUINTES MODELOS DE EQUIPAMENTOS 
LASERJET DA HP M132 M-132, 132NW, 132FN, 132FW, 132A, M132SNW 132SNW, M132FP 132FP, M104A M104 104A. 
RENDIMENTO MÉDIO DE 1.400 PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. PRODUTO 100% 
NOVO DE EXCELENTE QUALIDADE. GARANTIA DE 01 ANO PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. SEM CHIP. MARCA: 
PREMIUM QUALITY. 

58% 

R$70,00 
09 TONER COMPATÍVEL HP CF226A 226A CF226AB | M426 M426FDW M426DW M402DN M402N PREMIUM QUALITY 

3.1K 
CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF-226A CF226 CF-226AB UTILIZADO NOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS 
LASERJET HP: M-426, M-426FDW, M-426DW, M-402DN, M426FDN, M402D, M-402D, M402DNE, M-402DNE. RENDE 
EM MÉDIA 3.100 IMPRESSÕES CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. TONER COM ÓTIMA 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO, COMPATÍVEL COM O ORIGINAL. PRONTO PARA USO. 

58% 

R$94,93 
10 TONER HP CF226X CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF-226X CF-226, UTILIZADO NAS SEGUINTES 

IMPRESSORAS HP LASERJET PRO: M-402, M-426, M-426FDW, M-426DW, M-402DN, M402N M-402N, M402D M-402D, 
M426FDN M-426FDN. PRODUTO DE EXCELENTE QUALIDADE COM RENDIMENTO MÉDIO DE 9.000 IMPRESSÕES 
CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NA FOLHA A4. 

58% 

R$117,00 
11 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR1060 | PARA TONER TN1060 | DCP1512 DCP1602 HL1112 HL1212 | EVOLUT 

10K 
UNIDADE DE IMAGEM BROTHER DR-1060 UTILIZADA NO CARTUCHO DE BROTHER TN-1060 PARA USO NAS 
IMPRESSORAS BROTHER: DCP-1512, DCP-1602, HL-1112, HL-1212 HL1212W, HL1202 HL-1202, DCP1617NW DCP-
1617NW DCP1617. FOTOCONDUTOR BROTHER COMPATÍVEL COM O ORIGINAL, COM GARANTIA DE 1 ANO PARA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO E RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 10.000 PÁGINAS. 

58% 

R$73,60 
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12 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR2340 | HL-L2320D HL-L2360DW MFC-L2740DW | ORIGINAL 12K KIT 
FOTOCONDUTOR OU KIT CILINDRO BROTHER DR-2340, UTILIZADO NOS SEGUINTES MODELOS BROTHER: 
HLL2320D L-2320D 2320, HLL2360DW L-2360DW 2360, MFCL2740DW L-2740DW 2740, MFC-L2720DW MFCL2720DW 
L-2720DW 2720, MFC-L2700DW MFCL2700DW L-2700DW 2700, DCP-L2520DW DCPL2520DW L-2520DW 2520, DCP-
L2540DW DCPL2540DW L-2540DW 2540. CARTUCHO DE CILINDRO COMPATÍVEL COM OS TONER TN2340 TN-2340, 
TN2370 TN-2370. UNIDADE DE CILINDRO COM RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 IMPRESSÕES. GARANTIA DE 03 
MESES PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.  

58% 

R$80,00 
13 KIT 4 CORES 544 Y/M/C/BK 500 ML CADA UND (TOTAL 2000 ML) MODELO L3150 MULTI. MARCA EPSON. PRODUTO 

COMPATÍVEL COM O ORIGINAL, DE ALTÍSSIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. CONTEÚDO LÍQUIDO TOTAL: 
2000ML, SENDO 500ML CADA UNID. PRONTO PARA USO. 

58% 

R$171,67 
14 KIT 4 CORES 664 Y/M/C/BK 500 ML CADA UND (TOTAL 2000 ML) MODELO L395 MULTI. PRODUTO COMPATÍVEL 

COM O ORIGINAL, DE ALTÍSSIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. CONTEÚDO LÍQUIDO TOTAL: 2000ML, SENDO 
500ML CADA UNID. PRONTO PARA USO. 

58% 

R$168,33 
15 KIT 4 CORES Y/M/C/BK 500 ML CADA UND (TOTAL 2000 ML) MODELOS ECOTANK, CANON, G3111; ECOTANK, 

EPSON, L3150 MULTI; ECOTANK, EPSON, L3250 MULTI;  LASERJET, EPSON; L3250 MULTI; ECOTANK, EPSON, 
L6191 MULTI; LASERJET, EPSON, L6191 MULTI; ECOTANK, EPSON, L6270; LASERJET, EPSON, L6270 MULTI.. 
PRODUTO COMPATÍVEL COM O ORIGINAL, DE ALTÍSSIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. CONTEÚDO LÍQUIDO 
TOTAL: 2000ML, SENDO 500ML CADA UNID. PRONTO PARA USO. 

58% 

R$186,67 
16 TONER COMPATÍVEL SAMSUNG ML2850D | ML2850 ML2851 ML2050D ML2851ND ML2851NDL | PREMIUM QUALITY 

5K 
CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLD2850B 2850B ML-D2850A 2850A. UTILIZADO NOS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS ML-2850, ML-2851, ML-2850D, ML-2851ND, ML-2851NDL. COM RENDIMENTO MÉDIO DE 5.000 
IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. PRODUTO COMPATÍVEL COM O ORIGINAL, DE ALTÍSSIMA 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO. 

58% 

R$131,67 
17 TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLT-D104S | SCX3200 ML1665 ML1860 ML1865W ML1660 ML1865 | IMPORTADO 

1.5K 
CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLTD104S MLTD-104S MLT-D104 MLTD-104 PARA USO NOS 
SEGUINTES MODELOS DE IMPRESSORAS SAMSUNG: SCX-3200, ML-1665, ML-1860, ML-1865W, ML-1660, ML-1865, 
SCX3205W SCX-3205W, SCX3205 SCX-3205, SCX3217 SCX-3217. TONER COMPATÍVEL COM O ORIGINAL DE 
EXCELENTE QUALIDADE. RENDIMENTO MÉDIO DE 1.500 PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4. GARANTIA DE 01 ANO EM CASO DE DEFEITO DE FABRICAÇÃO.  

58% 

R$89,93 
18 TONER SAMSUNG MLT-D111L D111L | XPRESS M2020 M2020FW M2070 M2070W M2070FW | ORIGINAL 1.8K 

CARTUCHO DE TONER SAMSUNG MLTD111S MLTD111 MLT-D111. COR: PRETO/BLACK ORIGINAL. INDICADO 
PARA USO NAS SEGUINTES IMPRESSORAS: XPRESS SL-M2020W M-2020 M-2020FW, SL-M2070W M-2070 M-
2070W M-2070FW M2020W M-2020W. COM QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEUS DOCUMENTOS DIÁRIOS TERÃO 

58% 

R$77,50 
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RESULTADO PROFISSIONAL. RENDIMENTO EXCELENTE DE APROXIMADAMENTE 1.800 PÁGINAS DEPENDENDO 
DO CONTEÚDO IMPRESSO. CONTA TAMBÉM COM GARANTIA DE 3 MESES PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

19 TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLT-D116S D116 116S | SL-M2885FW SL-M2835DW SL-M2825ND M2875FD | 
PREMIUM 3K CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM SAMSUNG MLT-D116 S UTILIZADO NOS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS SAMSUNG XPRESS M-2885FW M2885, M-2835DW M2835, M-2825ND 2825ND, M-2875FD 2875FD, 
SL-M2625, SL-M2626ND M2626, SL-M2826, SL-M2675F M2675, SL-M2676, SL-M2876. TONER COMPATÍVEL COM O 
ORIGINAL PROPORCIONA QUALIDADE SEMELHANTE. RENDIMENTO MÉDIO DE 3.000 PÁGINAS CONSIDERANDO 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4, GARANTIA DE 01 ANO PARA DEFEITO NA FABRICAÇÃO. 

58% 

R$98,33 
20 CARTUCHO DE CILINDRO SAMSUNG MLT-R116 | M2825ND M2835DW M2875FD M2885FW | PREMIUM CARTUCHO 

DE CILINDRO PARA O TONER SAMSUNG MLT-D116S 
 MLT-D116L D116 116S 116L QUE É UTILIZADO NOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: SL-M2825ND M2825 2825ND, 
SL-M2835DW M2835 2835DW, SL-M2875FD M2875 2875FD, SL-M2885FW M2885 2885FW, SL-M2625D M2625 2625D, 
SL-M2626ND M2626 2626ND, SL-M2826, SL-M2675F M2675 2675F, SL-M2676, SL-M2876. O CARTUCHO DE 
CILINDRO, TAMBÉM É CONHECIDO COMO UNIDADE DE IMAGEM, OU CILINDRO FOTORRECEPTOR E É 
RESPONSÁVEL PELA TRANSFERÊNCIA DA IMAGEM PARA O PAPEL. POSSUI UM RENDIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 9.000 PÁGINAS E A GARANTIA É DE 01 ANO PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

58% 

R$94,00 
21 TONER COMPATÍVEL HP Q2612A 2612A 12A | 1010 1012 1015 1018 1020 1022 3015 3030 3050 | PREMIUM 2K 

CARTUCHO COMPATÍVEL COM TONER HP Q-2612A Q-2612. UTILIZADO EM MODELOS HP: 1010, 1012, 1015, 1018, 
1020, 1022, 3015, 3030, 3050, 3052, 1319, 1022N, 3050N, 1319F, 1022NW, 3055N, 3055NF, M1319F M-1319F, M1005 
M-1005. TONER 612A COMPATÍVEL COM O ORIGINAL. PROPORCIONA IMPRESSÕES DE ALTÍSSIMA QUALIDADE 
NA COR PRETO/BLACK. RENDE EM MÉDIA 2.000 PÁGINAS COM COBERTURA TOTAL DE 5% NO PAPEL A4. TONER 
12A COMPATÍVEL, 100% NOVO, DE ALTÍSSIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. 

58% 

R$56,67 
22 TONER BROTHER TN2340 | HL-L2320D HL-L2360DW MFC-L2740DW MFC-L2720DW | ORIGINAL 1.2K CARTUCHO 

DE TONER BROTHER TN-2340, UTILIZADO NOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS BROTHER: HLL2320D L-2320D, 
HLL2360DW L-2360DW, MFCL2740DW L-2740DW, MFCL2720DW L-2720DW, MFC-L2700DW MFCL2700DW L-
2700DW, DCP-L2520DW DCPL2520DW L-2520DW, DCP-L2540DW DCPL2540DW L-2540DW. TONER COM 
RENDIMENTO MÉDIO DE 1.200 IMPRESSÕES CONSIDERANDO-SE 5% DE COBERTURA DA FOLHA A4. 

58% 

R$63,77 
23 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN2370 | HL-L2360 HL-L2320 MFC-L2720 MFC-L2740 MFC-L2700 | PREMIUM 

2.6K CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN-2370 UTILIZADO NOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS 
BROTHER: HL-L2360DW 2360DW, HL-L2320D 2320D, MFC-L2720DW 2720DW, MFC-L2740DW 2740DW, MFC-
L2700DW 2700DW, DCP-L2520DW 2520DW, DCP-L2540DW DCP-L2540 2540DW. RENDIMENTO MÉDIO DE 2.600 
PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. TONER COMPATÍVEL COM O ORIGINAL, 
QUALIDADE SEMELHANTE, 100% NOVO. GARANTIA DE 01 ANO PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

58% 

R$73,77 
24 TONER BROTHER TN-1060 | DCP-1602 DCP-1512 DCP-1617NW HL-1112 HL-1202 HL-1212W | ORIGINAL 1K 

CARTUCHO DE TONER BROTHER TN-1060 UTILIZADO EM DCP-1602, DCP-1512, DCP-1617NW DCP1617 1617, HL-
58% 

R$49,00 
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1112, HL-1202, HL-1212W HL1212 1212. PRODUTO COMPATÍVEL COM O ORIGINAL POSSUI RENDIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 1.000 IMPRESSÕES CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. 

25 TONER 58A COMPATIVEL COM HP CF258A SEM CHIP, CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF 258A, 
LASERJET, HP, MFP M428DW, RENDE EM MÉDIA 3.000 IMPRESSÕES CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4. TONER COM ÓTIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, COMPATÍVEL COM O ORIGINAL. PRONTO PARA 
USO. 

58% 

R$91,67 
26 TONER CF283AB/83A COMPATIVEL COM LASERJET, HP, PRO MFP M127FN RENDE EM MÉDIA 1.500 IMPRESSÕES 

CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. TONER COM ÓTIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, 
COMPATÍVEL COM O ORIGINAL. PRONTO PARA USO. 

58% 

R$56,67 
27 FITA MATRICIAL PRETO COMPATIVEL COM ECOTANK, EPSON, LX 300II 58% R$26,67 
28 TONER TN 3492 EM MÉDIA 20.000 IMPRESSÕES COMPATIVEL LASERJET, BROTHER, HL-L6402DW 58% R$133,33 
29 19A TAMBOR DE IMPRESSÃO COMPATIVEL COM LASERJET, HP, MFP M132NW 58% R$89,50 

SALDO DA LICITAÇÃO: R$ 50.000,00 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado 

de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico n° 010/2023 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023
Contrato n° 050/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LIDIANE SOARES SERAFIM MILITAO 06817023971.
CNPJ: 48.035.491/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS ELÉTRICOS PARA COZINHA DO CMEI SANTA TEREZINHA E 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DE DEUS.
VALOR TOTAL: R$ 1.922,55 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS MIL E CINQUENTA E 
CINCO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 051/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DOS SANTOS MEI
CNPJ: 24.134.627/0001-01.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS ELÉTRICOS PARA COZINHA DO CMEI SANTA TEREZINHA E 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DE DEUS.
VALOR TOTAL: R$ 1.546,56 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
E SEIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 052/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: UP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 46.747.694/0001-26.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS ELÉTRICOS PARA COZINHA DO CMEI SANTA TEREZINHA E 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DE DEUS.
VALOR TOTAL: R$ 5.930,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 053/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 18.770.897/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS ELÉTRICOS PARA COZINHA DO CMEI SANTA TEREZINHA E 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DE DEUS.
VALOR TOTAL: R$ 3.394,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO ADITIVO N° 06/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N° 013/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  
sob  N.º 95.640.553/0001-15,  neste  ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, e de 
outro o(a) Sr.(a) FERNANDA DE MELO SILVA, portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social N.º 4392717 série  001-0-PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 046.343.759-40, portador(a) 
da Cédula de Identidade RG n.º 9.152.658-1, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado 
do PARANÁ, doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam o presente 
TERMO ADITIVO N° 06/2023 DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, 
com base em permissivo Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei 
Complementar 92/2019 e 97/2021, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 013/2022, COMFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, 
vigorando no período de 22/03/2023 à 21/03/2024, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do parágrafo único, do 
artigo 6°, da Lei Complementar n°97/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO N° 013/2022, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de trabalho por prazo 
determinado, em duas vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 20 de março de 2023.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________
Republicado por incorreção

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Contrato n° 049/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FERNANDO GASPAR RIBEIRO 04819445910.
CNPJ: 44.412.173/0001-92.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NECESSÁRIOS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 567.000,00 (QUINHENTOS DE SESSENTA E SETE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº.089/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora ESTEFANIA 
REGINA CASTELINI, portadora do CPF nº 068.547.609-09, matrícula funcional 62701, Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, lotada na Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer, para 
viagem até a cidade de São José dos Pinhais, onde participará do Festival Paranaense da 
Juventude e da Criança de Xadrez, acompanhando quatro alunos enxadristas que representarão 
o município na competição, nos dias 24, 25 e 26 de março de 2023.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2023
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora EVELYN LAYLA OLIVIERI, 
portadora da Cédula de Identidade nº 10.369.094-3 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, lotada na Secretaria de Saúde, no 
período de 08.03.2023 a 22.03.2023.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março de 
2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 088/2023
 DESIGNA LENIR APARECIDA DE MOURA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:Art. 1º. DESIGNA a servidora LENIR APARECIDA DE MOURA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 6.964.612-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Telefonista, lotada na Secretaria de Saúde, para atuar como Ouvidora Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de março 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.090/2023
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para o servidor HENRIQUE 
GOUVEIA FELIPE DA SILVA, portador do CPF nº 093.643.539-94, matrícula funcional 63631, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Profissional de Educação Física, lotado na Secretaria 
de Cultura, Esportes e Lazer, para viagem até a cidade de São José dos Pinhais, onde participará 
do Festival Paranaense da Juventude e da Criança de Xadrez, acompanhando quatro alunos 
enxadristas que representarão o município na competição, nos dias 24, 25 e 26 de março de 2023.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIA HElEnA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 021/2023
Nomeia os membros do Comitê municipal de mobilização, controle e prevenção contra dengue, e 
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Comite da dengue, os seguintes membros.
Presidente - Patrícia Nogueira
Vice-presidente - Natalia Namie Mizuguchi
I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular - Amarildo Teodoro de Farias
Suplente - Maria Aparecida da silva
Representantes das Instituições Estaduais de Ensino do Município
Titular - Danilo Fernado Caliali
Suplente - Angela Maria campos Trentini
Representantes do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social)
Titular - Aline de Oliveira Inocencio Teixeira Goes
Suplente - Sandra da Silva Santos
Representantes da Sociedade Civil/ Apae/ gremio
Representantes APAE:
Titular - Dinacelia Assia Bertussi
Suplente - Luis Carlos Levoreto
Representantes dos idosos (grupo de idosos do cras):
Titular - Maria Jose da Silva Wedekind
Suplente - Hilda Oliveira da Silva
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
Titular - Patricia Nogueira
Suplente - Renata de Fatima dos Santos
Titular - Natalia Namie Mizuguchi
Suplente - Cenira Pereira da Cunha
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO:
Representantes da Escola Municipal
Titular - Vera Rembold
Suplente - Camila Pereira Magalhães
IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES E GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS:
Representantes da Empresa Privada Amifec
Titular - Raiane Hoffman
Suplente - Daiane Carolina de Oliveira Nogueira
Art. 2º Os serviços prestados pelo comitê da dengue serão considerados de relevância pública, 
porém sem ônus para o Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Maria Helena - PR, 22 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIA HElEnA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 022/2023
Nomeia o Conselho Municipal de Saúde do Município de Maria Helena – PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde do Município de Maria 
Helena – Paraná, por um período de 4 (quatro) anos, conforme deliberado na X Conferência 
Municipal de Saúde, realizada no dia 15 de março de 2023, os seguintes membros:
Presidente - Patricia Andressa de Oliveira Nogueira
Vice-presidente - Natalia Namie Mizuguchi
I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular - Amarildo Teodoro de Farias
Suplente –Maria Aparecida da Silva
Representantes das Instituições Estaduais de Ensino do Município
Titular - Danilo Fernado Caliali
Suplente - Angela Maria Campos Trentini
Representantes do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social)
Titular - Aline de Oliveira Inocencio Teixeira Goes
Suplente - Sandra da Silva Santos
Representantes da Sociedade Civil/ Apae/ gremio
Representantes APAE:
Titular - Dinacelia Assia Bertussi
Suplente - Luis Carlos Levoreto
Representantes dos idosos (grupo de idosos do cras):
Titular - Maria Jose da Silva Wedekind
Suplente - Hilda Oliveira da Silva
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
Titular - Patricia Andressa de Oliveira Nogueira
Suplente - Renata de Fatima dos Santos
Titular - Natalia Namie Mizuguchi
Suplente - Cenira Pereira da Cunha
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO:
Representantes da Escola Municipal
Titular - Vera Rembold
Suplente - Camila Pereira Magalhães
IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES E GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS:
Representantes da Empresa Privada Amifec
Titular - Raiane Hoffman
Suplente - Daiane Carolina de Oliveira Nogueira
Art. 2º Os serviços prestados pelos conselheiros serão considerados de relevância pública, porém 
sem ônus para o Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Maria Helena – PR, 22 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 76/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: SIDIMAR APARECIDO PACHELI
MATRÍCULA: 201357
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 21/03/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 21/03/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM 
REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS SOBRE  
RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 77/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: RAIZA POLLYANNA TAVARES DE LIMA BAZZANELLA
MATRÍCULA: 202253
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 21/02/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 21/02/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM 
REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS SOBRE 
RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 23 de março de 2023c4

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIA HElEnA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 015 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Técnico em Enfermagem (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Daniele de Fatima Johansen 3º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um 
dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 29 de março 
de 2023, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 22 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de 

fevereiro de 2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 006/2023 

 
OBJETO: contratação de instituição para prestação de serviços especializados de 
organização, planejamento e realização de processo seletivo simplificado a ser realizado para 
cargos do quadro de funcionários da prefeitura municipal, compreendendo todo e qualquer ato 
pertinente à organização e realização do Processo Seletivo, conforme termo de referência. 

 
PROPOSTA APRESENTADA: INSTITUTO GUILST CAPACITACAO 
PROFISSIONAL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ Nº 26.065.881/0001-12 
VALOR DA PROPOSTA: R $ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a 
documentação solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no 
Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA. 

 
 
 
Maria Helena, 22 de março de 2023 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIlUz 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 123, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
Republica-se por incorreção
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Juliana Gaspar Felipe.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conforme art 93 da lei municipal nº 17 de julho de 2022,
R E S O L V E:
Art 1. Conceder a servidora Juliana Gaspar Felipe, matrícula nº 202389, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo, gratificação mensal equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor 
do seu vencimento, a título de “encargos especiais”, para responder pelo Patrimônio Municipal e 
Portal da Transparência.
Art 2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 
01 de março de 2023.
Art 3. Revorgar a portaria nº 168 de 20 de maio de 2021.
Prefeitura do Município de Mariluz, 21 de março de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

cÂmARA mUnIcIPAl dE PERoBAl
RESOLUÇÃO 001/2023
Cria a Galeria Pink nas dependências da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, dando 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A MESA DA 
CÂMARA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica criada a Galeria Pink, nas dependencias da Câmara Municipal de Perobal, Estado do 
Paraná, que consiste em espaço reservado para a exposição de mural, de caráter permanente, 
como fotografias das Vereadoras que exerceram/exercem mandato em todas as legilaturas do 
Poder Legislativo Perobalense, com o objetivo de homenagear as mulheres parlamentares no 
Legislativo Municipal.
I – A cada legislatura subsequenta à entrada em vigor desta Resolução, a Mesa Diretora 
providenciará a afixação de fotografias das Vereadoras que exerceram/exercem mandato no 
Poder Legislativo Municipal;
II – A Galeria Pink será implantada, inicialmente, com as fotografias das Vereadoras que 
exerceram/exercem mandato nas legislaturas anteriores à entrada em vigor desta Resolulção;
III – Após a implantação da Galeria Pink, as fotografias serão afixadas após a aprovação dessa 
Resolução.
Art. 2º A Galeria Pink ficará localizada no hall do Plenário da Câmara Municipal.
Art. 3º As fotografias das parlamentares deverão ser afixadas de forma emoldurada, bem com 
dispostas cronologicamente, com indicação do nome da Vereadora e do período ou períodos em 
que exerce(u) mandato.
Parágrafo único: As fotografias serão gravadas em placas cujas medidas serão as já adotadas, 
porém na cor pink.
Art. 4º Será afixada somente uma fotografia por Vereadora que já exerceu mandato na Câmara 
Municipal de Perobal, ficando vedada a afixação de mais de uma fotorafia para as parlamentares 
que exerceram mais de um mandato.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução financeira desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.
Art. 6º A Mesa Diretora determinará medidas para garantir a provisão de meios, os recursos 
administrativos, as condições organizacionais e o que mais se fizer necessário à implantação e 
manutenção da galeria criada por essa Resolução.
Art. 7º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de Março de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
RESOLUÇÃO 002/2023
Altera a Resolução 02/2000 (Regimento Interno) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A MESA DA 
CÂMARA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica alterado o inciso IV do artigo 34 da Resolução 02/2000, que passará a viger com a 
seguinte redação:
IV - que deixar de comparecer em casa sessão legislativa anual, a 05 (cinco) sessões 
extraordinárias seguidas ou 07 (sete) alternadas, convocadas para apreciação de matéria urgente, 
salvo se a convocação das extraordinárias ocorrer durante o recesso da Câmara Municipal.
Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data em que a Proposta de Emenda da Lei Orgânica for 
devidamente publicada, revogando as disposições contrárias.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de março de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO

Avenida Dona Pérola B
Fone: (

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL D
RELATIVO AO 

 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
normas contidas na Instrução Normativa nº. 
relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
Municipal nº 3.265/2022, apresentando valor inicial para o exercício de 20
e trinta mil e seiscentos reais). 
 

Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência 

ESPECIFICAÇÃO 

Diárias - Pessoal Civil 
Material de Consumo  
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomoção  
Serviços de Consultoria 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
TOTAL 

Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar

ESPECIFICAÇÃO 

Diárias - Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomoção  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Equipamentos e Material Permanente 
TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Contribuições Patronais  
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar
Diárias - Pessoal Civil 
Material de Consumo  
Passagens e Despesas com Locomoção  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 

 

a Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola
(44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
RELATIVO AO 1º BIMESTRE DE 2023 

Janeiro e Fevereiro 

a Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as 
nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

a Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado
, apresentando valor inicial para o exercício de 2023 no montante de R$

Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS

 ATÉ O BIMESTRE

        3.000,00  0,00 
      20.400,00                 575,00                   575,00 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita          5.000,00  0,00 
        2.200,00  0,00 
        6.000,00  0,00 
        6.000,00  0,00 
        3.000,00  0,00 
        1.000,00  0,00 
        1.000,00  0,00 
        5.000,00  0,00 
      52.600,00                 575,00                   575,00 

Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar 

ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS

 ATÉ O BIMESTRE

        3.000,00  0,00 
        6.000,00  0,00 

ou Serviço para Distribuição Gratuita          1.000,00  0,00 
        1.000,00  0,00 
        1.000,00  0,00 
        3.000,00  0,00 
      90.000,00           20.832,00             20.832,00 
        4.000,00  0,00 
    109.000,00           20.832,00             20.832,00 

Manutenção do Conselho Tutelar 

ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS

 ATÉ O BIMESTRE

    216.000,00           22.435,90             22.435,90 
      50.500,00             4.487,18                4.487,18 
        3.000,00  0,00 

Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar             600,00  0,00 
        4.300,00             1.940,00                1.940,00 
      25.000,00             3.502,87                3.502,87 
        2.700,00  0,00 
        2.200,00  0,00 
      17.000,00             3.619,45                3.619,45 

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ         5.200,00                 701,19                   701,19 
            700,00  0,00 
        1.100,00                 324,24                   324,24 

ola – Paraná 

A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 

do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as 
36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta o seguinte 

FINANCEIRA 

do Município de Pérola foi aprovado através da Lei 
no montante de R$ 830.600,00 (oitocentos 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  

O BIMESTRE 

0,00 0,00 0,00 
575,00            575,00            575,00  

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

575,00           575,00            575,00  

DESPESAS  
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  

O BIMESTRE 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

20.832,00      14.322,00      14.322,00  
0,00 0,00 0,00 

20.832,00      14.322,00      14.322,00  

DESPESAS  
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  

O BIMESTRE 

22.435,90      22.435,90      22.435,90  
4.487,18        2.243,59         2.243,59  

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

1.940,00        1.940,00         1.940,00  
3.502,87        2.066,07         2.066,07  

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

3.619,45        1.618,63         1.618,63  
701,19            467,46            467,46  

0,00 0,00 0,00 
324,24  0,00 0,00 

Avenida Dona Pérola B
Fone: (

Equipamentos e Material Permanente 
TOTAL 

Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

ESPECIFICAÇÃO 

Material de Consumo 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomoção  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 
Locação de Mão-de-Obra 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Equipamentos e Material Permanente 
TOTAL 
 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 

No 1º bimestre de 2023 a Secretaria Municipal de
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
assistência social voltadas ao atendimento básico de crianç
ações: 
 

• Projeto “Família Acolhedora” que objetiva 
adolescentes afastadas de suas famílias de origem
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente contam 
com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas.O processo de acolhimento é 
temporário não podendo ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido 
ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial.
 

Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
aprovar este Relatório de Gestão do 1º bimestre de 20
legislação em vigor. 

 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha
Prefeita 

Hélio Roberto Azedo Filho
Coordenador Municipal de Controle Interno

 

 

a Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola
(44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

      10.000,00             1.180,00                1.180,00 
    338.300,00           38.190,83             38.190,83 

Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS

 ATÉ O BIMESTRE

      70.000,00             5.872,50                5.872,50 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita          3.200,00  0,00 

        1.200,00  0,00 
        4.200,00  0,00 
      30.000,00  0,00 
    200.000,00           31.524,27             31.524,27 

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ         5.200,00  0,00 
            900,00  0,00 
      16.000,00  0,00 
    330.700,00           37.396,77             37.396,77 

  

    830.600,00           96.994,60             96.994,60 

a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de 
assistência social voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes 

Projeto “Família Acolhedora” que objetiva a proteção e o direito da convivência familiar 
adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no projeto receb
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente contam 
com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas.O processo de acolhimento é 

ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido 
ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial.

Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
cretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 

º bimestre de 2023, tendo em vista que o mesmo atende o 

 
 
 
 
 
 

 
Pérola, 17 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha Maycon Junior dos Santos
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social

 
 
 
 
 
 

Hélio Roberto Azedo Filho Vanessa da Silva Monteiro
Coordenador Municipal de Controle Interno Contadora 

ola – Paraná 

1.180,00        1.180,00         1.180,00  
38.190,83      31.951,65      31.951,65  

SCFV 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  

O BIMESTRE 

5.872,50        5.872,50         5.872,50  
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

31.524,27      19.678,11      19.678,11  
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

37.396,77      25.550,61      25.550,61  
   

96.994,60      72.399,26      72.399,26  

Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho 
CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de 

as e adolescentes do Município, através das seguintes 

a proteção e o direito da convivência familiar de crianças e 
s famílias cadastradas no projeto recebem orientação e 

capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente contam 
com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas.O processo de acolhimento é 

ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido 
ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial.  

da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 

, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela 

Maycon Junior dos Santos 
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 

Silva Monteiro 
 

mUnIcIPIo dE PéRolA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 117/2023
Concede Férias a servidora IARA CORTONEZI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IARA CORTONEZI, matrícula nº 1844-9, ocupando o cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 10 de abril de 2023 a 09 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

mUnIcIPIo dE PéRolA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3287, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 20.928,24 (vinte mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos) 
por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2045 Apoio a Entidade Centro Dia
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885) R$ 15.424,18
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 886) R$ 5.504,06
TOTAL R$ 20.928,24
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a 
que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
885 – Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA S R$ 15.424,18
886 - Convênio nº 066/2021 - Óleo diesel - Recuperação de Estradas Rurais R$ 5.504,06
TOTAL    R$ 20.928,24
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 22 dias do mês de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

mUnIcIPIo dE PéRolA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3288, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 886) R$ 180,00
TOTAL R$ 180,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do por 
provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
886 - Convênio nº 066/2021 - Óleo diesel - Recuperação de Estradas Rurais R$ 180,00
TOTAL     R$ 180,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 22 dias do mês de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

mUnIcIPIo dE PéRolA 
ESTADO DO PARANÁ
 LEI N° 3289, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO NO ORÇAMENTO PARA 2023, INCLUIR NOS ANEXOS DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO, NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2023 E NO PLANO PLURIANUAL DE 2022-2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial por operação de crédito no valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a 
inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
NATUREZA DA RECEITA NOMENCLATURA DA RECEITA FONTE DE RECURSO VALOR
2.1.1.9.99.01.01 Operação de crédito – Revisão e Atualização do Plano Diretor 615 - Operação de 
Crédito  - Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal R$ 150.000,00
DESPESA
Órgão...............:  04    Secretaria  Geral
Unidade Orçamentária:  04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2066  Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal
4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso – 615 Operação de Crédito - Revisão Atualização do Plano Diretor Municipal   R$ 150.000,00
Art. 3º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizada a receita 
proveniente de operação de crédito.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00426/2022)

Complemento:

Av. Dona Pérola Byington, 1800Endereço:

81.478.133/0001-70CNPJ:

87540-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante

524.098.729-72

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES DA CUNHA

Ente Federativo/UF:

CPF:

Pérola/PR

Bairro: centro

DEVEDOR

(044) 3636-8300 Fax:Telefone:

gabinete@perola.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início daprefeita@perola.pr.gov.br 01/01/2021

Complemento:

Rua Afrânio Peixoto nº 244Endereço:

03.331.336/0001-25CNPJ:

87540-000CEP:

Cargo:

Representante

014.469.179-59

VALMIR ANTONINI DA SILVA

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Jardim União II

Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de

CREDOR

Fax:Telefone: 443636-1525

faspel.perola@gmail.comE-mail:

Data início daE-mail: valmirantonini@gmail.com 01/06/2021

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
LEI Nº 3.188, DE 28 DE JUNHO DE 2022 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Pérola da quantia de
R$ 1.065.157,30 (hum milhão e sessenta e cinco mil e cento e cinquenta e sete reais e trinta centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios
devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 12/2018 a 12/2018, cujo
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Pérola confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 1.065.157,30 (hum milhão e sessenta e cinco mil e cento e cinquenta e sete reais e trinta centavos), será pago em 120 (cento e vinte)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 8.876,31 (oito mil e oitocentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos) atualizadas de acordo com o disposto
na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 8.876,31 (oito mil e oitocentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos), vencerá em 30/07/2022 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do reparcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de
reparcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° LEI Nº 3.188, DE 28 DE
JUNHO DE 2022.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês),
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acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de reparcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Pérola - PR / 28/06/2022

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

52409872972 VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES DA CUNHA Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 22/03/2023

01446917959 VALMIR ANTONINI DA SILVA Representante da Unidade Assinado digitalmente em 22/03/2023

61104604949 BRUMMER APARECIDO MAQUEDA Testemunha 1 Assinado digitalmente em 22/03/2023

04869803917 RODRIGO FAVERO MAROSTICA Testemunha 2 Assinado digitalmente em 22/03/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=647681&crc=0C5136FF,
informando o código verificador: 647681 e código CRC: 0C5136FF.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 22/03/2023 13:29:46.
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mUnIcIPIo dE PéRolA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 59, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.287 de 22 de março de 2023, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 20.928,24 (vinte mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2045 Apoio a Entidade Centro Dia
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885)                                                                                            R$ 15.424,18
Órgão...............:  10   S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 886)                                                                             R$ 5.504,06
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 20.928,24
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
885 – Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA S                                                        R$ 15.424,18
886 - Convênio nº 066/2021 - Óleo diesel - Recuperação de Estradas Rurais                                                R$  5.504,06
TOTAL                                                        R$ 20.928,24
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de março de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

mUnIcIPIo dE PéRolA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 60, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.288 de 22 de março de 2023, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  10   S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 886)                                                                                R$ 180,00
TOTAL                                                                                                                                                                               R$ 180,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do por provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
886 - Convênio nº 066/2021 - Óleo diesel - Recuperação de Estradas Rurais                                                     R$ 180,00
TOTAL                                                    R$ 180,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

mUnIcIPIo dE PéRolA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 61, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO NO ORÇAMENTO PARA 2023, INCLUIR NOS ANEXOS DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO, NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2023 E NO PLANO PLURIANUAL DE 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3289 de 22 de março de 2023, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial por operação de crédito no valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a 
inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
NATUREZA DA RECEITA NOMENCLATURA DA RECEITA FONTE DE RECURSO VALOR
2.1.1.9.99.01.01 Operação de crédito – Revisão e Atualização do Plano Diretor 615 - Operação de 
Crédito  - Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal R$ 150.000,00
DESPESA
Órgão...............:  04    Secretaria  Geral
Unidade Orçamentária:  04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2066  Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal
4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso – 615 Operação de Crédito - Revisão Atualização do Plano Diretor Municipal   R$ 150.000,00
Art. 3º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizada a receita 
proveniente de operação de crédito.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA mUnIcIPAl dE São JoRgE do PATRocínIo 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 136/2023, de 22 de março de 2023.
NOMEIA a Sra. FABIANA DA SILVA MARCIANO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata FABIANA DA SILVA MARCIANO no Concurso 
Público nº 001/2019, alçando a 17ª colocação na classificação geral para o Cargo de Professor 
20:00 HS; sua convocação por meio do Edital nº 39/2023 de 17/03/2023; e tendo cumprido com 
todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. FABIANA DA SILVA MARCIANO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
10.281.852-0 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00 HS, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e Encargos com 
a Educação Infantil – Pré-Escola; a qual entrará em exercício em 23 de março de 2023, mediante 
a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, 
Estadual e Federal atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para 
o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos 
nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE São JoRgE do PATRocínIo 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 14/2023 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: N.FACCI SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, 
com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. KATIA REGINA 
FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 10/2023, Processo 
n° 23, data da homologação da licitação 10/03/23, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA, ATENDENDO 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de R$-8.037,00-(oito mil e trinta e sete reais), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em   e término previsto para 
10/06/23, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de março de 2023.
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 78/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: FRANCIELLE APARECIDA DA SILVA BALEEIRO
MATRÍCULA: 202401
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 21/02/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 21/02/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA 
PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
SOBRE RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE 
DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 79/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 202004
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 21/03/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 21/03/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA 
PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
SOBRE RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE 
DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 80/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: SIDIMAR APARECIDO PACHELI
MATRÍCULA: 201357
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 22/03/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 22/03/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA 
PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
SOBRE  RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE 
DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 81/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: RAIZA POLLYANNA TAVARES DE LIMA BAZZANELLA
MATRÍCULA: 202253
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 22/02/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 22/02/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA 
PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
SOBRE RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE 
DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 82/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: FRANCIELLE APARECIDA DA SILVA BALEEIRO
MATRÍCULA: 202401
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 22/02/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 22/02/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA 
PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
SOBRE RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE 
DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 83/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 202004
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 22/03/2023 ás 05:45 horas
RETORNO: 22/03/2023 ás 20:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA 
PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
SOBRE RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE 
DIVIDA ATIVA.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

mUnIcíPIo dE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 131/2023
Designa a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA, para 
responder pelo Programa Auxilio Brasil e ao Cadastro Único.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
 CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 
002/2010, de 02 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores públicos do 
Município de Pérola), e suas alterações;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA 
FONSECA, matricula 2047-8, para responder pela Programa Auxilio 
Brasil e ao Cadastro Único, acrescendo-se 20% (vinte por cento) de 
gratificação sobre seus vencimentos, a partir de 01 de março de 2023 
(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 
                 
 
 

 
Portaria n° 122/2023 

 
 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 10/2023 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços para aquisição e entrega de cargas de gás (oxigênio e ar 

comprimido) medicinal, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

Presidente: MONICA DUTRA GARCIA LOPES, RG 8.394.345-9/SESP-PR; CPF 044.249.979-52 

Secretário: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82 

Membro: ELIANA DE LIMA BERALDO, RG 4.738.227-0/SSP-PR; CPF 786.615.799-53 

 
 
Art. 2° - Fica fixada a data de 06 de Abril 2023, às 08h30min  para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

 

 

Umuarama/PR, 21 de Março de 2.023. 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 – TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição e entrega de cargas de gás 

(oxigênio e ar comprimido) medicinal, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

Total Maximo R$ 1.759.876,00 (Hum milhão Setecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos 
e setenta e seis reais). 
DATA DA ABERTURA – 06 de Abril de 2023 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 22 de Março de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preços para a eventual contratação de empresa para 

fornecimento de mini salgados, sanduiches e bolos prontos para consumo para atender a 

demanda dos setores do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
Valor total Maximo R$ 40.092,60 (quarenta mil noventa e dois reais e sessenta centavos). 
DATA DA ABERTURA: 05 de Abril de 2023 – horário: 09h00min 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 22 de Março de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 123/2023 

 
 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

Edital de Pregão Presencial– Tipo Menor Preço nº 11/2023 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preços para a eventual contratação de empresa para fornecimento 

de mini salgados, sanduiches e bolos prontos para consumo para atender a demanda dos 

setores do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná. 
 

Presidente: ELIANA DE LIMA BERALDO, RG 4.738.227-0/SSP-PR; CPF 786.615.799-53 

Secretário: ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO, RG 8.315.856-5/SSP-PR; CPF 045.247.199-03 

Membro: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, RG 13.169.790-2/SSP-PR; CPF 094.491.789-50 

 
 
Art. 2° - Fica fixada a data de 05 de Abril 2023, às 09h00min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

 

 

Umuarama/PR, 21 de Março de 2.023. 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cÂmARA mUnIcIPAl 
dE São JoRgE do PATRocínIo 

ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 032/2023
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
OBJETO: Aquisição de cortinas tipo persianas para o prédio da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO e DISPENSA DE 
LICITAÇÃO acima enumerados, com base no art. 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o parecer Jurídico 
acostado aos autos, em favor da empresa FORNECEDORA: S. R. 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA, 
CNPJ 26.971.2900001-04, no valor global de R$ 10.165,00 (dez mil, 
cento e sessenta e cinco reais), pelo período de 12 meses, devendo a 
despesa correr pela Dotação Orçamentária:
Dotação Orçamentária:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
4.4.90.52.51 – Peças não Incorporáveis a imóveis
Principal Desdobrada Fonte
12 4022 0
São Jorge do Patrocínio/PR., 22 de março de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PREFEITURA dE São JoRgE do PATRocínIo 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: L RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 17.922.286/0001-65, com sede à Rua Alemanha (lot cerrados) s/n 
quadra 03 lote 09, nº sn, Ponte Nova - 78115-853 na cidade de VARZEA 
GRANDE, Estado do MT, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUIS 
RICARDO MAGALHÃES, portador(a) do RG. nº  20132298 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 027.181.071-89, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 11/2023, Processo n° 33, data 
da homologação da licitação 20/03/23, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE 
PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DENOMINADA SISTEMA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., INCLUINDO 
LOCAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO E SUPORTE. sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de 
São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-15.975,0-(quinze 
mil novecentos e setenta e cinco reais), O pagamento será efetuado em 12 
(dose) parcelas de R$: 1.331,25 (um mil trezentos e trinta e um reais e vinte e 
cinco centavos) e pagos em até 30 (trinta dias após a entrega da Nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente e fiscal de contrato, á empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (DOSE) meses, tendo início em 
21/03/23 e término previsto para 21/03/24, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, 
o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2023.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 106, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Concede afastamento para o servidor, nos termos do art. 
126, §1º, I, da Lei Complementar 118 de 14 de fevereiro de 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI 
da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município 
de Tapejara/PR e
Considerando o art. 5, LVII da CF/1988;
Considerando o art. 126, §1º, I, da Lei Complementar 118 
de 14 de fevereiro de 2022, que autoriza o afastamento do 
servidor público, sem prejuízo da respectiva remuneração, 
no caso de prisão em flagrante delito ou mediante ordem 
judicial, enquanto durar a prisão ou a ordem judicial;
Considerando a decisão judicial proferida  nos autos nº 
0000703-67.2023.8.16.0077.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder afastamento a servidora efetiva DAIANE 
ALVES CAZUZA, matrícula nº13056, portadora da CI/RG n.º 
9.719.962-00 - SSP/PR e CPF/MF n.º 009.952.359-02, sem 
prejuízo da respectiva remuneração, enquanto durar a prisão 
ou a ordem judicial, nos termos do art. 126, §1º, I, da Lei 
Complementar 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. A presente portaria vigorará enquanto a prisão ou 
ordem judicial perdurar, devendo a Divisão de Recursos 
Humanos proceder ao acompanhamento dos autos do 
processo 0000703-67.2023.8.16.0077.
Art. 3º. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 22 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 28/2023
ID: 2436
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – APICE PROJETOS E CONSULTORIA & CIA LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 10/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
VALOR – R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
VIGÊNCIA – 22 de março de 2023 a 31 de janeiro de 2024
Tapira, 22 de março de 2023.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2023

Período de 01/02/2023 a 28/02/2023 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.401,36
10/02/2023 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 2.759,09
10/02/2023 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00 18.750,00
01/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 5.274,43
02/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 8.831,42
22/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.228,78
03/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.155,82
13/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.179,71
13/02/2023 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00 18.732,71
23/02/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 155.025,58
23/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 13.449,80
14/02/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 132.412,44
14/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.572,69
24/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 7.098,33
15/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 5.313,38
06/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.766,41
16/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 7.397,29
16/02/2023 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00 5.805,00
07/02/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 31.445,78
07/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.801,17
17/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.714,18
17/02/2023 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 501,42
27/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 5.121,02
08/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 4.402,29
28/02/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 45.527,13
28/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.726,01
28/02/2023 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 368,47
09/02/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.483,49

498.245,20Total ........:

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

22/03/2023   Pág. 1/1www.elotech.com.br

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 4355/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
          Conceder, licença maternidade a Servidora Pública Municipal Senhora MARIANA DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 106.199.399-07 e 
carteira de identidade RG sob nº 13.787.672-8 SSP-PR, com matricula 3704, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, com data a partir de 18 (dezoito) de março de 2023, devendo a mesma 
retornar as suas atividades normais no dia 14 (quatorze) de setembro de 2023, conforme a LEI Nº. 
029/1993, com as modificações introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
           REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 071/2023
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã KELI FERREIRA FARIAS, portadora do CPF nº 144.444.879-09, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VACINA SEDE E DISTRITOS, conforme 
a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de 
setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-06 do anexo III desta Lei. A partir de 21 de março 
de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de março de 2023.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2023 c7

Escola 19 de Junho- Ed. Inf. e Ens. Fund. (Anos Iniciais) 
na Modalidade de Educação Especial 

     ASSOcIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXcEPcIONAIS 
Rua: Olavo Bilac, 970 – Fone/Fax: (44)9 99340276 – e-mail: perola@apaepr.org.br 

PÉROLA - PARANÁ 
CNPJ 77.842.995/0001-62 

Edital 02/2023 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA para 
apreciação e aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva 
(art.26, § único do Estatuto).  
 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola, com sede em Pérola, na 
Rua Olavo Bilac, nº 970, Bairro Centro, através de sua Diretoria Executiva, 
devidamente representada por sua Presidente Senhora Andreia Lilian Baroni Bizarri, 
CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes 
para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da Apae, às 19:00 horas, do 
dia 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023, com a seguinte ordem do dia: 
 
1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades encerrado em 31 de 
dezembro de 2022.  
2- Apreciação e aprovação das contas com base nos demonstrativos contábeis 
encerrados em 31 de dezembro de 2022, mediante parecer do Conselho Fiscal. 
 
 
Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem 
a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de 
atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao 
quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com 
suas obrigações sociais e financeiras. 
 
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. 
 
Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação as 19:00 horas, com a 
presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação as 19:30 horas, com 
qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais de 
convocação, não exigindo a lei quórum especial. 
 
 
 

Pérola 24 de março de 2023. 
 
 

 
 
 

Andreia Lilian Baroni Bizarri 

     
 

Escola 19 de Junho- Ed. Inf. e Ens. Fund. (Anos Iniciais) 
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     ASSOcIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXcEPcIONAIS 
Rua: Olavo Bilac, 970 – Fone/Fax: (44)9 99340276 – e-mail: perola@apaepr.org.br 

PÉROLA - PARANÁ 
CNPJ 77.842.995/0001-62 

 

 

Edital 01/2023 
EDITAL DE cONVOcAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 
ASSOcIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXcEPcIONAIS DE PÉROLA 

  
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola, neste ato representada por 
sua Presidente, Sra, Andreia Lilian Baroni Bizarri no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, cONVOcA todos os  
associados, através do presente Edital,  para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
que  será realizada no 24/04/2023 às 17:00 horas, do dia vinte e quatro de abril de 2023, 
às 17: horas em primeira convocação e às 17:30 horas e trinta minutos, em segunda 
convocação, atenção: a segunda convocação deve ser obrigatoriamente meia hora depois 
conforme determina o artigo 24, §2º) a ser realizada na APAE, Situada a Rua Olavo Bilac, 
970  com a seguinte ordem do dia: 
 
1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração da 
Federação Nacional das APAES em 14 de dezembro de 2022. 
 
A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23) 
 
Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a 
frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e 
os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da 
Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e 
financeiras. (art. 23, §1º). 
 
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2º) 
 
Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 23, 
§3º). 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria 
dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, 
devendo ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, I, para a 
finalidade de homologar as alterações do estatuto, será exigido o voto concorde da 
maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim. (art. 27, § único). 
                                                                                                Pérola, 24 de março de 2023. 

 
 
 

_____________________________ 
Andreia Lilian Baroni Bizarri 

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola 

Exercício: 2023

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/02/2023 a 28/02/2023 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.349.416,96RECEITAS CORRENTES10/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -269.883,38RECEITAS CORRENTES10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.349.416,96TRANSFERÊNCIAS CORRENTES10/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -269.883,38TRANSFERÊNCIAS CORRENTES10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.349.416,96TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES10/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -269.883,38TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 1.349.416,96TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO10/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -269.883,38TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 1.349.029,18COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -269.805,83COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 1.349.029,18COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -269.805,83COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.349.029,18COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -269.805,83COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 775,56COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL10/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -155,10COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 387,78COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -77,55COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.900,13RECEITAS CORRENTES22/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.900,13TRANSFERÊNCIAS CORRENTES22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.900,13TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 17.493,30TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 17.493,30COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 134,14COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 134,14COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 17.359,16COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 17.359,16COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 23.406,83TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 46.813,66TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO22/02/2023 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 23.406,83TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL22/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 72.775,58RECEITAS CORRENTES13/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 72.775,58TRANSFERÊNCIAS CORRENTES13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 72.775,58TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 72.775,58TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 72.775,58TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 72.775,58TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 72.775,58Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00 23.436,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00 5.079,38INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00 37.354,20INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00 4.906,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS13/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00 2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS13/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.553,50RECEITAS CORRENTES23/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.553,50TRANSFERÊNCIAS CORRENTES23/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.553,50TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES23/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 13.553,50TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO23/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 27.107,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO23/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 13.553,50Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal23/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 13.553,50SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93423/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 33.675,41RECEITAS CORRENTES06/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS CORRENTES06/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES06/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS06/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS06/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 5.406,56RECEITAS CORRENTES16/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 5.406,56TRANSFERÊNCIAS CORRENTES16/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 5.406,56TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES16/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 5.406,56TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS16/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 5.406,56TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS16/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 5.406,56TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 16/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 5.406,56Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa16/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00 5.406,56INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA16/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 136.791,85RECEITAS CORRENTES17/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -26.031,18RECEITAS CORRENTES17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 136.791,85TRANSFERÊNCIAS CORRENTES17/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -26.031,18TRANSFERÊNCIAS CORRENTES17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 136.791,85TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -26.031,18TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 130.155,93TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -26.031,18TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 129.864,71COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM17/02/2023 1 - Receita
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Exercício: 2023

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/02/2023 a 28/02/2023 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -25.972,94COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 129.864,71COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -25.972,94COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 129.864,71COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -25.972,94COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 582,44COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -116,48COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 291,22COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -58,24COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR17/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 6.635,92TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 13.271,84TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 6.635,92Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal17/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00 3.835,92PISO BASICO FIXO - Fonte 93417/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 2.800,00 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94017/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.303,36RECEITAS CORRENTES27/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.303,36TRANSFERÊNCIAS CORRENTES27/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.303,36TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES27/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 8.303,36TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D27/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 8.303,36COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE27/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 8.303,36COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP27/02/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 8.303,36COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL27/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 332.402,18RECEITAS CORRENTES28/02/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -64.436,04RECEITAS CORRENTES28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 332.402,18TRANSFERÊNCIAS CORRENTES28/02/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -64.436,04TRANSFERÊNCIAS CORRENTES28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 332.402,18TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -64.436,04TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 322.180,26TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -64.436,04TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 322.015,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -64.403,12COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 322.015,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -64.403,12COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 322.015,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -64.403,12COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 329,26COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -65,84COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 164,63COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -32,92COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR28/02/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 56,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 56,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 56,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 56,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00 56,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 6.329,48TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 12.658,96TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 6.329,48TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 411,48TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 822,96TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 411,48Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 411,48PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94128/02/2023 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 3.424,96OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES28/02/2023 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 6.849,92TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1728/02/2023 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 3.424,96TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1728/02/2023 1 - Receita

Total ........: 1.632.874,93

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 4274/2023 de 11 de janeiro de 2023
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 
CONSEA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ.
Claudio Sidiney de Lima, Prefeito do Município de Tapira – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a Lei nº 918 de 09 de junho de 2020 e o Decreto nº 1769 de 15 de 
junho de 2020.
Decreta:
Art. 1º.  Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA – 
2023/2025, composto pelas seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
1 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira
Titular: Ramiro Gregório de Almeida
RG: 1.205.073.
Suplente: Isio Travaglia
RG: 1.327.184-4.
2 - Associação de Moradores da Vila Rural Fani Lerner
Titular: Dirceu José Petrelli
RG: 16.6000315.
Suplente: Rafaela Paula de Oliveira Gibin
RG: 5.827.665-76
3 -Igreja Católica Apostólica Romana.
Titular: Sérgio Magalhães da Silva.
RG: 5.764.428-1.
Suplente: Wilson Antônio da Silva.
RG: 13.542.598-2.
4 – Igreja Evangélica - Assembleia de Deus
Titular: Adenilson Trindade de Oliveira.
RG: 15.641.382-8.
Suplente: Clarismon Alves Viana.
RG: 50802766-4.
5- Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais – APAE
Titular: Marlene Adamek.
RG: 3.053.916-8.
Suplente: Andjilla Akiyko Hara.
RG: 7.333.981-2.
6 - Associação dos Sericicultores do Município de Tapira- PR.
Titular:  Celso de Oliveira.
RG: 5393.293-2.
Suplente: Jaime Crivelli.
RG: 8.405.028-8.
7 – Asilo São Francisco de Assis
Titular:  Maria Cleria Tuler Stochero.
RG: 1.385.664-8.
Suplente: Marlis Polzin de Oliveira.
RG: 1.501.748-1.
8 – Pastoral da Criança
Titular: Matilde Gomes da Silva.
RG: 1.551.375-9.
Suplente: Dilce Sandri Avila.
RG: 4.363.027-0.
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL
1 – Secretaria Municipal de Agricultura
Titular:  Tiago Cabrera de Oliveira.
RG: 6.340.460-8.
Suplente:  Juciele Regina Salmazo.
RG: 8.262.516-0.
2 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular:  Lucia da Silva Munhoz de Lima.
RG: 7.229.402-5.
Suplente:  Francisca Aparecida Correia.
RG: 5.415.903-0.
3 – Secretaria Municipal de Educação
Titular:  Renata Aparecida da Silva Raimundo.
RG: 13.792.893-0.
Suplente:  Maria Virgem Rocha Viana
RG: 5.105.640-0
4 – Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ilson de Paula.
RG: 6.987.279-0.
Suplente:  Juliana Aparecida Marcos Rodrigues
RG: 10.10.448.142-6.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos 09 dias do mês de janeiro de 2023.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 437/2023/PMTO/SMS/CMS
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da 14ª Conferencia Municipal de Saúde e da outra 
providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e Sr. Clarisvaldo 
Vieira de Miranda, Secretário Municipal de Saúde e Gilberto Lourenço Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições legais que lhes conferidas em LEI,
RESOLVEM.
Art. 1º Fica convocada a 14ª Conferência Municipal de Saúde de TUNEIRAS DO OESTE-PR, 
conforme determinação legal do Decreto Nº 8.142/2019, datada de 28/12/1990.
Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde de Tuneiras do Oeste e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência.
Art. 3º A Conferência será realizada no dia 31/03/2023 e no Spassus PA @ PE, Rua Curitiba, 471 
– Centro – Tuneiras do Oeste-PR.
Art. 4º O tema central da Conferência será “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a 
Democracia – Amanhã vai ser um outro dia!”
Art. 5º A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as 
atividades de sua execução.
Art. 6º A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: GILBERTO LOURENÇO
Coordenador Geral: CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA
Coordenadores Adjuntos: DAIANE CAMPOI SANTOS
Secretário Executivo: ORIVALDO GOMES DA SILVA
Tesoureiro: ANIBAL CARDOSO BRANCO
Secretaria de Credenciamento: NATALINA DE SOUZA CAMPOS
Secretaria de Divulgação e Comunicação: DIÉSSICA CATIELLI DE SOUZA
      EMERSON LUIZA LANZA
Relator: ANA PAULA GARCIA DE SOUZA
Art.7º As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções:
I.Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos 
oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da 
mesma.
II.Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão pela estrutura 
organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos 
palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante a realização do evento.
III.Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub seções, comprar material, 
providenciar recursos para o funcionamento destas subseções e acompanhar a execução dos 
diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral.
IV.Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência.
V.Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes;
VI.Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos delegados da 
XIV Conferência e ficará à disposição até o dia 30/03/2023 na sede da Secretaria, durante a 
Conferência dia 31/03/2023, no Spassus PA @ PE, Rua Curitiba, 471 – Centro – Tuneiras do 
Oeste-PR, depois da Conferência na sede da Secretaria Municipal de Saúde, para atender aos 
delegados até o dia 30/04/2023.
VII.Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a
Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na 
apresentação e divulgação de informações durante a Conferência.
Art. 8º Não serão realizadas Pré-Conferências nos distritos rurais.
Art. 9º Os demais delegados serão indicados pelas entidades legalmente constituídas no Município.
Art. 10º A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 
atividades da Comissão.
Art. 11º Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, 22 de março de 20233.
TAKETOSHI SAKURADACLARISVALDO VIEIRA DE MIRADA
Prefeito MunicipalSecretário Municipal de Saúde
GILBERTO LOURENÇO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 072/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 067/2023 de 20 de março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 22 de março de 2023.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 22 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
Lei Ordinária nº 053/2023.
Súmula: Transforma área rural em expansão urbana, conforme especifica.
Taketoshi Sakurada, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 060/2023 através do autógrafo nº 007/2023, e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1° Fica a área rural compreendida pela matrícula n° 20.516, registrada no CRI — Cartório do Registro de Imóveis 
2º oficio da Comarca de Cruzeairo do Oeste e especificada no Memorial Descritivo descrito na referida matricula parte 
integrante desta lei,  com a área de 0,927 hectares, situada no Distrito de Aparecida do Oeste, neste município e 
cadastrada no INCRA sob n°718.203.010.057-0, convertida em ZONA DE EXPANSÃO URBANA, nos termos do artigo 
5º, paragráfo único da lei municipal n° 042/2006 — Lei do Parcelamento do Solo.
§ 1° - A conversão de zoneamento a que se refere o caput deste artigo se dará exclusivamente com o objetivo 
de possibilitar a implantação de CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERSSE SOCIAL na área compreendida na 
matrícula.
§ 2° - O parcelamento do solo, uso e ocupação da área delimitada no presente artigo se dará mediante projeto 
de empreendimento que contemple apenas loteamento de  INTERESE SOCIAL de caráter residencial, de baixa 
densidade, nos termos dos Arts. 15, 18, 19  e 20 da Lei 051/2006 — Plano de Zoneamento.
Art. 2° A área definida no artigo 1º passa a constituir-se em Zona Espcial de Intersse Social (ZEIS) e se submeterá aos 
correspondentes regramentos contidos no Plano de Zoneamento do Município.
Art. 3º Fica acrescida ao perímetro urbano da Sede do Munícipio de Tuneiras do Oeste, e consequentemente 
acrescentado ao art. 6º da Lei Municipal nº 043 de 31 de janeiro de 2006 (que dispõe sobre a delimitação  do Perímetro 
Urbano do Distrito de Aparecida do Oeste) e ao Plano Diretor “Lei 041 de janeiro de 2006”, a nova área de expansão 
urbana, descrita no Art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. A incorporação da nova área ao perímetro urbano obedecera os critérios da  política de 
desenvolvimento urbano do Município, fixada em seu Plano Diretor consoante diretrizes gerais fixadas no Estatuto da 
Cidade e na Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A título de Operações Urbanas Consorciadas, estabelecidas no artigo 33, inciso VI, da lei federal n° 10.257/2001- 
Estatuto da Cidade, poderá ser exigida a contrapartida urbanística do empreendedor, a ser definida por lei específica, 
cuja contraprestação será ofertada por ocasião do registro do parcelamento no Cartório Registrário local.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 6°  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Edificio da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste – PR ,  22 março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipa

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIALEI Nº 054/2023
Altera e revoga dispositivos da Lei Municipal nº 060/2011, e revoga dispositivos da Lei Municipal 
nº 069/2011.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, no uso das suas prerrogativas legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 063/2023, através do autógrafo nº 
008/2023, e eu, Taketoshi Sakurada, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. A Lei Municipal nº 060/2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 147. Os servidores que executam atividades insalubres acima dos limites de tolerância 
estabelecidos em normas federais específicas, fazem jus ao pagamento de um adicional calculado 
sobre o vencimento base fixado no menor padrão de vencimentos do Quadro Geral de Servidores 
Efetivos do Município de Tuneiras do Oeste.
Parágrafo único. O adicional de insalubridade será de 40%, 20% ou 10%, segundo se classifiquem, 
respectivamente, nos graus máximo, médio ou mínimo.” (NR)
“Art. 149. O adicional de periculosidade será devido ao servidor que executar atividades ou 
operações perigosas, na forma de regulamentação federal, que, por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem em contato permanente com inflamáveis, explosivos ou energia elétrica, 
em condições de risco acentuado, fazendo jus ao pagamento de um adicional de 20% sobre o 
vencimento base fixado no menor padrão de vencimentos do Quadro Geral de Servidores Efetivos 
do Município de Tuneiras do Oeste” (NR)
Art. 2º. Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - Art. 148 da Lei Municipal nº 060/2011;
II - Parágrafo único e caput do art. 41 da Lei Municipal nº 069/2011.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal Tuneiras do Oeste, 22 de março de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
Lei Ordnária nº 055/2023
Súmula: Regulamenta a fixação do piso salarial de Agente Comunitário da Saúde e dos Agentes 
de Controle de Endemias nos termos da Emenda Constitucional n° 120/2022, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº 064/2023, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFONº 009/2023, E EU, TAKETOSHI 
SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONO 
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 
e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$ 2.604,00 (dois mil 
quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme previsão da Emenda Constitucional n° 120/2022, 
publicada em 06 de maio de 2022.
parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a corrigir anualmente o vencimento 
mínimo dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, 
adequando-o ao piso salarial definido pelo Governo Federal,
Art. 2º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias será 
concedido, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, e, somado aos seus 
vencimentos, o adicional de insalubridade de 20 % (vinte por cento).
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos em 
contrário.
Edificio do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, 22 de março de 2023
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 056/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores e do Presidente da 
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr e, do Prefeito, Vice-prefeito, Chefe de Gabinete e 
Secretários municipais do município de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Sr. Nilson Barbosa de Souza, infra-
assinado, no uso de suas atribuições legais, em especial as dispostas no art. 7º da Lei Municipal 
nº 137/2016, art. 19, inciso XVI, da Lei Orgânica do município de Tuneiras do Oeste, art. 29, incisos 
V e VI, art. 51, inciso IV e art. 52, inciso XIII, ambos da Constituição Federal de 1988, bem como 
no disposto no Provimento nº 56/2005 e na Instrução Normativa nº 72/2012, ambos do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, submeteu à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste o Projeto de Lei nº 065/2023 de autoria do poder legislativo Municipal:
ASSIM SENDO, TENDO SIDO APROVADO POR UNANIMIDADE PELO PLENÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, A QUAL EMITIU O AUTOGRAFO 
DE APROVAÇÃO Nº 005/2023, EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Legislativo Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr a recompor o percentual de 
5,60 (cinco vírgula sessenta por cento) sobre os subsídios dos vereadores e Presidente da Câmara 
Municipal, com base no índice IPCA (IBGE) acumulado no período 01/03/2022 a 28/02/2023, com 
aplicação do delimitador imposto pelo art. 7º da Lei Municipal nº 105/2020, que determina que a 
recomposição não exceda ao índice concedido ao funcionalismo municipal.
Parágrafo único. Com a recomposição constante do art. 1º, os respectivos subsídios passam a 
vigorar com os seguintes parâmetros:
I - o subsídio mensal dos Vereadores do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será 
de R$ 4.721,85 (quatro mil, setecentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos);
II - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal, desde que efetivamente em exercício, 
será de R$ 5.666,22 (cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos).
Art. 2º Fica autorizado o Executivo Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr a recompor o percentual 
de 5,60 (cinco vírgula sessenta por cento) sobre os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, Chefe de 
Gabinete e dos Secretários Municipais do município de Tuneiras do Oeste, com base no índice 
IPCA (IBGE) acumulado no período 01/03/2022 a 28/02/2023, com aplicação do delimitador 
imposto pelo art. 7º da Lei Municipal nº 105/2020, que determina que a recomposição não exceda 
ao índice concedido ao funcionalismo municipal.
Parágrafo único. Com a recomposição constante do art. 2º, os respectivos subsídios passam a 
vigorar com os seguintes parâmetros:
I - o subsídio mensal do Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será de R$ 
18.592,16 (dezoito mil, quinhentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos);
II - o subsídio mensal do Vice-prefeito do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será 
de R$ 7.694,17 (sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos);
III - o subsídio mensal do Chefe de Gabinete e dos Secretários Municipais do município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será de R$ 4.404,17 (quatro mil, quatrocentos e quatro 
reais e dezessete centavos);
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento vigente.
Art. 4º A recomposição geral anual dos subsídios, a que se refere esta Lei, atende o disposto no 
artigo 37, incisos X da Constituição Federal.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de março de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 057/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste/Pr.
O Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Sr. Nilson Barbosa de Souza, infra-
assinado, no uso de suas atribuições legais, em especial as dispostas no art. 27, inciso XVII, 
aliena ‘a’ da Resolução nº 001/2016 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste), art.19, inciso II, alínea ‘b’, da Lei Orgânica do município de Tuneiras do Oeste) e art. 51, 
inciso IV e art. 52, inciso XIII, ambos da Constituição Federal de 1988, bem como no disposto nos 
Acórdãos 1788/11 e 273/16 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e artigos 24 e 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 006/2013 submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste o Projeto de Lei nº 066/2023 de autoria do Poder Legislativo:
ASSIM SENDO, TENDO SIDO APROVADO POR UNANIMIDADE PELO PLENÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, A QUAL EMITIU O AUTOGRAFO 
DE APROVAÇÃO Nº 006/2023, EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o reajuste de 2,40% (dois vírgula quarenta por cento) sobre os vencimentos 
dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
Art. 2º Fica autorizada, a recomposição inflacionária de 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento) 
sobre os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, com base no 
índice IPCA (IBGE) acumulado no período 01/03/2022 a 28/02/2023, nos termos do art. 25 da Lei 
Complementar nº 006/2013.
Art. 3º O reajuste e a recomposição previstos nos artigos anteriores, incidirão sobre os atuais 
vencimentos constantes da tabela de cargos e vencimentos dos servidores da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste/Pr, e vigorarão a partir de 01/03/2023.
Parágrafo único. Em consequência da recomposição concedida no artigo 1º desta Lei, os anexos 
III, VI, VII, VIII e XI da Lei Complementar n.º 006/2013, passam a vigorar com os valores fixados 
nos anexos I a V da presente Lei, e que da mesma passam a fazer parte integrante.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento vigente.
Art. 5º A recomposição inflacionária dos vencimentos, a que se refere esta Lei, atende o disposto 
no artigo 37, incisos X e XI da Constituição Federal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
01/03/2023, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 
030/2022.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
ANEXO I
VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SÍMBOLO
VALOR - R$
CC 01 1.651,76
CC 02 2.413,68
CC 03 3.219,58
CC 04 4.022,86
CC 05 4.827,44
CC 06 6.034,26
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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ANEXO II 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 

GRUPO  

OCUPACIONAL 

 

I 

Provimento 

(Inicial) 

R$ 

 

II 

5 ANOS 

R$ 

 

III 

10 ANOS 

R$ 

 

IV 

15 ANOS 

R$ 

 

V 

20 ANOS 

R$ 

 

VI 

25 ANOS 

R$ 

 

VII 

30 ANOS 

R$ 

 

VIII 

31 ANOS 

R$ 

 

IX 

32 ANOS 

R$ 

 

X 

33 ANOS 

R$ 

 

XI 

34 ANOS 

R$ 

 

XII 

35 ANOS 

R$ 

Advogado 6.360,55 6.678,57 6.996,60 7.314,63 7.632,66 7.950,68 8.268,71 8.586,74 8.904,77 9.222,79 9.540,82 9.858,85 

Contador 6.360,55 6.678,57 6.996,60 7.314,63 7.632,66 7.950,68 8.268,71 8.586,74 8.904,77 9.222,79 9.540,82 9.858,85 

Controlador Interno 6.360,55 6.678,57 6.996,60 7.314,63 7.632,66 7.950,68 8.268,71 8.586,74 8.904,77 9.222,79 9.540,82 9.858,85 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
 

 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 

GRUPO  

OCUPACIONAL 

 

I 

Provimento 

(Inicial) 

R$ 

 

II 

5 ANOS 

R$ 

 

III 

10 ANOS 

R$ 

 

IV 

15 ANOS 

R$ 

 

V 

20 ANOS 

R$ 

 

VI 

25 ANOS 

R$ 

 

VII 

30 ANOS 

R$ 

 

VIII 

31 ANOS 

R$ 

 

IX 

32  ANOS 

R$ 

 

X 

33 ANOS 

R$ 

 

XI 

34 ANOS 

R$ 

 

XII 

35 ANOS 

R$ 

Assistente 
Administrativo 

3.238,09 3.399,99 3.561,90 3.723,80 3.885,71 4.047,61 4.209,52 4.371,42 4.533,33 4.695,23 4.857,13 5.019,04 
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ANEXO IV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 
GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇÃO 

 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 

GRUPO  

OCUPACIONAL 

 

I 

Provimento 

(Inicial) 

R$ 

 

II 

5 ANOS 

R$ 

 

III 

10 ANOS 

R$ 

 

IV 

15 ANOS 

R$ 

 

V 

20 ANOS 

R$ 

 

VI 

25 ANOS 

R$ 

 

VII 

30 ANOS 

R$ 

 

VIII 

31 ANOS 

R$ 

 

IX 

32  ANOS 

R$ 

 

X 

33 ANOS 

R$ 

 

XI 

34 ANOS 

R$ 

 

XII 

35 ANOS 

R$ 

Zelador 1.685,50 1.769,78 1.854,05 1.938,33 2.022,60 2.106,88 2.191,15 2.275,43 2.359,70 2.443,98 2.528,25 2.612,53 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO V 
 

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VANTAGEM R$ 

FG - 1 193,59 

FG - 2 385,45 

FG - 3 578,20 

FG - 4 822,63 

FG - 5 963,68 

FG - 6 1.156,44 

FG - 7 1.349,15 

FG - 8 1.541,92 

FG - 9 1.734,70 

FG - 10 1.990,48 

FG - 11 2.048,22 

 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 14/2022 FIRMADO EM 
24/02/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº04/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa 
Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 660.128.649-49, 
residente e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
de fornecimento nº.14, firmado em 24 de fevereiro de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura deste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 23 de fevereiro de 2023¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRADORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA mUnIcIPAl dE XAmBRê 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 13/2022 FIRMADO EM 
24/02/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO M. K. SCHITICOSKI - ME.
Pregão nº04/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e M. K. SCHITICOSKI - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.426.221/0001-14, com sede à Rua Colméia, nº237, Jardim Alvorada, CEP: 87.308-310, na 
cidade de Campo Mourão/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Srº Maurilio Kramer Schiticoski, brasileiro, empresário, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.452.334-5, expedida pelo SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 628.678.309-15, 
residente e domiciliado na Rua Colméia, nº237, Jardim Alvorada, CEP: 87.308-310, na cidade de 
Campo Mourão/PR, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato de fornecimento nº.13, firmado 
em 24 de fevereiro de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura deste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 23 de fevereiro de 2023¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
M. K. SCHITICOSKI - ME 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90  CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA mUnIcIPAl dE XAmBRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 038/2023
Designa os servidores que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR: A Sra. AMANDA VITORIA ESCOLA, portadora do CPF sob nº. 096.693.839-
94, ocupante do cargo de Psicóloga, para prestar serviço junto ao CRAS, revogado as disposições 
em contrário.
DESIGNAR: A Sra. SIMARA LADWIG, portadora do CPF sob nº. 4.841.016-0, ocupante do cargo 
de Assistente Social, para prestar serviço junto ao CRAS, revogado as disposições em contrário.
DESIGNAR: A Sra. JULIANE KOWALSKI ARAGON, portadora do CPF sob nº. 050.197.479-20, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para prestar serviço junto ao CRAS, revogado as 
disposições em contrário.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 22 de março de 2023.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

1/1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N°. 12/2022 FIRMADO EM 24/02/2022, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO 
DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO F. RICIERI 
PARTICIPAÇÕES EIRELI. 
Pregão nº04/2022. 
 

  Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em 
Xambrê - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e F. RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.168.383/0001-86, com sede a Rua Dinamarca, 877, Centro, Cambé, Estado do Paraná, 
CEP: 86.181-080, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.ª Flavia 
Ricieri, brasileiro, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 7.177.094-0 SSP/PR, e 
inscrita no CPF sob nº 041.331.729-30, residente e domiciliada na Rua Dinamarca, 886, Cambé, Estado 
do Paraná, CEP: 86.181-080, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato de fornecimento nº.12, 
firmado em 24 de fevereiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) meses a 
contar da data de assinatura deste termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado o valor do item constante na Cláusula Segunda do contrato, 
passando o valor do contrato citado na Cláusula Quarta a ser R$ 6.308,87 (seis mil trezentos e oito 
reais e oitenta e sete centavos): 

Lote Item Descrição Un.  Marca Quant. Vl. Unit. 
(R$) 

Vl. Total (R$) 

8 1 CARTILHA COM 32 PÁGINAS: FORMATO 
FECHADO: 15X21CM, COM 4X4 CORES. 
PAPEL COUCHÉ 150G. DOBRADA E 
GRAMPEADA. 

Un. MARCA 
PRÓPRIA 
 

1003 6,29 6.308,87 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Xambrê-PR, 23 de fevereiro de 2023. 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 

F. RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI  
Contratado 

TESTEMUNHAS 
 
_________________________________  __________________________________ 
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA    DORIVAL PEREIRA DA SILVA 
CPF: 089.780.069-90     CPF: 467.900.479-72 
 

conSElHo mUnIcIPAl doS dIREIToS dA cRIAnçA E 
AdolEScEnTE – cmdcA dE XAmBRê

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Concessão de Inscrição do conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme seu Regimento Interno 
que define os parâmetros municipais para a inscrição e renovação de inscrição de entidades, 
órgãos públicos, serviços, programas e projetos de atendimento a criança e ao adolescente junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA de Xambrê, mediante 
documentação apresentada pela entidade requerente, visitada pelo CMDCA e subseqüente 
aprovação da plenária em reunião ordinária no dia 17 de Março de 2023, conforme Ata n° 
02/2023, CONCEDE a renovação de inscrição à Entidade Projeto Sem Nome, inscrita no CNPJ n° 
20.123.640/0001-04 e inscrita no CMAS sob inscrição n° 01.
O presente registro é valido da data 22 de Março de 2023, a data de 22 de Março de 2024.
Xambrê-PR, 22 de Março de 2023.
Atenciosamente,
Robim Hudson de Oliveira
Presidente do CMDCA

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 015/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 016/2022 – FMS -   SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 016/2022 – FMS - SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS, que 
tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais odontológicos, 
para atender os procedimentos odontológicos da Atenção Primária e  CEO (Centro de 
especialidades odontológicas), deste Município., tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI ME, para o item 90; CAOBIANCO MATERIAIS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, para o item 42; CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 23, 25, 40, 44, 46, 47, 50, 53, 54, 73, 74, 75, 
76, 77, 78, 79, 135, 256, 268, 269; CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA, para os itens 62, 63; DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA, para os itens 10, 11, 24, 
27, 59, 61, 89, 157, 203, 204, 213, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 
229, 230, 231, 232, 233; FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, para os 
itens 2, 14, 28, 29, 30, 31, 37, 49, 56, 60, 64, 66, 104, 113, 123, 124, 134, 164, 172, 174, 211, 251, 
252; H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, para os itens 52, 65, 71, 
80, 81, 82, 83, 84, 85, 88, 94, 96, 97, 116, 126; IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES IMPORTAÇÃO 
E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o item 93; J.N.S. TÊXTIL LTDA, 
para o item 87; M. TESTA CONFECÇÃO ME, para os itens 70, 72; MC PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA. ME, para os itens 1, 9, 43, 214, 215, 216; MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI – ME, para os itens 
12, 13, 17, 19, 20, 21, 22, 33, 34, 35, 36, 45, 57, 58, 67, 68, 69, 92, 95, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 
106, 107, 108, 111, 112, 117, 119, 121, 132, 133, 140, 141, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 
151, 152, 153, 154, 155, 156, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 175, 176, 177, 179, 196, 197, 201, 209, 
212; PL MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o item 205; PRHODENT COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E DENTÁRIOS LTDA, para os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 15, 16, 18, 26, 
32, 38, 39, 41, 86, 109, 114, 115, 118, 120, 125, 127, 128, 129, 131, 136, 137, 139, 180, 181, 182, 
183, 184, 185, 186, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 195, 198, 199, 200, 237, 253, 254, 273; SULMED 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, para o item 91.
2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de março de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
Extrato de Termo Aditivo 01 ao Contrato Administrativo 01/2022 

Contrato nº 01/2022 Processo Licitatório 01/2022 Pregão Presencial nº 01/2022 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada Posto Castelo de Umuarama Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF 10.579.395/0001-82, localizada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, esquina com a Avenida Pernambuco, nº 
5110, Centro, CEP 87.501-170, nesta cidade de Umuarama/PR 

De comum acordo e pautado no interesse público resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato Administrativo 01/2022, constante da Cláusula Sexta – Da Vigência, e ainda considerando 
o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado, o prazo de execução dos serviços constantes na Cláusula 
Segunda – Objeto Do Contrato do Contrato Administrativo 01/2022, pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, sendo o novo período compreendido entre 20 de março de 2023 a 20 de março de 2024, 
conforme disposto na Cláusula Sexta – Da Vigência. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica mantido nos termos contratuais o percentual de desconto ofertado de 
0,08% (zero virgula zero oito por cento) sobre o valor médio constante da tabela da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da 
Concorrência, Sistema de Levantamento de Preços – Síntese dos preços praticados – UMUARAMA, 
vigente à data de cada abastecimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por 
conta da dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 3.3.90.30.01.02 – 
Gasolina. 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 
 
Umuarama-PR, 17 de março de 2023. 
 
Câmara Municipal de Umuarama/Pr 
Contratante 
 
Posto Castelo de Umuarama Ltda. 
CNPJ/MF 10.579.395/0001-82 
Contratada 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 587/2023
Nomeia KEMILLY LARISSA BARBOZA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear KEMILLY LARISSA BARBOZA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
11.108.647-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 075.550.459-31, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor de Habitação, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, com ônus para 
a mesma, a partir de 04 de abril de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 585/2023
Exonera VALDEMIR CAVALCANTE DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar VALDEMIR CAVALCANTE DE BARROS, portador da Cédula de Identidade nº 
4.278.038-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 763.673.559-87, nomeado em 01 de Fevereiro de 2022, 
ocupante do cargo em comissão de Diretor de Habitação, Símbolo CC-01, lotada na Secretaria 
Municipal de Habitação, a partir de 03 de Abril de 2023, ficando revogada a portaria nº 448/2022 
de 01 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586/2023
Nomeia VALDEMIR CAVALCANTE DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear VALDEMIR CAVALCANTE DE BARROS, portador da Cédula de Identidade RG n° 
14.278.038-3-SSP-PR, inscrito no CPF n° 763.673.559-87, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, com 
ônus para a mesma, a partir de 04 de Abril de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 014/2023
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor CARLOS ROBERTO FRANCISCO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art.1º Fica aposentado, a pedido, a partir de 03 de março de 2023, por Tempo de Contribuição, o 
servidor CARLOS ROBERTO FRANCISCO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.271.505-
0 SSP/PR, inscrito no CPF n° 576.367.109-00, nomeado em 01 de abril de 1991 pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, nos termos do Processo n.º 012/2023, conforme estabelece o 
Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.915,50 (Dois 
mil novecentos e quinze reais e cinquenta centavos), acrescido da Média de Horas Extras a 50% 
no valor de R$ 301,73 (trezentos e um reais e setenta e três centavos), Adicional Insalubridade 
no valor de R$ 305,21 (trezentos e cinco reais e vinte e um centavos), Dia de Feriado no valor 
de R$ 16,72 (dezesseis reais e setenta e dois centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 55,12 
(cinquenta e cinco reais e doze centavos), Horas Extras a 100% no valor de R$ 35,80 (trinta e 
cinco reais e oitenta centavos), Adicional Noturno HRS n valor de R$ 112,59 (cento e doze reais e 
cinquenta e nove centavos) e Periculosidade no valor de R$ 114,13 (cento e quatorze reais e treze 
centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 
3.856,80 (Três mil oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) mensais e R$ 46.281,60 
(Quarenta e seis mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 015/2023
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor ADÃO ALVES SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art.1º  Fica aposentado, a pedido, a partir de 10 de março de 2023, por Tempo de Contribuição, 
o servidor ADÃO ALVES SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.302.739-0 SESP/PR, 
inscrito no CPF n° 517.643.009-63, nomeado em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, 
ocupante do cargo de carreira de SERVENTE GERAL, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, nos termos do Processo n.º 020/2023, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.591,86 (Dois mil 
quinhentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos), acrescido da Média de Horas Extras a 
50% no valor de R$ 288,96 (duzentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), Adicional 
Insalubridade no valor de R$ 35,43 (trinta e cinco reais e quarenta e três centavos), Gratif. Por 
Função no valor de R$ 266,99 (duzentos e sessenta e seis reais e noventa e nove centavos), 
DSR sobre Horas no valor de R$ 19,57 (dezenove reais e cinquenta e sete centavos)  e Horas 
Extras a 100% no valor de R$ 4,35 (quatro reais e trinta e cinco centavos), disposto pelo Acórdão 
n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 3.207,16 (Três mil duzentos e 
sete reais e dezesseis centavos) mensais e R$ 38.485,92 (Trinta e oito mil quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e noventa e dois centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 016/2023
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a Servidora SIRLEY DE OLIVEIRA 
PAIVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art.1º Fica aposentada por Tempo Especial de Magistério, a partir de 13 de março de 
2023, a servidora SIRLEY DE OLIVEIRA PAIVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.515.450-5 SSP-PR, inscrita no CPF nº 913.256.419-87, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
nº 015/2023, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o 
artigo 40, § 5º, da Constituição Federal.
 Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 
100% (cem por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei 
Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 3.003,42 (Três mil três reais e quarenta 
e dois centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 36.041,04 (Trinta e seis mil 
quarenta e um reais e quatro centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do 
regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 23 de março de 2023 c9

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 081/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 1170/2023, da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.549.831,17 (um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e trinta e um r eais e dezessete centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°     Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da  Fonte  360078 - Aprimora Rede - 
CNEAS - exercício anterior, no valor de R$ 0,17 (dezessete centavos), da Fonte 360079 - Ações Estratégicas do PETI 
- exercício anterior, no valor de R$ 2.523,67 (dois mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos), da 
Fonte 360075 - Bloco da Gestão do SUAS - exercício anterior, no valor de R$ 1.219,03 (um mil, duzentos e dezenove 
reais e três centavos), da Fonte 301022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS (COVID-19) 
- exercício anterior, no valor de R$ 34.503,86 (trinta e quatro mil, quinhentos e três reais e oitenta e seis centavos),  
da Fonte 370031 - Abordagem Social - exercício anterior, no valor de R$ 8.995,57 (oito mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e sete centavos), da Fonte 370019 - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-
2 - exercício anterior, no valor de R$ 12.732,31 (doze mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos), da 
Fonte 370023 - CENTRO DA JUVENTUDE Paraná Seguro 068/2017 - C/C: 60.920-X - exercício anterior, no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), da Fonte 370024 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - FIA/
PR -C/C: 60.819-X - exercício anterior, no valor de R$ 314,70 (trezentos e quatorze reais e setenta centavos), da 
Fonte 370062 - FEAS INCENTIVO CREAS - c/c 65.766-2- exercício anterior, no valor de R$ 35.458,62 (trinta e 
cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos), da Fonte 370063 - EAS INCENTIVO 
CRAS - c/c 65.768 - exercício anterior, no valor de R$ 14.263,36 (quatorze mil, duzentos e sessenta e três reais 
e trinta e seis centavos), da Fonte 370068 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação CMDCA - exercício 
anterior, no valor de R$ 13.807,63 (treze mil, oitocentos e sete reais e sessenta e três centavos), da Fonte 370069 - 
Incentivo para Apoio e Fortalecimento de Projeto de Atenção a Criança e Adolescente-exercício anterior, no valor de 
R$ 99.963,70 (noventa e nove mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta centavos), da Fonte 370084 - FIA 
Incentivo SCFV - exercício anterior, no valor de R$ 24.523,11 (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e 
onze centavos), da Fonte , da Fonte 370083 - Benefício Eventual/Incentivo Covid - exercício anterior, no valor de R$ 
10.877,15 (dez mil, oitocentos e setenta e sete reais e quinze centavos), da Fonte 360192 - Transferências Voluntárias 
- SIGTV - Prog. 412810420220003 c/c 74282-1 - exercício anterior, no valor de R$ 435.032,25 (quatrocentos e trinta 
e cinco mil, trinta e dois reais e vinte e cinco centavos), da Fonte 360193 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 
412810420220004 cras I C/C: 74.283-x - exercício anterior, no valor de R$ 50.651,11 (cinquenta mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e onze centavos), da Fonte 360194 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220005 
C/C 74.284-8 - exercício anterior, no valor de R$ 212.167,37 (duzentos e doze mil, cento e sessenta e sete reais 
e trinta e sete centavos), da Fonte 360200 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220009 -C/C: 74.741-
6 - exercício anterior, no valor de R$ 98.579,33 (noventa e oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e três 
centavos), da Fonte 360195 - Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220001 - exercício anterior no 
valor de R$ 212.204,48 (duzentos e doze mil, duzentos e quatro reais e quarente e oito centavos), da Fonte 360196 - 
Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220007 - exercício anterior, no valor de R$ 103.242,81 ( cento e 
três mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos), da Fonte 301024 - Axílio Financeiro para Ações de 
Saúde e Assistência Social para Enfrentamento COVID-2019 - L.C. n.17 - exercício anterior, no valor de R$ 17.316,46 
(dezessete mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos), da Fonte 360077 - Bloco da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade -PSEAC - exercício anterior, no valor de R$ 25,52 (vinte e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos), da Fonte 360074 - Bloco da Proteção Social Básica - exercício anterior, no valor de R$ 21.754,80 (vinte 
e um mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), da Fonte 360173 - IGD - Programa Auxílio Brasil 
- exercício anterior, no valor de R$ 100.137,53 (cem mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e três centavos), da 
Fonte 370032 - Acolhimento Apromo - exercício anterior, no valor de R$ 10.536,63 (dez mil, quinhentos e trinta e seis 
reais e sessenta e três centavos, e da Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior, no valor de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais),  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 17 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0002.2160
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Assistencia 

Social
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

1000  R$          3.000,00 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 3.3.90.40.00.00
SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

300104  R$        11.000,00 

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.2077
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Servi ç os 

Públicos
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

1000  R$        11.000,00 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0013.2254 Ações Estratégicas do PETI 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360079  R$          2.523,67 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360075  R$             619,03 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360075  R$             600,00 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360078  R$                0,17 

08.244.0012.1061
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360192  R$       435.032,25 

08.244.0012.1061
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360193  R$        50.651,11 

08.244.0012.1061
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 081 DE 17/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          3.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        11.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        11.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360194  R$       212.167,37 

08.244.0012.1061
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360200  R$        98.579,33 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360195  R$       172.204,48 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360195  R$        40.000,00 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360196  R$        88.242,81 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360196  R$        15.000,00 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 301022  R$        34.503,86 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 301024  R$        17.316,46 

 

 

 

 

 
 
 

08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360077  R$               25,52 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360074  R$        11.754,80 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360074  R$        10.000,00 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360173  R$          6.137,53 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 360173  R$          4.000,00 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

360173  R$          4.000,00 

08.244.0012.2188
Manuten ç ã o  do  Centro  de  Refer ê ncia  da 

Assistência Social - CRAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360173  R$        30.000,00 

08.243.0013.1326
CREAS  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360173  R$        36.000,00 

08.244.0012.2181
Manuten ç ã o  do  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360173  R$        10.000,00 

08.244.0012.2181
Manuten ç ã o  do  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360173  R$        10.000,00 

08.243.0013.1064
F.M.D.C.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370024  R$             314,70 

08.243.0013.1064
F.M.D.C.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370084  R$        15.000,00 

08.243.0013.2182
Manuten ç ã o  do  Fundo  M.  dos  Direitos  da 

Criança e do Adolescente
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370084  R$          9.523,11 

08.243.0013.1326
CREAS  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370063  R$        14.263,36 

08.244.0012.1059
Centro de Referência da Assist. Social - CRAS 
- Aquisição e Reposi ção de  Equipamentos  e 
Material Per

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370062  R$        35.458,62 

08.243.0013.2182
Manuten ç ã o  do  Fundo  M.  dos  Direitos  da 

Criança e do Adolescente
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

370069  R$        99.963,70 

08.243.0013.2255
Manuten ç ã o  do  Conselho  Municipal  dos 

Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

370068  R$        13.807,63 

08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 370019  R$          3.000,00 

08.243.0013.1323
Família  Acolhedora - Aquisição e Reposição 

de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370019  R$          3.000,00 

08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370019  R$          6.732,31 

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370031  R$          8.995,57 

08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 370032  R$        10.536,63 

08.244.0012.2173
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370083  R$        10.877,15 

08.244.0012.1058
Servi ç o  de  Conviv ê ncia  -  Aquisi ç ã o  e 
Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e  Material 
Permanente

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370023  R$          4.000,00 

TOTAL GERAL  R$    1.524.831,17 

TOTAL GERAL  R$    1.549.831,17 

 

 

 

 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

1000  R$        14.000,00 

Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         3.841.272,05 3.397.517,04 300104             443.755,01 
Valor utilizado pelo Decreto nº 025/2023 300104             314.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2023 300104              45.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023 300104              11.000,00 

Aprimora Rede - CNEAS - exercício anterior                      0,17 0,00 360078                      0,17 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023   

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        14.000,00 

 TOTAL GERAL                                  14.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual              73.755,01 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                    

                   0,17 

Aprimora Rede - CNEAS - exercício anteriorAções Estratégicas do                2.550,67 27,00 360079                2.523,67 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023                2.523,67 

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220003 c/c            435.032,25 0,00 360192             435.032,25 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023             435.032,25 

Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220005 C/C 74.284-            212.167,37 0,00 360194             212.167,37 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023           

      -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 081 DE 17/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

atual                          -   

  212.167,37 

Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220004 cras I C/C:              50.651,11 0,00 360193              50.651,11 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              50.651,11 

Bloco da Gestão do SUAS - exercício anterior                3.649,03 2.430,00 360075                1.219,03 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023                1.219,03 
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Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220009 -C/C:              98.579,33 0,00 360200              98.579,33 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              98.579,33 

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220001            212.204,48 0,00 360195             212.204,48 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023             212.204,48 

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220007            103.242,81 0,00 360196             103.242,81 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023             103.242,81 

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS            

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual          

  37.750,84 3.246,98 301022              34.503,86 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              34.503,86 

Axílio Financeiro para Ações de Saúde e Assistência Social para              17.316,46 0,00 301024              17.316,46 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              17.316,46 

Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade -PSEAC                    25,52 0,00 360077                     25,52 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023                     25,52 

Bloco da Proteção Social Básica - exercício anterior

                -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

             65.150,15 43.395,35 360074              21.754,80 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              21.754,80 

IGD - Programa Auxílio Brasil - exercício anterior            100.137,53 0,00 360173             100.137,53 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023             100.137,53 

Abordagem Social - exercício anterior                8.995,57 0,00 370031                8.995,57 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023                8.995,57 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - FIA/PR -                  314,70 0,00 370024  

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

                 314,70 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023                   314,70 
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PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2 -              12.732,31 0,00 370019              12.732,31 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              12.732,31 

CENTRO DA JUVENTUDE Paraná Seguro 068/2017 - C/C: 60.920-              38.323,43 1.850,00 370023              36.473,43 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023                4.000,00 

Acolhimento Apromo - exercício anterior              20.286,63 9.750,00 370032              10.536,63 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              10.536,63 

FEAS INCENTIVO CREAS - c/c 65.766-2- exercício anterior         

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual              32.473,43 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        

     37.108,62 1.650,00 370062              35.458,62 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              35.458,62 

FEAS INCENTIVO CRAS - c/c 65.768 - exercício anterior              28.091,36 13.828,00 370063              14.263,36 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              14.263,36 

Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação CMDCA -              13.807,63 0,00 370068              13.807,63 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              13.807,63 

Incentivo para Apoio e Fortalecimento de Projeto de Atenção a              99.963,70 0,00 370069          

  -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

    99.963,70 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              99.963,70 

FIA Incentivo SCFV - exercício anterior              31.678,22 7.155,11 370084              24.523,11 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              24.523,11 

Benefício Eventual/Incentivo Covid - exercício anterior              57.781,34 9.487,19 370083              48.294,15 
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2023 370083              37.417,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 081/2023              10.877,15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 017/2023
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado ANTONIO PEDRO DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art.1º Fica concedida a partir de 12 de fevereiro de 2023, “Pensão Vitalícia” a Sr.ª CARMELITA DE 
JESUS MELO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.297.756-1 SSP/PR e inscrita 
no CPF sob nº. 154.979.759-09, beneficiária do servidor aposentado ANTONIO PEDRO DA SILVA, 
matrícula nº 822010, nos termos do Processo nº. 019/2023, conforme estabelecem os Artigos 
conforme estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 
8º da Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem 
por cento) dos proventos, no valor de R$ 3.032,10 (Três mil trinta e dois reais e dez centavos) 
mensais e R$ 36.385,20 (Trinta e seis mil trezentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) anuais, 
sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 49/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de Março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, 
para o provimento de cargo efetivo de MOTORISTA II a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, 
ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item  9.1.3  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
30/2022 – Da Convocação.
MOTORISTA II - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
159876 LUIS CARLOS XAVIER CANDIL 8.799.047-8 25º
163993 DIEGO CARLOS MENDES 8.397.943-7 26º
164813 ADEMIR NASCIMENTO SOARES 9.897.808-9 27º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 50/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para o provimento de cargo 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 
HORAS a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
10.9  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 10.8 do Edital nº. 048/2021 – Da Convocação.
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
118114 Ana Carolina Spranger 10.788.616-8 42°
123018 Beatriz Peguim de Oliveira 12.882.166-0 43°
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
120662 Danielli Cristina Brito Ferreira 10.587.811-7 92º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 33/2023
TORNAR SEM EFEITO O ITEM 8 DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 32/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
Objeto do Edital nº 29/2023 de 14 de fevereiro de 2023 – 1ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
8 16º EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 21/03/2023 9.218.978-3 R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 21 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 564/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora RAFAELA KUHNEN BRASIL DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
 CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 119/2023 da Secretaria Municipal de Saúde.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora RAFAELA KUHNEN BRASIL DA SILVA, matrícula nº 997701, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.595.721-6-SSP-PR e inscrita no CPF n° 072.329.199-
30, nomeada em 21 de novembro de 2022, para exercer a função de emprego público de 
Enfermeira, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo 
nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, enquanto perdurar a 
pandemia COVID-19, a contar de 21 de novembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 565/2023
Revogar a Portaria nº 1.279/2021, que concedeu Adicional de Periculosidade ao servidor 
CARLOS PEREIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 115/2023 - Secretaria Municipal de Saúde.
RESOLVE:
Art. 1° Revogar a Portaria nº 1.279/2021, que concedeu Adicional de Periculosidade 
ao servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.079.768-9-SSP-PR, e inscrito no CPF n.° 044.613.239- 00, nomeado em 14 de julho de 
2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 51/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 05/2021, de 10 de fevereiro de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE DE 
CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS  a comparecerer na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 
publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  
deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 05/2021 – 
Da Convocação.
451 - AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
142667 TERCIO DUARTE 96560494 230º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL N.º 52/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de ENFERMEIRO(A) 
, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestarem 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital 
nº. 60/2021 – Da Convocação.
ENFERMEIRO 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
111585 EDEVANIRA GUEDES 93450124 37º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 53/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 117/2022, de 26 de dezembro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os 
seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 8.1 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 117/2022 
– Da Convocação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
250477 ALESSANDRA DOS SANTOS 101057747 43º
254390 ANNA PAULA FRANCISCO GATO 134088346 44º
253585 DIANA APARECIDA LEANDRO PRADO 124457580 45º
250654 MARIANA CAPARROS  SOARES 131631278 46º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 11 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
252442 MIKAELLY GONCALVES 131450850 94º
253848 HIARITICA GABRIELLA MARCOLA RAMALHO 144812433 95º
249768 DANUBIA GISELE DA SILVA AGUIAR 77780750 96º
252743 ISRAEL ZAFRET 15.651.216-8 97º
252187 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA 85127306 98º
251956 SARA DOS SANTOS OLIVEIRA 136552074 99º
249970 LUZIA DE FATIMA PALHOTO SANTOS 91045010 100º
254586 ELIANA DA SILVA 7.399.066-1 101º
250800 FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 86424452 102º
252756 JESSICA APARECIDA BARBOSA 107289445 103º
253866 APARECIDA DE FATIMA VIEIRA VIEIRA 50805662 104º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
250749 EDSON VANDER GABRIEL SILVA * 50000400 3º
250689 CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 64299751 4º
252910 DENIS AUGUSTO PIROLA SASDELLI 159228452 5º
251242 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 124485959 6º
251874 DEBORA FERREIRA TIMOTEO 95867685 7º
 * O Candidato da 3º colocação foi convocado como ampla concorrencia
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 54/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 94/2022, de 20 de outubro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de COVEIRO a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação 
ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 15.8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.6 do Edital nº. 94/2022 – 
Da Convocação.
COVEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
011.801.650-44 THIAGO JÚNIOR ROCHA  10517027 14º
011.801.648-47 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 52704383 15º
011.801.692-30 MÁRIO ALVES 78449268 16º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
LEI Nº 4.648
De: 20 de março de 2023.
Institui no âmbito do Município de Umuarama a Campanha de Conscientização sobre a Castração 
e Combate ao Câncer em Animais.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica instituída no Município de Umuarama a Campanha de Conscientização sobre a 
Castração e Combate ao Câncer em Animais, que visa a promoção de ações educativas para 
a conscientização da população sobre a importância e os benefícios da castração para a saúde 
dos animais.
Art. 2º São diretrizes da Campanha a que se refere o art. 1º:
I - ampla divulgação dos benefícios da castração para conscientizar os tutores de animais 
domésticos sobre a importância deste ato para a saúde dos animais, principalmente por evitar 
diversos tipos de câncer; e,
II - facilitação do acesso à castração de animais domésticos, especialmente por meio da celebração 
de parcerias com associações, empresas privadas, instituições de ensino e organizações da 
sociedade civil.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei estabelecendo normas 
necessárias para o seu fiel cumprimento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 112/2022
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereadora: Cris das Frutas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 566/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora ANA BEATRIZ ZOBIOLO NOGUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1°Promover por conhecimento à servidora ANA BEATRIZ ZOBIOLO NOGUEIRA, matrícula 
1080714, portadora da cédula de identidade RG nº 14.396.539-2-SSP/PR e inscrita no CPF 
n° 091.145.989-81, nomeada em 01 de fevereiro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de 
Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
3359/2023, a partir de 07 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 567/2023
Revogar a Portaria nº 067 de 13 de janeiro de 2022, que concedeu Função 
Gratificada, ao servidor THIAGO MOTA NERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Revogar a Portaria nº 067 de 13 de janeiro de 2022, que concedeu Função 
Gratificada, ao servidor THIAGO MOTA NERI, matrícula 889781, portador da Cédula 
da Identidade RG n° 8.399.248-4-SSP-PR, inscrito no CPF n° 044.897.899-71, 
nomeado em 12 de setembro de 2006, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal - Inspetor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 01 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 568/2023
Transferir o servidor WESLLEY TADEU PAGLIOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Transferir o servidor WESLLEY TADEU PAGLIOTTO, matrícula nº 1080551, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.545.883-1 -SESP-PR, e inscrito no CPF 
sob n.º 057.252.389-03, nomeado em 04 de julho de 2022, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, 
com ônus para a mesma, a contar de 01 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 569/2023
Designa a servidora WESLLEY TADEU PAGLIOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor WESLLEY TADEU PAGLIOTTO, matrícula nº 1080551, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.545.883-1 -SESP-PR, e inscrito no CPF 
sob n.º 057.252.389-03, nomeado em 04 de julho de 2022, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Adminitração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, sem ônus para a mesma, a partir de 01 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 570/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor WESLLEY TADEU PAGLIOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor WESLLEY TADEU PAGLIOTTO, matrícula nº 1080551, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.545.883-1 -SESP-PR, e inscrito no CPF 
sob n.º 057.252.389-03, nomeado em 04 de julho de 2022, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, ficando revogada a portaria nº 2408 de 15 
de julho de 2022, a partir de 01 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 571/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora SELMA DA SILVA MILLE 
GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Promover por conhecimento à servidora SELMA DA SILVA MILLE 
GONÇALVES, matrícula 996680, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.764.187-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 010.793.229-65, nomeada em 15 de 
maio de 2018, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item 
“a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 4225/2023, a partir de 17 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 572/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor VALDILEI BROCANELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Promover por conhecimento o servidor VALDILEI BROCANELO, matrícula 
938071, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.993.953-0-SSP/PR, inscrito no 
CPF n° 850.737.179-53, nomeado em 06 de julho de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Mecânico II, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 4154/2023, a partir de 17 de 
março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Chamamento Público de Entidades Sem Fins Lucrativos destinado à Prestação de serviços 

complementares à Política Municipal de Saúde – Serviço de Atenção Residencial – Comunidade 

Terapêutica Feminina, para 10 (dez) mulheres/mulheres trans com necessidades decorrentes 

do uso de crack, álcool e outras drogas. O serviço de atenção em regime residencial ocorrerá 

mediante PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, do “Espaço Morada do Sol”, localizado na Estrada 

Morada do Sol. 
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Edital de Chamamento Público nº 001/2023. 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, com esteio na Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 e no Decreto nº 108, de 08 de Junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a 
prestação de serviços complementares à Política Municipal de 
Saúde, na seguinte área: Entidades que atuem na modalidade 
Serviço de Atenção Residencial – Comunidades Terapêutica 
Feminina.. O serviço de atenção em regime residencial 
ocorrerá mediante PERMISSÃO  DE USO DE BEM IMÓVEL, do 
“Espaço Morada do Sol”, localizado na Estrada Morada do Sol. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a celebração de 
parceria com o Município de Umuarama, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da 
formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), 
conforme condições estabelecidas neste Edital. 
1.2 O serviço de atenção em regime residencial – Comunidade Terapêutica Feminina ocorrerá mediante 
PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, autorizado pela Lei n° 4.644, do imóvel “Lote n° 24”, com área de 
5.341,84m², denominado “Espaço Morada do Sol”, localizado na Estrada Morada do Sol, objeto da 
matrícula n° 14.556, do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama. 
1.3 A permissão de uso de bem imóvel se destina exclusivamente à implantação do Serviço de Atenção 
em Regime Residencial  - Comunidade Terapêutica Feminina, a qual se dará por meio de autorização a 
título precário e não oneroso, em conformidade com o Termo de Referência e seus anexos.  
1.4.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
108, de 08 de Junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste 
Edital. 
1.5. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração. 
 

2. OBJETO DO CHAMAMENTO 

2.1. O presente chamamento terá por objeto a celebração de termo de colaboração para concessão 
de apoio à Administração Pública Municipal na execução de Prestação de Serviços na modalidade 
Serviço de Atenção Residencial – Comunidade Terapêutica, mediante PERMISSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL, autorizado pela Lei n° 4.644, do imóvel “Lote n° 24”, com área de 5.341,84m², denominado 
“Espaço Morada do Sol”, localizado na Estrada Morada do Sol, objeto da matrícula n° 14.556, do 1° 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama. 

 

 

RECURSO 
MUNICIPAL 

     

Serviço a ser 
prestado através do 

Edital 01/2023 

Quantidade de 
Entidades 

Quantidade de 
Total Vagas  

Valor Unitário 
Máximo Mensal 

Valor Total a ser 
conveniado por mês. 

Valor Total Anual do 
Termo de 

Colaboração 

Prestação de 
Serviço de 
Atenção 
Residencial: 
Comunidade 
Terapêutica 
para Feminina 

 
 
 
01 (uma) 

 
 
 
10  (dez 
vagas) 

 
 
 
R$ 2.003,00 

 
 
 
R$ 20.030,00 

 
 
 
R$ 240.360,00 

 

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
A) Oferta de serviço de forma integrada e que garanta apoio, cuidado, proteção, promoção e reinserção 
social, para as mulheres/mulheres trans com problemas que envolvem a dependência química; 

B) Garantir que a paciente atendida mantenha a abstinência de substâncias psicoativas em ambiente 
terapêutico controlado ou semicontrolado; 

C) Estimular as situações de convívio social entre as mulheres/mulheres trans residentes, 
implementado ações que fortaleçam a vivência e convivência social/ comunitária após alta; 

D) Reinserção social da pessoa acolhida, a construção de hábitos saudáveis e de ambientes que não 
estimulem a dependência química, além de incentivar o vínculo familiar; 
 

E) Garantia de apoio individual, promoção da educação, treinamento e experiências junto ao mercado 
de trabalho. 
 
3. DO IMÓVEL OBJETO DA PERMISSÃO E AGENDAMENTO DE VISITA. 

3.1. O espaço público para instalação do Serviço de Atenção em Regime Residencial – Comunidade 
Terapêutica Feminina é localizado à na Estrada Morada do Sol, neste Município, matriculado sob o n° 
14.556, do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama. 
3.2. Os interessados poderão agendar visita ao local, através da Secretaria Municipal de Saúde, no 
horário de 09:00 hs às 12:00 horas, a ser realizada até 3 (três) dias antes da data final do período para 
envio das propostas pelas OSCs  (21/04). O agendamento poderá ser feito por intermédio do telefone 
(44) 2020-0940 ou através do e-mail institucional caroline@umuarama,pr.gov..br.  
 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): 

 

 

 
a) Entidade Privada Sem Fins Lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que 
os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

 
 

b) As Sociedades Cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações 
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 
capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e 
as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou 

 
c)  As organizações Religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público 
e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

 
4.2. Para participar deste Chamamento, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 
 

a) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, 
que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se 
responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção; 

b) Apresentar ata da entidade para comprovação da sua vinculação a diretoria, e apresentar 
procuração devidamente registrada, se for o caso, que o designe para participar da fase de abertura das 
propostas, representando a entidade. 

c) Não é permitida a atuação em rede.  
4.3. Para participar deste Chamamento Público, a OSC deverá: 

a) Elaborar Plano de Atendimento Singular de cada mulher atendida. A elaboração do 
PAS, deverá contemplar a participação dos familiares ou responsáveis, os quais têm o 
dever de contribuir com o processo, sendo que este Plano deverá ser atualizado ao longo 
das diversas fases do atendimento. Constarão do plano individual, no mínimo: 

 I – os resultados da avaliação multidisciplinar; 
 II – os objetivos declarados pelo atendido; 
III – a previsão de suas atividades de integração social ou capacitação profissional;  
IV – atividades de integração e apoio à família; 
V – formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; 
VI – designação do projeto terapêutico mais adequado para o cumprimento do previsto no 
plano;  
VII – as medidas específicas de atenção à saúde do atendido; 
VIII – O Plano de Atendimento Singular deve ser elaborado exclusivamente por 
profissional de Serviço Social e/ou Psicologia, e os dados contidos no documento devem 

 

 

ter o sigilo resguardado, garantindo assim, completo sigilo das informações prestadas pelo 
usuário e/ou familiares. 
b) A Comunidade Terapêutica deve garantir a permanência voluntária do residente, a 
possibilidade de interromper o tratamento a qualquer momento (resguardadas as 
exceções de risco imediato de vida para si e ou para terceiros ou de intoxicação por 
substâncias psicoativas, avaliadas e documentadas por equipe técnica) e a proibição de 
castigos físicos, psíquicos ou morais; 
c) A estruturação de atividades e rotinas deve contemplar: horário do despertar; atividade 
física e desportiva; atividade lúdico terapêutica variada; atendimento em grupo e 
individual; atividade que promova o conhecimento sobre a dependência de substâncias 
psicoativas; atividade que promova o desenvolvimento interior; atendimento em grupo 
coordenado por membro da equipe; participação na rotina de limpeza, organização, 
cozinha, horta, e outros; atividades de estudos para alfabetização e profissionalização; 
atendimento à família durante o período de tratamento; tempo previsto de permanência 
do residente na instituição; atividades visando à reinserção social do residente; 
d) Cabe ao responsável técnico da instituição a responsabilidade pelos medicamentos em 
uso pelos residentes, sendo vedado o estoque de medicamentos sem a prescrição médica; 
e) Cada residente da Comunidade Terapêutica deverá possuir ficha individual em que se 
registre periodicamente o atendimento dispensado, bem como as eventuais 
intercorrências clínicas observadas. As informações constantes nas fichas individuais 
devem permanecer acessíveis ao residente e aos seus responsáveis; 
f) Proporcionar ações de capacitação à equipe, mantendo o registro;  
g) Possuir mecanismos de encaminhamento e transporte à rede de saúde dos acolhidos 
que apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas ao uso ou privação 
de substância psicoativa, como também para os casos em que apresentarem outros 
agravos à saúde;  
h) A Comunidade Terapêutica que oferece cuidados de saúde, ou seja, que também 
promove terapêuticas ou execute procedimentos exclusivos de categorias profissionais de 
saúde, devem observar além da RDC Anvisa n° 29/2011, as normas sanitárias relativas a 
estabelecimentos de saúde (tais como a RDC 50/2002, RDC 63/2011, RDC 36/2013 e RDC 
222/2018, ou as normas sanitárias que vierem a substituí-las); 
i) Atendimento médico clínico – Para residentes com comorbidades, a CONTRATADA deve 
garantir o atendimento de rotina, conforme o quadro clínico do paciente; em casos de 
intercorrências o atendimento deverá ser imediato. Os atendimentos poderão ser através 
da rede de atendimento SUS do município; 

 

 

j) No momento da admissão, a CONTRATADA informará a admissão do paciente ao Setor 
de Assistência em Saúde; 
k) Em até 3 (três) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao Setor de 
Assistência em Saúde Relatório constatando o quadro atual do paciente;  
l) Em até 20 (vinte) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao Setor de 
Assistência em Saúde, o Plano de Atendimento Singular  - PAS do usuário para análise; o 
Setor de Assistência em Saúde fará a análise do Plano Individual de Atendimento e 
encaminhará devolutiva quanto as necessidades de adequação do PAS a CONTRATADA 
deverá realizar as adequações solicitadas em até 2 (dois) dias úteis e submetê-lo a 
reanálise do referido Setor; 
m) Mensalmente (até o quinto dia útil), a CONTRATADA encaminhará ao Setor de 
Assistência em Saúde, o relatório de acompanhamento do quadro do paciente; 
n) A Contratada deve oferecer ao paciente no período do acolhimento alimentação diária 
(café da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar), ficando determinado o prazo mínimo de 
06 (seis) meses em regime de acolhimento para a realização do tratamento; 
o) A Contratada deve estimular as situações de convívio social entre os usuários residentes 
e com atividades terapêuticas, cultura, lazer, esporte, alimentação, dentro e fora da 
entidade, sempre que possível; 
p) Respeitar a orientação religiosa do residente, sem impor e sem cercear a participação 
em qualquer tipo de atividade religiosa durante a permanência na entidade; 
q) Manter recursos humanos especializados, materiais e equipamentos sociais adequados 
e compatíveis cm o atendimento que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos 
objetivos contratados; 
r) Não poderá ser exigido, a título de contrapartida financeira, tampouco através de 
métodos terapêuticos, quaisquer valor ou contraprestações de serviços pelos acolhidos, 
familiares ou responsáveis, quando da utilização dos serviços contratados; 
s) Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias 
psicoativas poderá ser acolhida pelas entidades credenciadas por até 09 (nove) meses; 
t)A fim de se evitar a institucionalização, no período de até seis meses subsequente ao 
último desligamento, o novo acolhimento deverá ocorrer mediante justificativa 
fundamentada da equipe da entidade, em parceria com a rede de cuidados, decisão que 
deverá ser inserida no PAS. 
u) É condição para acolhimento a avaliação técnica do Setor de Assistência em Saúde; 
 

4.4 Nos casos em que a mulher atendida for gestante, cabe a Entidade Sem Fins Lucrativos: 
 

 

I) Incentivar o acompanhamento no pré-natal, garantindo que a mulher/gestante atendida 
realize no mínimo sete consultas, bem como prestar apoio e a garantia de realização de 
exames e atendimento na Atenção Ambulatorial Especializada para as gestantes; 
II) Garantia de permanência da gestante no pós-parto atenção ao puerpério e atendimento 
ao recém-nascido, quando o nascimento ocorrer; 
III) Incluir o Planejamento sexual e reprodutivo e a Promoção à saúde no PAS. 
 

4.5 A Entidade Sem Fins Lucrativos deverá contar com a seguinte equipe multidisciplinar: 
a) Coordenação – nível superior, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas semanais; 

b) Psicólogo e/ou Assistente Social, que prestem atendimento semanal de no mínimo 20 
(vinte) horas; 

c) 2 (dois) monitores, devidamente capacitados, sendo pelo menos 01 (um) deles 
mulher/mulher trans; 

 
5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, 
caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014).  

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014). 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração 
de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, 
inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, a ser comprovada na forma do art. 33, § 1º, inciso VII, do Decreto nº 108, de 08 de 
Junho de 2017 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou 
aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 33, § 1º, inciso VII, “b”, do 
Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017; 

 

 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de 
dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 33, §1º, incisos II, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017 
(art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia 
do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio 
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 33, §1º, IV, do Decreto 
nº 108, de 08 de Junho de 2017, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da 
Lei nº 13.019, de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da 
Lei nº 13.019, de 2014); 
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 
caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto 
em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. 
Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas 
(art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 33, §1º, inciso IX, do Decreto nº 
108, de 2017); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas 
estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo(art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 
13.019, de 2014); 

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, 
de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, 
inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 g) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 
caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

 h) tenha entre seus dirigentes pessoas: 

i- cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

 

ii- que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou  

iii- que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

5.3 Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas. 
6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. Comissão de Seleção, composta por 06 (seis) membros escolhidos dentre agentes públicos da 
Secretaria Municipal de Saúde, instituída através da Portaria 044/2022 expedida pelo Secretário 
Municipal de Saúde, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 18 de novembro de 2022, e terá as 
atribuições de receber, selecionar, avaliar, aprovar e classificar os projetos ou planos de trabalho, bem 
como julgar os recursos interpostos; 
6.2 A Comissão destinada a processar e julgar o chamamento público é composta por 05 (cinco) 
membros da área técnica vinculada ao objeto da parceria e 01 (um) membro da área administrativa ou 
financeira; 
6.3 A comissão destinada a processar e julgar o chamamento público é composta por 05 (cinco) 
membros servidores públicos ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração 
Pública Municipal. 
6.4. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes do 
chamamento público. 
6.5. Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o item 4.2., deve o membro da 
comissão de seleção ser imediatamente afastado, sendo substituído por outro que possua qualificação 
técnica equivalente. 
6.6. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 
esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, 
da impessoalidade e da transparência. 
 
7.  DA FASE DE SELEÇÃO 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público  22/03/2023 
 

2 Período para envio das propostas pelas OSCs  
23/03/2023 a 24/04/2023 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas, em sessão 
pública, no endereço: Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar 
n° 4348 – Centro. 

 
25/04/2023 

 

 

 

4 Divulgação do resultado preliminar 26/04/2023 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 27/04/2023 a 03/05/2023 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 03/05/2023 a 09/05/2023 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase 
de seleção, com divulgação das decisões recursais 
proferidas (se houver) 

10/05/2023 – esta data é uma 
estimativa 

7.1.2. Na contagem dos prazos descritos neste edital de chamamento público, aplicar-se a regra: exclui-
se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil 
no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção. 
7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.2.1. O presente Edital será divulgado no diário oficial do município e em página do sítio eletrônico 
oficial do Município de Umuarama na internet (www.umuarama.pr.gov.br), com prazo mínimo de 30 
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 
7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 
7.3.1. As propostas a serem apresentadas pelas OSCs deverão ser encaminhadas em envelope lacrado, 
via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente, dirigida à Comissão 
de Seleção do Chamamento Público, no Setor de Assistência em Saúde, no seguinte endereço: Rua 
Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – Umuarama-PR, de segunda a sexta feira, no horário de 
08h30 horas às 16h30 horas, no período de 23/03/2023 a 24/04/2023. 
7.3.1.1. Deverá constar no envelope a seguinte inscrição: 
 

 

 

 

 
 
6.3.2.  A proposta enviada, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e 
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 
6.3.3.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados 
pela administração pública municipal. 
 
 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ASSISTÊNCIA EM SAÚDE 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

EDITAL Nº01/2023 
PROPOSTA- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 

Denominação da Instituição: 
CNPJ: 

Endereço da Instituição:  

 

7.3.2. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma 
proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.  
7.3.3. Observado o disposto no item 7.4.2 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 

a) plano de trabalho, em conformidade com o art. 17, do Decreto nº 108, de 2017, que deverá 
conter os seguintes elementos: 

 

i. A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

ii. A descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem 
executados;  

iii. A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; 

iv. A forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 
metas a eles atreladas; 

v. A definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas. 

b) Anexo I – Declaração de Apresentação da Proposta; 
 c) Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, contendo as declarações de que a OSC 

atende aos seguintes requisitos: 
i- ser regida por estatuto social nos termos do art. 33, da Lei Federal nº 

13.019/2014 e alterações, e quando se tratar de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial; 

ii- possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no 
CNPJ nos termos da alínea “a” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações; 

iii- possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33, da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e alterações; 

iv- possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à 
salubridade e segurança, quando necessárias para realização do objeto e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da atividade ou 
projeto, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33 da, Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações, ou previsão de contratar ou adquirir com recursos 
da parceria. 

d) Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais, cabendo a entidade 
optar por umas das três possibilidades; 

e) Anexo IV – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos. 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de abertura das propostas.  
7.4.1.  Na data de 25/04/2023, às 08:30 horas, no Setor de Assistência em Saúde, situado à Rua Doutor  

 

Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – Umuarama Pr, em sessão pública dar-se-á a abertura das 
propostas. 
7.4.2. As propostas deverão conter, além das informações contidas no art. 17, do Decreto nº 108, de 08 
de Junho de 2017, informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 
abaixo, observado o contido no Anexo VII – Termo de Referência para Colaboração. 
7.4.3. Critérios de avaliação utilizados pela comissão de seleção. 
7.4.3.1. O plano de trabalho contido nas propostas será classificado em ordem crescente de pontuação, 
nos termos que preveem o item 6.4.3 deste Edital. 
7.4.3.2. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados na Tabela 2: 

Itens Critérios Peso Pontuação 
 

Nota 
Máxima 

A Consonância entre os objetivos, metas e 
resultados. 

1 0, 1 ou 2 2 

B Metodologia coerente com os objetivos do 
serviço. 

2 0, 1 ou 2 4 

C 
 

Indicadores para acompanhamento e avaliação. 1 
 

0, 1 ou 2 2 

D Adequação da proposta com os objetivos 
específicos e com valor de referência. 

2 0, 1 ou 2 4 

E Custos: detalhamento de todas as despesas para 
operacionalização do serviço através de planilha 
orçamentária. 

2 0, 1 ou 2 4 

F Propostas que atendam a legislação e normativas 
referentes à área de interesse, levando em 
consideração a coerência do objeto proposto. 

2 0, 1 ou 2 4 

G Capacidade material e humana apresentada pela 
Entidade, referente ao serviço proposto no 
Edital. 

1 0, 1 ou 2 4 

H Tempo de atuação no Serviço 2 0, 1 ou 2 2 

 TOTAL 
 

 26 

 
7.4.3.2.1. Para cada critério (de “A” a “H”), será atribuída uma pontuação e um peso. A pontuação de 
cada critério varia de 0 a 2, com peso atribuído a cada critério, sendo: 0 = Insatisfatório; 1= 
Satisfatório; 2= Plenamente Satisfatório. 
 
7.4.3.2.2 Após obtenção da pontuação total de cada proposta, será elaborado ranking das organizações 
classificadas, por ordem decrescente de pontuação. 
 
7.4.3.2.3. As organizações que atingirem a nota final inferior a 50% estarão desclassificadas. 
 
7.4.3.2.4 Os Planos de Trabalho apresentados poderão ser selecionados ou não, em decorrência da 
avaliação efetuada pela comissão de seleção. 
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7.4.3.2.4.1 Por meio do plano de trabalho, a OSC deverá apresentar o detalhamento da proposta 
submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em 
especial o art. 22, da Lei nº 13.019, de 2014), observados os Anexos VII – Termo de Referência para 
Colaboração e VIII – Modelo de Plano de Trabalho. 
7.4.3.2.4.2. A previsão de receitas e despesas de que trata o item III alínea “a” do item 6.3.5. deste Edital 
deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados 
com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação 
disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no 
mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a 
data da cotação e o fornecedor específico. 
7.4.3.2.4.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste 
Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública Municipal poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 48, do Decreto nº 108, de 08 de 
Junho de 2017. 
7.4.3.3. Em caso de empate, serão classificadas aquelas que obtiverem maior pontuação dos critérios de 
avaliação seguindo a seguinte ordem: 
 

I- Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, 
levando em consideração a coerência do objeto proposto (F). 

II- Metodologia coerente com os objetivos do serviço (B); 
III- Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência (D); 
IV- Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através 

de planilha orçamentária; (E); 
V- Tempo de atuação no Serviço (H); 
VI- Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço 

proposto no Edital (G); 
VII- Consonância entre os objetivos, metas e resultados (A); 
VIII- Indicadores para acompanhamento e avaliação (C). 

 
 

7.4.3.4. A previsão de receitas e despesas de que trata o artigo 17, inciso III, do Decreto nº 108, de 2017, 
não será objeto de pontuação e classificação, mas serão rejeitadas aquelas despesas que não possuam 
nexo de causalidade, conformidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes. 
6.4.3.5. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 
referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre o critério “Adequação” e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, 
§5º, da Lei nº 13.019, de 2014). 
7.5. Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar. 
7.5.1. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na forma 
prevista no artigo 31, do Decreto nº 108, de 2017, iniciando-se o prazo para recurso. 
7.6.  Etapa 6: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  
7.6.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
7.6.2. Nos termos do art. 31, do Decreto nº 108, de 2017, os participantes que desejarem recorrer 

 

 

contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será 
conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.6.3. Os recursos, a serem apresentados por meio físico, poderão ser entregues via postal (SEDEX ou 
carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no Setor de 
Assistência em Saúde, situado na Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – Umuarama Pr, de 
segunda a sexta feira, das 08h30 às 16h30 no período de 27/04/2023 a 03/05/2023. 
7.6.4. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 
seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos. 
7.6.5. Interposto recurso, a Comissão de Seleção publicará no sítio oficial do município 
(www.umuarama.pr.gov.br), para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da data da publicação. 
7.7. Etapa 7: Análise dos recursos contra o resultado preliminar pela Comissão de Seleção. 
7.7.1. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão, ou, encaminhar o 
recurso à Secretária Municipal, com as informações necessárias à decisão final. 
7.7.2. A decisão final do recurso, devidamente motivada, será publicada no sítio oficial do município 
(www.umuarama.pr.gov.br). A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta 
decisão. 
7.7.3.  O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.8. Etapa 8: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver).  
7.8.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou 
a entidade pública Municipal deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção no sítio oficial do município (www.umuarama.pr.gov.br). 
7.8.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 
13.019, de 2014 e art. 32 § 2º, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017). 
7.8.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 
 
8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 

Tabela 3 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação das outras 3 (três) cópias do plano de 
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e do órgão jurídico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. 

 
8.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação das outras 3 (três) cópias do plano de 
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais.  
8.2.1. Para a celebração da parceria, a administração pública Municipal convocará a OSC selecionada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação, apresentar 3 cópias do plano de trabalho 
e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 33, do 
Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017). 
8.2.2. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos 
incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a 
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão 
verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I – certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial; 

II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no 
sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, 
no mínimo, um ano com cadastro ativo; 

III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser 
admitidos, sem prejuízo de outros: 

a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimentos realizados pela 

OSC ou a respeito dela; 
d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 

associados, cooperados, empregados, entre outros; 
e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por 
órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou 

f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 
 

IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  
V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

 

 

VI -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII - Certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos em legislação 

específica; 
VIII - Certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual; 
IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do 
Art. 33, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

X - comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser realizada 
por meio de contas de consumo, salvo as referentes à telefonia móvel; 

XI -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme 

modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 
XII -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com 

 recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;  
XIII- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
XIV- declaração, sob as penas da lei, de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer 

modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no 
art. 39, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 

XV- declaração, emitida pelos dirigentes da OSC, informando que nenhum dos dirigentes é 
membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: 

a) membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e 
Secretários Municipais; 

b) membros do Poder Legislativo: Vereadores; 
c) membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores). 
XVI- Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; 
XVII- cópia dos dois últimos balanços contábeis, devidamente assinados pelo Contador, 

Presidente e Tesoureiro da entidade; 
XVIII – Declaração de adimplência de que a Entidade não está em falta com relação às 

prestações de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da Administração Pública Municipal, 
emitidos pela Secretaria Municipal de Fazenda; 

XIX – Declaração informando telefone residencial, celular e e-mail pessoal e institucional do 
representante legal da organização da sociedade civil com poderes para assinatura do eventual termo 
de colaboração ou fomento; 

XX – Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade; 

 

 

XXI – Declaração informando o estabelecimento bancário, número da agência e da conta-
corrente específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente Edital em 
instituição financeira pública. 
8.2.3. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeitos de negativa, no caso das certidões 
previstas nos incisos IV, V e VI do item 7.2.2. 
8.2.4. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI do item 
7.2.2 que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.5. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos 
nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, devendo tais documentos ser entregues via 
postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço informado 
no item 6.3.1. deste Edital. 
8.3 – Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
8.3.1 – Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do 
atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre 
nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. 
8.3.2 – A administração pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, 
nos termos do inciso I do art. 48, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. 
8.3.3 -  Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não 
atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 
34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a 
celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 
8.3.4 – Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite 
celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, 
proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser 
repetido, sucessivamente, obedecida à ordem de classificação. 
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de não celebração da parceria (§4º do art. 33 do Decreto nº 108, de 
08 de Junho 2017). 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de recebimento da solicitação apresentada. 
8.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico, parecer de órgão jurídico e assinatura do termo de 
colaboração. 
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão 
ou entidade pública municipal, a emissão de parecer jurídico de competência da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos do Município, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.  

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e 
a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente 
que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos 

 

 

requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando 
houver. 
8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.  
8.6.1. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo 
extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 
9. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA 

9.1. O prazo para execução do objeto da parceria será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
Termo de Colaboração. 
10.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes das funcionais programáticas: 

 70.001.10.122.0002.2.276 – ED 3.1.50.41.00.00 - D: 45 - F:1 

 70.001.10.122.0002.2.276 – ED 3.3.50.41.00.00 - D: 40 - F:1 

   

10.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.3.  Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, o órgão ou a entidade pública Municipal indicará a previsão dos créditos necessários para 
garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 22, §3º, do Decreto nº 
108, de 08 de Junho 2017). 
10.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da 
despesa, a ser transferida pela administração pública Municipal nos exercícios subsequentes, será 
realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do 
instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada (art. 48, §1º, inciso II, do 
Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017). 
10.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 240.360,00 (duzentos e quarenta mil e 
trezentos e sessenta reais) exercício de 2023/2024. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para 
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
10.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de  R$ 207.360,00 
(duzentos e quarenta mil e trezentos e sessenta reais) conforme disposto no Anexo V – Termo de 
Referência para Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, 
observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 
10.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de receitas e despesas, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no 
art. 52, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. 
10.6.1. A liberação dos recursos federais respectivamente, pelo Fundo Nacional de Saúde – está 
condicionada à efetiva transferência das verbas ao Fundo Municipal de Saúde. 
10.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da 
parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 

 

 

disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 57 e 58, 
do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não 
podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, 
seja para evitar as sanções cabíveis. 
10.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46, da Lei nº 13.019, 
de 2014): 
 a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
 b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija; 
 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e 

 d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
10.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Umuarama. 
10.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos 
do art. 52, da Lei nº 13.019, de 2014. 
10.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 
11 DOS PRINCÍPIOS E DA VEDAÇÃO À DELEGAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
11.1. Para execução do objeto da parceria, mediante a devida aplicação do recurso público a ser 
disponibilizado, conforme cronograma de receitas e despesas, deverão ser observados os princípios da 
impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade e ética pública, bem como os ditames da Lei nº 
13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/15. 
11.2. Será vedada a delegação da execução do objeto da parceria. 
12. DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO 

12.1. A gestão das parcerias será realizada por agente público com poderes de controle e fiscalização, 
designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Município, em data anterior à celebração dos 
termos de colaboração, cujas obrigações serão aquelas determinadas pelo artigo 61, da Lei Federal nº 
13.019/14. 
12.2. A administração pública designará, em Portaria a ser publicado no Diário Oficial do Município em 
data anterior à celebração do termo de colaboração, Comissão de Monitoramento e Avaliação, que terá 
 

 

como atribuição a homologação do relatório emitido pelo órgão técnico da administração, 
independentemente da apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 
13. DA EXECUÇÃO E DO MONITORAMENTO 

13.1. Os serviços complementares a saúde de que trata o presente Edital será objeto de gestão 
operacional de caráter público, tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada pela 
administração pública. 
13.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do serviço citado no caput 
compreendem as seguintes atribuições: 

a) coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do serviço; 
b) assegurar a oferta dos serviços nos padrões de qualidade exigidos pelas normativas 

nacionais e municipais que regulamentam a política de assistência social; 
13.3. As ações de monitoramento e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde compreendem a 
verificação: 

a) do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no Plano de Trabalho; 
b) da permanência da equipe de referência de acordo com os termos do presente Edital 

durante todo o período de vigência; 
c) das estratégias metodológicas conforme descritas no Plano de Trabalho apresentado; 

13.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de: 
a) análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações 

desenvolvidas no serviço; 
b) visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não; 
c) reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas; 
d) estratégias de avaliação do serviço junto aos usuários; 
e) através das análises dos relatórios de atividades e da prestação de contas. 
 

13.5. É dever das organizações da sociedade civil selecionadas, durante toda a execução da parceria: 
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as 

diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas, nos termos deste Edital ou 
qualquer outro que vier a alterá-lo ou complementá-lo; 

b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes da administração pública submetendo-se à 
gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 

c) prestar à administração pública, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, todas as 
informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do 
atendimento ao objeto do presente; 

d) promover, no prazo estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas 
no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;  

f) apresentar à administração pública, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, nos 
prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios mensais e anual do serviço executado; 

 

 

13.6. Sem prejuízo da avaliação discriminada no item antecedente, a execução da parceria poderá ser 
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública da área relacionada, ao objeto contido no 
Termo de Colaboração, bem como também estará sujeita aos mecanismos de controle social previstos 
na legislação. 
14. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

14.1. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de 
recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, 
isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos 
recursos e da busca permanente de qualidade. 
14.2. As organizações da sociedade civil que formalizarem termo de colaboração com a administração 
pública deverão: 

a) aplicar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, assim como 
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto do termo de colaboração firmado, em estrita 
consonância com o plano de aplicação financeira e cronograma de receitas e despesas apresentados; 

b) não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os 
recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afinidade; 

c) a organização da sociedade civil deverá manter e movimentar os recursos em uma conta 
bancária específica da parceria, sendo uma conta para cada termo a ser celebrado, em instituição 
financeira indicada pela administração pública. 

d) anexar a norma trabalhista que determina a data base, o piso salarial, se houver, e os índices 
de reajuste das categorias envolvidas. 
15. DA AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS DE NATUREZA PERMANENTE 

15.1. Nos termos do nos arts. 35, 5º e art. 46, IV, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, e do art. 65, 
inciso IV, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, fica autorizada a organização da sociedade civil 
adquirir bens e materiais de natureza permanente, com recursos municipais, ocasião em que os bens 
serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência 
da propriedade ao Município de Umuarama, na hipótese de sua extinção. 
15.2.  A aquisição deverá guardar consonância com o objeto da parceria, a disponibilidade de recurso 
provisionado, bem como observância do princípio da economicidade, considerando-se que no 
monitoramento serão analisadas a pertinência em relação às compras realizadas. 
15.3. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X ambos da Lei Federal nº 
13.019/2014, e do art. 44, inciso I, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, os bens remanescentes na 
data da conclusão ou extinção da parceria, serão de titularidade da administração pública municipal, 
visto que são necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da 
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto. 
16. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

16.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá observar as 
determinações contidas no Capítulo VI, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. Deverá conter 
também, elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 
de contas. 

 

 

16.2. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 
16.3. Para fins de prestação de contas mensal, a OSC deverá apresentar, no Departamento de Prestação 
de Contas da Secretaria Municipal de Fazenda, até o 5º dia útil do mês subsequente, os seguintes 
documentos (art. 82, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017): 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, faturas, 
holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos retidos na fonte de prestadores de 
serviços, acompanhados dos respectivos comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do 
Fundo de Garantia e de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13º salário, previstos no 
plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes termos de 
quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, 
acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha a substituí-lo; 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, bem como, 

extrato de aplicação financeira; 
f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 
g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 
h) relação de bens adquiridos, quando houver; 
i) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver; 
j) comprovante de pagamento. 

16.4. Para fins de prestação de contas bimestral, a OSC deverá apresentar, no Departamento de 
Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do art. 83, do Decreto nº 108, de 
08 de Junho de 2017, até o 5º dia útil após o encerramento de cada bimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução da Parceria, assinado pelo seu representante legal, que conterá:  
i. as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
ii. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de 
contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
iii. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como 
fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros conforme o caso, devendo o 
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado. 

16.5. A OSC deverá apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento 
das metas e dos resultados previstos no plano de trabalho. 
16.5.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do exercício 
financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada prorrogação de prazo, por até 
15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 
16.5.2. A prestação de contas anual será entregue no Departamento de Prestação de Contas da 
Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e 
será composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC: 

 

 

i. relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas dos relatórios 
quadrimestrais; 
ii. relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas dos relatórios 
quadrimestrais; 
iii. conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica da parceria, 
acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da aplicação financeira; 
iv. publicação do balanço patrimonial dos exercícios encerrado e anterior; 
v. demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete analítico 
acumulado no exercício; 
vi. certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a 
habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 
vii. na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro 
contábil e patrimonial; 
viii. declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC/UGT, ou de órgão 
equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita contabilização; 
ix. declaração do representante legal e do conselho fiscal/UGT da OSC, ou de órgão equivalente, 
acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público; 
x. relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos 
públicos administrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo de colaboração ou de 
fomento, contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, 
valor pago no exercício e condições de pagamento; 
xii. certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de 
remuneração, período de atuação, com destaque para o dirigente responsável pela 
administração dos recursos recebidos à conta do termo de colaboração/fomento; 
xiii. declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
xiv. declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer 
título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afinidade. 

16.5.3. Nos termos do art. 88, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a análise da prestação de 
contas anual terá como subsídio o relatório anual de execução do objeto, os relatórios de visita in loco, 
os resultados das pesquisas de satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
homologados pela comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; e 

b) os efeitos da parceria, referentes: 
i. aos impactos econômicos ou sociais; 

 

 

ii. ao grau de satisfação do público alvo; e 

iii. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 
16.6. Nos termos do art. 89, Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a OSC deverá apresentar, sem 
prejuízo da prestação de contas anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da 
parceria, por meio do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 
16.6.1. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do parecer técnico 
conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação de contas 

 final, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas e o alcance dos 
resultados previstos no plano de trabalho e considerará (art. 90, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 
2017): 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, consolidando as informações 
de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC, consolidando as informações 
de todo período da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica in loco; 
d) os resultados das pesquisas de satisfação; 
e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão de 

monitoramento e avaliação. 
16.6.2. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente da 
parceria. 
16.6.3. Conforme determina o art. 92, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a OSC deverá 
apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término 
da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia 
da OSC; 

 
b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do 

término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC; 

c) os documentos de que tratam as alíneas “a, d, n” do inciso I do §2º do art. 87, do Decreto nº 
108, de 08 de Junho de 2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da 
parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC, 
acrescido de: 

i. publicação do balanço patrimonial dos exercícios anterior e corrente, caso do término da 
vigência do ajuste; 
ii. conciliação bancária do último mês de vigência do ajuste da conta corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da aplicação financeira; 
iii. informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do termo de 
colaboração/fomento, quando do término da vigência do ajuste. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
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16.6.4. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC 
deverá apresentar os documentos de que trata o inciso I do § 2º, do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de 
Junho de 2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência do instrumento. 
16.6.5. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser mantidos arquivados pela 
OSC durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas final. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

17.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho apresentado, da Lei Federal nº 
13.019/14 e demais legislações que regulamentem a matéria, a administração pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:  

a) advertência;  
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades municipais, por prazo não superior a dois anos; 
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II;  
17.2. As sanções estabelecidas são de competência exclusiva da Secretaria Municipal, conforme o caso, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.  
17.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
17.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 
18. CAUSAS DE RESCISÃO OU DENÚNCIA  
17.1. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017. 
19.  CONTRAPARTIDA 

19.1. Em contrapartida à permissão de uso de bem imóvel, a título precário e não oneroso, a Entidade 
Sem Fins Lucrativos  deverá executar o Serviço de Atenção em Regime Residencial  - Comunidade 
Terapêutica Feminina, nos termos deste Edital. 
 

20. DA PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 

20.1 A permissão de uso de bem imóvel, sem ônus, acontecerá exclusivamente para execução do 
Serviço de atenção em Regime Residencial – Comunidade Terapêutica Feminina; 
20.2 A Entidade Sem Fins Lucrativos terá que dar início às atividades no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da assinatura do Termo de Colaboração; 
20.3 A Entidade Sem Fins Lucrativos deverá abster-se de realizar atividades não especificados na 
proposta apresentada, não podendo mudar sua destinação; 
 

 

20.4 A Entidade responsabilizar-se-á isolada e integralmente, pela segurança do respectivo espaço; 
20.5. Deverá cumprir o Serviço de Acordo com o Anexo I; 
20.6 Cumprir todas as exigências fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias da União. Estado, 
Município e demais exigências emanadas de suas autoridades; 
20.7. Cumprir as normas relativas à legislação ambiental e sanitária em vigor; 
20.8. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus empregados nos 
locais de trabalho; 
20.9 Manter às suas expensas e exclusiva responsabilidade, o Quadro de Pessoal, todos os encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários e quaisquer outros em relação aos empregados que mantiver nas 
dependências; 
20.10. Arcar com todos os ônus fiscais, trabalhistas e demais encargos incidentes sobre a atividade, 
respeitando e fazendo respeitar as normas legais e regulamentares aplicáveis, especialmente às 
atinentes à segurança e medicina do trabalho; 
 

21.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. O presente Edital será divulgado no diário oficial do município e em página do sítio eletrônico 
oficial do Município de Umuarama na internet (www.umuarama.pr.gov.br), com prazo mínimo de 30 
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 
21.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data limite para envio das propostas, por petição protocolada no endereço informado no subitem 
6.3.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá à Secretária Municipal. 
21.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser entregues com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data limite para envio da 
proposta, via postal (SEDEX ou Carta Registrada) ou pessoalmente, no endereço Rua Doutor Paulo 
Pedrosa de Alencar n° 4348. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 
21.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As 
respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de 
Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
212.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o 
prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia. 
21.3. A Secretaria Municipal de Saúde resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 
presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 
21.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no 
todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 
21.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso 
a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à 
rescisão do instrumento, 
 

 

 rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014. 
21.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxas para participar deste 
Chamamento Público. 
21.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, 
não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública. 
21.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Obrigações da Contratada 

 Anexo II –  Apresentação da proposta e declarações; 
Anexo III – Declarações; 
Anexo IV– Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
Anexo V – Declarações do Art. 33, incisos VIII, IX e X do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e 
Relação dos Dirigentes da Entidade; 
Anexo VI – Declaração sobre contas da OSC; 
Anexo VII – Declaração sobre contas dos dirigentes da OSC; 
Anexo VIII– Termo de Referência para Colaboração; 
Anexo IX – Modelo de Plano de Trabalho; 
Anexo X – Dados bancários; 
Anexo XI – Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e na 
Lei 9.854 de 1999; 
Anexo XII – Minuta do Termo de Colaboração. 
Anexo XIII – Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel 
 

 
Umuarama, 20 de Março de 2023. 

 
 
 
 

HERISON CLEIK  DA SILVA LIMA 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I  
DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS 

A Entidade Sem Fins Lucrativos interessada deverá apresentar projeto para o atendimento de 
10 (dez) mulheres/mulheres trans, em espaço cedido pelo Município de Umuarama “Espaço Morada do 
Sol”, situado na Estrada Morada do Sol. 

A Entidade Sem Fins Lucrativos deve prestar Serviço de Atenção em Regime Residencial – 
Comunidade Terapêutica, Conforme supracitado, as vagas serão destinadas à mulheres/mulheres trans, 
adultas (acima de 18 anos), encaminhados para tratamento/acolhimento após avaliação do Setor de 
Assistência em Saúde.  

As Entidades sem fins lucrativos que ofertem Serviço de Atenção em Regime Residencial – 
Comunidade Terapêutica, cabe: 
a) Elaboração de um Plano de Atendimento Singular  - PAS, devendo este contemplar a participação dos 
familiares ou responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, sendo que este Plano 
deverá ser atualizado ao longo das diversas fases do atendimento. Constarão do plano individual, no 
mínimo: 
 I – os resultados da avaliação multidisciplinar; 
 II – os objetivos declarados pelo atendido; 
III – a previsão de suas atividades de integração social ou capacitação profissional;  
IV – atividades de integração e apoio à família; 
 V – formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; 
VI – designação do projeto terapêutico mais adequado para o cumprimento do previsto no plano;  
 VII – as medidas específicas de atenção à saúde do atendido; 
VIII – O Plano de Atendimento Singular deve ser elaborado exclusivamente por profissional de Serviço 
Social e/ou Psicologia, e os dados contidos no documento devem ter o sigilo resguardado, garantindo 
assim, completo sigilo das informações prestadas pelo usuário e/ou familiares. 
b) A Comunidade Terapêutica deve garantir a permanência voluntária do residente, a possibilidade de 
interromper o tratamento a qualquer momento (resguardadas as exceções de risco imediato de vida 
para si e ou para terceiros ou de intoxicação por substâncias psicoativas, avaliadas e documentadas por 
equipe técnica) e a proibição de castigos físicos, psíquicos ou morais; 
c) A estruturação de atividades e rotinas deve contemplar: horário do despertar; atividade física e 
desportiva; atividade lúdico terapêutica variada; atendimento em grupo e individual; atividade que 
promova o conhecimento sobre a dependência de substâncias psicoativas; atividade que promova o 
desenvolvimento interior; atendimento em grupo coordenado por membro da equipe; participação na 
rotina de limpeza, organização, cozinha, horta, e outros; atividades de estudos para alfabetização e 

 

 

profissionalização; atendimento à família durante o período de tratamento; tempo previsto de 
permanência do residente na instituição; atividades visando à reinserção social do residente; 
d) Cabe ao responsável técnico da instituição a responsabilidade pelos medicamentos em uso pelos 
residentes, sendo vedado o estoque de medicamentos sem a prescrição médica; 
e) Cada residente da Comunidade Terapêutica deverá possuir ficha individual em que se registre 
periodicamente o atendimento dispensado, bem como as eventuais intercorrências clínicas observadas. 
As informações constantes nas fichas individuais devem permanecer acessíveis ao residente e aos seus 
responsáveis; 
f) Proporcionar ações de capacitação à equipe, mantendo o registro;  
g) Possuir mecanismos de encaminhamento e transporte à rede de saúde dos acolhidos que 
apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas ao uso ou privação de substância 
psicoativa, como também para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde;  
h) A Comunidade Terapêutica que oferece cuidados de saúde, ou seja, que também promove 
terapêuticas ou execute procedimentos exclusivos de categorias profissionais de saúde, devem 
observar além da RDC Anvisa n° 29/2011, as normas sanitárias relativas a estabelecimentos de saúde 
(tais como a RDC 50/2002, RDC 63/2011, RDC 36/2013 e RDC 222/2018, ou as normas sanitárias que 
vierem a substituí-las); 
i) Atendimento médico clínico – Para residentes com comorbidades, a CONTRATADA deve garantir o 
atendimento de rotina, conforme o quadro clínico do paciente; em casos de intercorrências o 
atendimento deverá ser imediato. Os atendimentos poderão ser através da rede de atendimento SUS do 
município; 
 j) No momento da admissão, a CONTRATADA informará a admissão do paciente ao Setor de Assistência 
em Saúde; 
k) Em até 3 (três) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao Setor de Assistência 
em Saúde Relatório constatando o quadro atual do paciente;  
l) Em até 20 (vinte) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao Setor de Assistência 
em Saúde, o Plano de Atendimento Singular  - PAS do usuário para análise; o Setor de Assistência em 
Saúde fará a análise do Plano Individual de Atendimento e encaminhará devolutiva quanto as 
necessidades de adequação do PAS a CONTRATADA deverá realizar as adequações solicitadas em até 2 
(dois) dias úteis e submetê-lo a reanálise do referido Setor; 
m) Mensalmente (até o quinto dia útil), a CONTRATADA encaminhará ao Setor de Assistência em 
Saúde, o relatório de acompanhamento do quadro do paciente; 
n) A Contratada deve oferecer ao paciente no período do acolhimento alimentação diária (café da 
manhã, almoço, lanche da tarde e jantar), ficando determinado o prazo mínimo de 06 (seis) meses em 
regime de acolhimento para a realização do tratamento; 
 

 

o) A Contratada deve estimular as situações de convívio social entre os usuários residentes e com 
atividades terapêuticas, cultura, lazer, esporte, alimentação, dentro e fora da entidade, sempre que 
possível; 
p) Respeitar a orientação religiosa do residente, sem impor e sem cercear a participação em qualquer 
tipo de atividade religiosa durante a permanência na entidade; 
q) Manter recursos humanos especializados, materiais e equipamentos sociais adequados e 
compatíveis cm o atendimento que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos contratados; 
r) Não poderá ser exigido, a título de contrapartida financeira, tampouco através de métodos 
terapêuticos, quaisquer valor ou contraprestações de serviços pelos acolhidos, familiares ou 
responsáveis, quando da utilização dos serviços contratados; 
s) Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas 
poderá ser acolhida pelas entidades credenciadas por até 09 (nove) meses; 
t)A fim de se evitar a institucionalização, no período de até seis meses subsequente ao último 
desligamento, o novo acolhimento deverá ocorrer mediante justificativa fundamentada da equipe da 
entidade, em parceria com a rede de cuidados, decisão que deverá ser inserida no PAS. 
u) É condição para acolhimento a avaliação técnica do Setor de Assistência em Saúde; 
 
 Nos casos em que a mulher atendida for gestante, cabe a Entidade Sem Fins Lucrativos: 
I) Incentivar o acompanhamento no pré-natal, garantindo que a mulher/gestante atendida realize no 
mínimo sete consultas, bem como prestar apoio e a garantia de realização de exames e atendimento na 
Atenção Ambulatorial Especializada para as gestantes; 
II) Garantia de permanência da gestante no pós-parto atenção ao puerpério e atendimento ao recém-
nascido, quando o nascimento ocorrer; 
III) Incluir o Planejamento sexual e reprodutivo e a Promoção à saúde no PAS. 
 

A Entidade Sem Fins Lucrativos deverá contar com a seguinte equipe multidisciplinar: 
a) Coordenação – nível superior, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas semanais; 
b) Psicólogo e/ou Assistente Social, que prestem atendimento semanal de no mínimo 20 

(vinte) horas; 
c) 2 (dois) monitores, devidamente capacitados, sendo pelo menos 01 (um) deles 

mulher/mulher trans; 

 
 

 

PAPEL TIMBRADO  

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

ANEXO II – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 
À  
Secretário Municipal de Saúde 
Herison Cleik da Silva Lima 

 
 
(organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ) por seu dirigente (nome 
completo do dirigente da organização da sociedade civil), em atendimento ao Edital de Chamamento n.º 
01/2023, vem apresentar proposta para a execução da prestação de serviços complementares à saúde 
para participação no processo de Chamamento Público para celebração do Termo de Colaboração no 
período de 01 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, com recurso municipal e/ou federal. 

 

Umuarama, ____ de _____________de 2023.  

 

_______________________________ 

(assinatura do dirigente) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PAPEL TIMBRADO  
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

 

ANEXO III – DECLARAÇÕES 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, 
portador/a do RG nº___________________ e do CPF nº____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome 
da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., me responsabilizo civil e 
criminalmente pela veracidade e legitimidade das informações abaixo e documentos apresentados 
durante o processo de seleção. 

Declaro, ainda, sob as penas da Lei: 

a) ser regida por estatuto social nos termos do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, e quando se tratar de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; 

b) possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos 
da alínea “a” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 

c) possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 

d) possuir condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando necessárias 
para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da 
atividade ou projeto, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações, ou previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria. 

 

Umuarama, ____ de _____________de 2023.  

_______________________________ 
(assinatura do dirigente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PAPEL TIMBRADO  

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, 
portador/a do RG nº_______________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da 
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as penas da lei, e 
para fins do Edital de Chamamento n.º 01/2023 para a execução da prestação de serviços 
complementares à saúde, voltados ao atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, com 
recurso municipal, e/ou federal que a organização da sociedade civil: 

 Possui condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas.  

OU 

 Dispõe de condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com 
recursos da parceria outras bens para tanto. 

 
 

Umuarama, ____ de _____________de 2023.  

 

_______________________________ 
(assinatura do dirigente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DO ART. 33, DO DECRETO Nº 108/2017, 

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil – OSC), nos 
termos dos art. 33, §1ª, incisos V e IX, do Decreto nº 108, de 2017, que: 

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública Municipal; ou (b) cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.  

 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 

 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na OSC 
 

 
Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

 
Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

   
   
   
   
   
   

 
 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 
administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias; 

 
 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder 

ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública Municipal; (b) 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de 

 

 

crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 
lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

Umuarama, ____ de _____________de.  2023 

 

_______________________________ 
(assinatura do dirigente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PAPEL TIMBRADO 
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DA OSC 

 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, 
portador/a do RG nº_________ __________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a 
(nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as 
penas da lei, e para fins do Edital de Chamamento n.º01/2023 para a execução da prestação de serviços 
complementares à saúde, voltados ao atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, com 
recurso municipal e/ou federal, que a organização da sociedade civil:  

a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não 
tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou 
ainda a referida decisão esteja pendente de recurso com efeito suspensivo;  

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de "a" a "d" o inciso V, do 
artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de 
impedimento de celebração de parcerias;  

c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.  

 

Umuarama, ____ de _____________de 2023.  

 

_______________________________ 
(assinatura do dirigente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO  

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DOS DIRIGENTES DA OSC 

 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, 
portador/a do RG nº_________ __________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a 
(nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as 
penas da lei, e para fins do Edital de Chamamento n.º 01/2023 para a execução da prestação de serviços  
de serviços complementares à saúde, voltados ao atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, com recurso municipal e/ou federal, que a organização da sociedade civil não tem entre seus 
dirigentes pessoas:  

 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;  

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  

c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal no 8.429/1992. 

 

Umuarama, ____ de _____________de 2023.  

 

_______________________________ 
(assinatura do dirigente) 

 

 
 
 

 

 

ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COLABORAÇÃO 

 

1) Modalidade de instrumento jurídico adequado para a parceria:  
 
Termo de colaboração – Art. 2º, IX – “termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública municipal com organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros”. 
 
2) Definição clara do objeto e metas quantitativas a serem atingidas 
 
Objeto: 
 
Entidades Sem Fins Lucrativos, que executem serviços complementares de saúde, em parceria com o 
Setor de Assistência em Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama que OFEREÇAM 
SERVIÇO DE ATENÇÃO EM REGIME RESIDENCIAL – COMUNIDADES TERAPÊUTICAS FEMININA; 
 
 
 
3) Meta: SERVIÇO DE ATENÇÃO EM REGIME RESIDENCIAL – COMUNIDADE TERAPÊUTICA: 10 VAGAS 
– MÊS; 
 
 
 
4) Público Alvo 
 

Mulheres/Mulheres Trans, adultas, pacientes do Sistema Único de Saúde, cadastrados no Setor de 
Assistência em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas. 

 
 

5) OBJETIVO GERAL: A entidade sem fins lucrativos interessada em participar deste chamamento 
público, deve apresentar projeto para prestação de serviço de saúde destinado a oferecer cuidados 
contínuos de saúde, de caráter residencial, por até 9 (nove) meses, para mulheres/mulheres trans, 
adultas (acima 18 anos), com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 
mediante PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL nominado “Espaço Morada do Sol”, localizado na 
Estrada Morada do Sol.. O serviço se enquadra exclusivamente na modalidade voluntária.  

5.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

A) Oferta de serviço de forma integrada e que garanta apoio, cuidado, proteção, promoção e reinserção 
social, para as pessoas com problemas que envolvem a dependência química; 

B) Garantir que a paciente atendida mantenha a abstinência de substâncias psicoativas em ambiente 
terapêutico controlado ou semicontrolado; 
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C) Estimular as situações de convívio social entre os usuários residentes, implementado ações que 
fortaleçam a vivência e convivência social/ comunitária após alta; 

D) Reinserção social da pessoa acolhida, a construção de hábitos saudáveis e de ambientes que não 
estimulem a dependência química, além de incentivar o vínculo familiar; 
 
E)Garantia de apoio individual, promoção da educação, treinamento e experiências junto ao mercado 
de trabalho. 
 
 

6) Prazo para a execução: 
 
Data estimada – 01/06/2023 a 01/06/2024, podendo ser prorrogado até 60 meses nos termos da lei. 
 
 
7) Forma e periodicidade da liberação dos recursos 
 
Os recursos serão disponibilizados mensalmente, observados os itens 10.6 e 10.6.1 do Edital, mediante 
transferência às contas das OSCs. 
 
 
8) Critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas; 
 
As propostas serão avaliadas a partir dos documentos apresentados.  
Nos planos de trabalhos serão analisados os seguintes itens: 
- Consonância entre os objetivos, metas e resultados; 
- Metodologia apresentada coerente com os objetivos do serviço; 
- Indicadores para acompanhamento e avaliação das ações executadas; 
- Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência; 
- Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço; 
- Propostas que atendem a legislação e normativas referentes à area de interesse, levando em 
consideração a coerência com objeto proposto; 
- Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no edital;  
- Tempo de atuação no Serviço; 
 
9) Metodologia de pontuação e, se for o caso, o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos; 
 

Itens Critérios Peso Pontuação 
 

Nota 
Máxima 

A Consonância entre os objetivos, metas e 
resultados.  

1 0, 1 ou 2 2 

B Metodologia coerente com os objetivos do 
serviço. 

2 0, 1 ou 2 4 

C 
 

Indicadores para acompanhamento e avaliação. 1 
 

0, 1 ou 2 2 

D Adequação da proposta com os objetivos 
específicos e com valor de referência. 

2 0, 1 ou 2 4 
 
 
 

 

E Custos: detalhamento de todas as despesas para 
operacionalização do serviço através de planilha 
orçamentária.  

2 0, 1 ou 2 4 

F Propostas que atendam a legislação e normativas 
referentes à área de interesse, levando em 
consideração a coerência do objeto proposto. 

2 0, 1 ou 2 4 

G Capacidade material e humana apresentada pela 
Entidade, referente ao serviço proposto no edital. 

1 0, 1 ou 2 4 

H Tempo de atuação no Serviço 2 0, 1 ou 2 2 

 TOTAL ------------- 26 
 
9.1. Para cada critério (de “A” a “H”), será atribuída uma pontuação e um peso. A pontuação de cada 
critério varia de 0 a 2, com peso atribuído a cada critério, sendo: 0 = Insatisfatório; 1= Satisfatório; 2= 
Plenamente Satisfatório. 
 
92. Após obtenção da pontuação total de cada proposta, será elaborado ranking das organizações 
classificadas, por ordem decrescente de pontuação. 
 
9.3. As organizações que atingirem a nota final inferior a 50 % estarão desclassificadas. 
 
9.4. Os Planos de Trabalho apresentados poderão ser selecionados ou não, em decorrência da avaliação 
efetuada pela comissão de seleção.  
 
10) Em caso de empate, serão classificadas aquelas que obtiverem maior pontuação dos critérios de 
avaliação seguindo a seguinte ordem: 
 
 

I – Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de 
interesse, levando em consideração a coerência do objeto proposto (F); 
II – Metodologia coerente com os objetivos do serviço (B); 
III – Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de 
referência (D); 
IV – Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do 
serviço através de planilha orçamentária; (E); 
V – Tempo de atuação no Serviço (H); 
VI – Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao 
serviço proposto no Edital (G); 
VII – Consonância entre os objetivos, metas e resultados (A); 
VIII – Indicadores para acompanhamento e avaliação (C). 
 

 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 
L) Espaço físico necessário para a Execução do Serviço  
 
A infraestrutura necessária para a operacionalização das ações será de responsabilidade de cada 
entidade, bem como, os materiais de consumo, permanente, veículos e motorista. 
 
 
M) Recursos Logísticos:   

 
 

 

Os serviços serão realizados nos espaços físicos identificados em cada lote. 
 
N) Previsão de Receitas e Despesas:  

 
Receitas: 
Valor global de até R$ 240.360,00 (duzentos e quarenta mil e trezentos e sessenta reais atrelado às 
seguintes fontes: 
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Despesas: 
 

1 – Equipe de Referência 

Para desenvolvimento do serviço será necessária a seguinte equipe de referência: 
 

Quant. Funções Jornada de Trabalho 
Semanal 

Custo Unitário 
 Bruto 

Vínculo 
 Empregatício 

Fonte de 
Financiamento 

      
      
      
      
      

 
*Fonte de Financiamento:  
1 - com recurso Municipal;  
2 - com recurso próprio;  
3 – outros:  
4 – com recurso Federal. 

 
2 - SERVIÇOS DE TERCEIROS/BENEFÍCIOS: Auxílio alimentação; Auxílio refeição; Vale transporte. 
 
3 - SERVIÇOS DE TERCEIROS:  
- Pagamento de taxas públicas (energia elétrica, água e esgoto) e serviços de telecomunicações; 
- Pagamento de Honorários contábeis; 
- E outras despesas previstas na Portaria 488 da Secretaria do Tesouro Nacional desde que 
relacionadas com a execução dos serviços acima previstos; 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

ANEXO  IX 

 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

(papel timbrado da entidade) 
 

 
1 – DADOS CADASTRAIS 
 
ORGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 

EMAIL: 

CIDADE: 
 

UF: CEP: DDD/FONE 

CONTA CORRENTE: 
 

BANCO: AGÊNCIA: PRAÇA DE PAGAMENTO: 

 
2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL: 

NOME: 
 

FUNÇÃO: MANDATO: 

ENDEREÇO: 
 

CEP: EMAIL: 

RG: 
 

CPF: CELULAR: 

 
3 – CONSELHOS/CADASTROS: 
(    ) CNES - N° 
(     ) CMAS    – Inscrito em     /    /                - Última Renovação     /    /      
(     ) CMDCA – Inscrito em     /    /                - Última Renovação     /    /   
 
4 – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
Início:                                 Término: 
 
 
 
5 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: 
 
6 – PÚBLICO ALVO: 
 
 
 

 

 
7 – ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA: 
 
8 – CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
9 – OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
9.1 – GERAL: 
 
9.2 – ESPECÍFICOS: 
 
10 – METODOLOGIA: 
 
11 – ATIVIDADES PROPOSTAS: 
 
12 – RECURSOS HUMANOS:  

NOME: FUNÇÃO FORMAÇÃO VÍNCULO 
EMPREG. 

DATA ADM SALÁRIO  

      
      
      

 
13 – TOTAL DE RECURSOS SOLICITADO: R$: 

TIPO DESPESA  
Corrente  R$  

 
 
14 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 
ETAPA 01 = R$ 

ETAPA 02 = R$ 

 META UNID. 
MEDIDA 

QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR 

01 UND     
DESCRIÇÃO 
FOLHA DE PGT°.; FÉRIAS, CONT. SINDICAL, IR E INSS DOS SEGURADOS (8,9,11 %) 

 
META UNID. 

MEDIDA 
QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR 

02 UND     
DESCRIÇÃO 
13º SÁLARIO  

 
META UNID. QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR  

 
 

 

MEDIDA 
03 UND     
DESCRIÇÃO 
FGTS 

 
META UNID. 

MEDIDA 
QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR 

04 UND     
DESCRIÇÃO 
INSS 

 
 
15 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

      
      
      

 
16 – METAS E RESULTADOS ESPERADOS: 
16.1 – METAS: 
16.2 – RESULTADOS ESPERADOS: 
 
17 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E INDICADORES DE RESULTADOS: 
17.1 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
17.2  – INDICADORES DE RESULTADOS: 
 
Declaração do presidente 

 Local, Data e Assinatura do Presidente 

 
PLANO DE APLICAÇÃO – 12 PARCELAS 

 
ENTIDADE: 

DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL – R$ VALOR TOTAL – R$ 

Folha de Pgtº., Férias, Cont. Sindic, IR e INSS dos 
Segur. (8,9 ou 11%) 

  

13º Salário   
FGTS   
GPS/INSS   
DARF/PIS   
SUB-TOTAL – SALÁRIOS E ENC. (01)   

 
 
 

 

Combustíveis   
Gêneros Alimentícios   
Gás e Extintores   
Material de Limpeza e Hig. Pessoal   
Material de Expediente   
Material Educativo e Esportivo   
Serviços de Energia Elétrica   
Serviços de água e Esgoto   
Serv. de telecomunicações   
Honorários contábeis   
Outros -    
   
SUB-TOTAL – CONSUMO E MANUT(02)   
TOTAL (01 + 02)   

 
Umuarama,       
 
                                                                     Nome e Assinatura do Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PAPEL TIMBRADO 

 
 
 

 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

ANEXO X – DADOS BANCÁRIOS 

 
OBS: este anexo será apresentado no momento da celebração do Termo de Colaboração. 

 
Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, 
brasileiro/a, portador/a do RG nº___________________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de 
dirigente do/a (nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., 
informo que os repasses das verbas públicas referentes o Termo de Colaboração decorrente do Edital 
de Chamamento n.º 01/2023 para a execução da prestação de serviços complementares à saúde, para 
atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde, com recursos municipal, deverão ser 
depositados na conta bancária abaixo descrita:  

 

Nome do Banco (instituição financeira pública): __________________  

Agência: _________________________  

Conta-Corrente: ___________________  

 

Outrossim, DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do Termo de 
Colaboração, será realizada na referida conta. 

 

Umuarama, ____ de _____________de 2023.  

 

_______________________________ 
(assinatura do dirigente) 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

ANEXO X I 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 

___________________________________________(nome da entidade), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________, DECLARA, para fins 
de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 
de outubro de 1999, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, na forma da Lei. 

 

 

 

 

   Umuarama, ____ de _____________de 20__.  

 

 

(assinatura do dirigente) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XII 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

Observação: a minuta deverá observar as diretrizes do art. 42 e seguintes, do Decreto nº 108, de 08 
de Junho de 2017. O presente modelo retrata um exemplo de instrumento para a Saúde 

 

MINUTA 2023 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023 

Processo Administrativo nº 01/2023 

Interessado: (OSC)  

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 
3717, Centro, representado pela Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4348, Centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, em razão da 
competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017 e de outro 
a(o) (OSC) doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º (Nº CNPJ DA OSC) com (matriz ou filial) na 
(endereço), na cidade de (cidade), representada por seu(s) dirigente (s), celebrado com fundamento na 
Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15 e na Lei Federal nº 12.594/2012, do 
Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017 e do Edital de Chamamento n.º 01/2023 publicado 
no Diário Oficial do Município em 27 de janeiro de 2023,, cuja execução será complementarà Política 
Municipal de Saúde – Serviço de Atenção Residencial – Comunidade Terapêutica Feminina, para 10 
(dez) mulheres/mulheres trans com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas. 
O serviço de atenção em regime residencial ocorrerá mediante PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, 
do “Espaço Morada do Sol”, localizado na Estrada Morada do Sol. 

   

PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS METAS  

1.1 Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante toda a vigência da parceria as 
ações previstas no Plano de Trabalho, que foi devidamente analisado e contemplado no Edital de 
Chamamento n.º 01/2023, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo, nas atividades 
complementares ao Sistema único de Saúde, com o serviço abaixo descrito: 

1..2 A Organização da Sociedade Civil deverá ofertar Serviço de Regime Residencial – Comunidades 
Terapêuticas; 

§ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do presente Termo de 
Colaboração.  

§ 2º Para a execução das ações, deverão ser obrigatoriamente observadas a descrição dos serviços, 
constantes do Anexo VII do Edital de Chamamento n.º 01/2023 

SEGUNDA – DOS REPASSES  
 
 
 
 
 

 

2.1. Para a execução da(s) ação(ões) prevista(s) na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até, cujo recurso é de origem (municipal), em 12 
(doze) parcelas consecutivas, de acordo com o Cronograma de Desembolso, constante no Plano de 
Trabalho, sem prejuízo do disposto nos itens 9.6 e 9.6.1 do Edital nº 01/2023 

2.2 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria, observando o disposto no art. 48 da Lei n° 13.019, de 2014 e o Decreto 
108/2017. 

2.3 Os possíveis reajustes salariais, que onerarão tão somente os recursos repassados pela 
SECRETARIA, não excederão aos índices fixados em acordo, convenção ou dissídio coletivo que 
incidirão somente sobre o valor das despesas com pessoal. 

2.4 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito em conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados financeiros decorrentes serão 
analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas realizadas e débitos bancários. 

2.4.1. Fica designada como responsável pela fiscalização da transferência a servidora pública efetiva 
__________, inscrita no CPF sob o nº_____, qual será devidamente cadastrada perante o Tribunal de Contas 
do Paraná. 

2.5 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação pactuada 
nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pela SECRETARIA ou pela 
Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja 
regularizada a situação. 

§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às normas 
pertinentes, sendo vedado: 

a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias; 

b) utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento; 

c) realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste; 

d) o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados ao 
Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente. 

TERCEIRA – DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes das funcionais programáticas: 
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QUARTA – DA CONTRAPARTIDA 

 
 
 
 
 

 

4.1. Em contrapartida à permissão de uso de bem imóvel, a título precário e não oneroso, a Entidade 
Sem Fins Lucrativos deverá executar o Serviço de Atenção em Regime Residencial  - Comunidade 
Terapêutica Feminina, nos termos deste Edital. 
 

QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1. O presente termo vigorará a partir de 01 de junho de 2023 (ou a partir da data da assinatura) até 
31 de março de 2024, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas 
sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 
60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde 
que não exceda a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na 
liberação de recursos por parte da SECRETARIA, por período equivalente ao atraso.  

 

SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

6.1 São obrigações da SECRETARIA:  

6.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do item 11 do Edital nº 01/2023, inclusive com a 
realização de visitas in loco;  

6.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 
utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do 
apoio técnico de terceiros, delegar competência. 

6.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 
da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.  

6.1.4 através do gestor contratual:  

6.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  

6.1.4.2 informar à SECRETARIA a existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas 
da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;  

6.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 
Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;  

6.1.4.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.  

6.1.5. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
 
 
 
 
 

 

Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e 
externo, até a efetiva regularização;  

6.1.6. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a SECRETARIA cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 
(dez) dias; 

6.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a 
SECRETARIA analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem 
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de 
manutenção do atendimento;  

6.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de 
irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as 
providências previstas no item 15 do Edital de Chamamento n.º01/2023, com a imposição das 
penalidades previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.  

6.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os meios de 
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente 
Termo de Colaboração. 

6.1.10 assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de fato 
relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

6.1.11 orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de ações contidas 
na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais. 

6.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:  

6.2.1. Executar o objeto deste Termo em conformidade com o Plano de Trabalho; 

6.2.2 Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:  

a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as diretrizes, 
objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Edital 
de Chamamento nº01/2023 e do Plano de Trabalho devidamente aprovado pela comissão de seleção; 

b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, a SECRETARIA, submetendo-
se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas 
pela SECRETARIA, nos termos do Edital de Chamamento n.º 01/2023; 

c) prestar a SECRETARIA, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de 
monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;  

d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas 
no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;  

e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;  

 
 
 
 
 

 

f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e grupos 
de trabalho; 

g) manter atualizados os registros e prontuários de atendimento; 

h) apresentar a SECRETARIA, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios mensais e 
anual dos serviços executados;  

i) comunicar por escrito e imediatamente à SECRETARIA, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;  

j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 

k) dispor seus esforços para trabalhar em rede de acordo com os objetivos da SECRETARIA e com os 
eixos direcionados do SUS - Sistema Único de Saúde, informando a SECRETARIA quaisquer 
inadequações percebidas durante a operação da parceria; 

l) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão sob 
sua responsabilidade; 

m) destacar a participação do Município e da SECRETARIA, em toda e qualquer ação promocional 
divulgada nos meios de comunicação, mediante prévia aprovação da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social; 

n) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos legais e 
estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos membros da 
diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins; 

o) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
extinção, denúncia ou rescisão da parceria; 

p) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos no item 14 do Edital de Chamamento Público nº 
01/2023 e em conformidade com as instruções específicas emanadas do Tribunal de Contas do Estado; 

q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, em que se 
estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
economicidade, publicidade e eficiência; 
 
r) manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial o 
Cadastro Nacional de Entidade de Saúde – CNES e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, bem 
como sua regularidade fiscal;  
 
6.2.3. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 

a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante da 
cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e despesas e 
cronograma de desembolso aprovados; 

b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 
economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da 
busca permanente de qualidade; 

 
 
 
 
 

 

c) manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada 
exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando à 
SECRETARIA o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo 
vedadas as transferências bancárias;  

d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os 
na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;  

e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme dispõe o item 14 do Edital de Chamamento 
Público nº 01/2023 
 
f) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este 
Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014. 
 
6.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 
 
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na 
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.  
 
6.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 
 
6.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:  
 
6.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao termo de 
colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;  
6.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou 
indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
6.5.3 anexar a norma trabalhista que determina a data base, o piso salarial, se houver, e os índices de 
reajuste das categorias envolvidas. 
 
 
SÉTIMA – DA PERMISSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS 
7.1 O espaço público para instalação do Serviço de Atenção em Regime Residencial – Comunidade 
Terapêutica Feminina é localizado à na Estrada Morada do Sol, neste Município; 
7.2 A permissão de uso de bem imóvel se destina exclusivamente à implantação do Serviço de Atenção 
em Regime Residencial  - Comunidade Terapêutica Feminina, a qual se dará por meio de autorização a 
título precário e não oneroso, em conformidade com o Termo de Referência e seus anexos.  

 
 
 
 
 

 

7. 3 Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinados à OSC bens públicos 
necessários ao seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por meio de disposição 
constante do plano de trabalho, de permissão de uso ou de instrumento equivalente em que se transfira 
a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei. 
§ 1.º – Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria não compõem o patrimônio desta e 
deverão ser utilizados em estrita conformidade com o objeto pactuado. 
§ 2.º – Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens adquiridos com recursos da 
parceria poderão ser doados à própria OSC, de acordo com o interesse público, mediante justificativa 
formal do Secretário Municipal de Saúde, atendidas as normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie.  
 
 
OITAVA – DA HIPÓTESE DE RETOMADA 
 
8.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO, 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 
ou atividades pactuadas:  
 
I – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a SECRETARIA 
assumir as responsabilidades; 
 
 II – retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
 
 § 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria à SECRETARIA. 
 
 
NONA – DAS ALTERAÇÕES 
 
 
9. 1 O Secretário Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 
 
I – por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação ou redução do valor global; 
b) prorrogação da vigência; 
c) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
 
II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
 
9.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará condicionado à 
existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes e de autorização do 
titular da SECRETARIA. 
 
 
DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 
 
 
 
 

 

 
10.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017. 
 
§ 1.º – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente TERMO, não tendo ocorrido a 
utilização total dos recursos financeiros recebidos do MUNICÍPIO, fica a OSC obrigada a restituir, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras, acrescidos de correção monetária e de juros de mora, no termos do Decreto n° 108/2017. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11. 1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
n.º 13.019/2014 e da legislação específica, a SECRETARIA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:  
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;  
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.  
 
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva da 
SECRETARIA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
 
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
 
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 
 
DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 A Entidade Sem Fins Lucrativos que contratada a desenvolver o Serviço de Atenção Residencial – 
Comunidade Terapêutica Feminina deverá: 
a) Elaboração de um Plano de Atendimento Singular  - PAS, devendo este contemplar a participação dos 
familiares ou responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, sendo que este Plano 
deverá ser atualizado ao longo das diversas fases do atendimento. Constarão do plano individual, no 
mínimo: 
 I – os resultados da avaliação multidisciplinar; 
 II – os objetivos declarados pelo atendido; 
III – a previsão de suas atividades de integração social ou capacitação profissional;  
IV – atividades de integração e apoio à família; 
 V – formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; 
VI – designação do projeto terapêutico mais adequado para o cumprimento do previsto no plano;  
 
 
 
 
 

 

 VII – as medidas específicas de atenção à saúde do atendido; 
VIII – O Plano de Atendimento Singular deve ser elaborado exclusivamente por profissional de Serviço 
Social e/ou Psicologia, e os dados contidos no documento devem ter o sigilo resguardado, garantindo 
assim, completo sigilo das informações prestadas pelo usuário e/ou familiares. 
b) A Comunidade Terapêutica deve garantir a permanência voluntária do residente, a possibilidade de 
interromper o tratamento a qualquer momento (resguardadas as exceções de risco imediato de vida 
para si e ou para terceiros ou de intoxicação por substâncias psicoativas, avaliadas e documentadas por 
equipe técnica) e a proibição de castigos físicos, psíquicos ou morais; 
c) A estruturação de atividades e rotinas deve contemplar: horário do despertar; atividade física e 
desportiva; atividade lúdico terapêutica variada; atendimento em grupo e individual; atividade que 
promova o conhecimento sobre a dependência de substâncias psicoativas; atividade que promova o 
desenvolvimento interior; atendimento em grupo coordenado por membro da equipe; participação na 
rotina de limpeza, organização, cozinha, horta, e outros; atividades de estudos para alfabetização e 
profissionalização; atendimento à família durante o período de tratamento; tempo previsto de 
permanência do residente na instituição; atividades visando à reinserção social do residente; 
d) Cabe ao responsável técnico da instituição a responsabilidade pelos medicamentos em uso pelos 
residentes, sendo vedado o estoque de medicamentos sem a prescrição médica; 
e) Cada residente da Comunidade Terapêutica deverá possuir ficha individual em que se registre 
periodicamente o atendimento dispensado, bem como as eventuais intercorrências clínicas observadas. 
As informações constantes nas fichas individuais devem permanecer acessíveis ao residente e aos seus 
responsáveis; 
f) Proporcionar ações de capacitação à equipe, mantendo o registro;  
g) Possuir mecanismos de encaminhamento e transporte à rede de saúde dos acolhidos que 
apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas ao uso ou privação de substância 
psicoativa, como também para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde;  
h) A Comunidade Terapêutica que oferece cuidados de saúde, ou seja, que também promove 
terapêuticas ou execute procedimentos exclusivos de categorias profissionais de saúde, devem 
observar além da RDC Anvisa n° 29/2011, as normas sanitárias relativas a estabelecimentos de saúde 
(tais como a RDC 50/2002, RDC 63/2011, RDC 36/2013 e RDC 222/2018, ou as normas sanitárias que 
vierem a substituí-las); 
i) Atendimento médico clínico – Para residentes com comorbidades, a CONTRATADA deve garantir o 
atendimento de rotina, conforme o quadro clínico do paciente; em casos de intercorrências o 
atendimento deverá ser imediato. Os atendimentos poderão ser através da rede de atendimento SUS do 
município; 

 
 
 
 
 

 

 j) No momento da admissão, a CONTRATADA informará a admissão do paciente ao Setor de Assistência 
em Saúde; 
k) Em até 3 (três) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao Setor de Assistência 
em Saúde Relatório constatando o quadro atual do paciente;  
l) Em até 20 (vinte) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao Setor de Assistência 
em Saúde, o Plano de Atendimento Singular  - PAS do usuário para análise; o Setor de Assistência em 
Saúde fará a análise do Plano Individual de Atendimento e encaminhará devolutiva quanto as 
necessidades de adequação do PAS a CONTRATADA deverá realizar as adequações solicitadas em até 2 
(dois) dias úteis e submetê-lo a reanálise do referido Setor; 
m) Mensalmente (até o quinto dia útil), a CONTRATADA encaminhará ao Setor de Assistência em 
Saúde, o relatório de acompanhamento do quadro do paciente; 
n) A Contratada deve oferecer ao paciente no período do acolhimento alimentação diária (café da 
manhã, almoço, lanche da tarde e jantar), ficando determinado o prazo mínimo de 06 (seis) meses em 
regime de acolhimento para a realização do tratamento; 
o) A Contratada deve estimular as situações de convívio social entre os usuários residentes e com 
atividades terapêuticas, cultura, lazer, esporte, alimentação, dentro e fora da entidade, sempre que 
possível; 
p) Respeitar a orientação religiosa do residente, sem impor e sem cercear a participação em qualquer 
tipo de atividade religiosa durante a permanência na entidade; 
q) Manter recursos humanos especializados, materiais e equipamentos sociais adequados e 
compatíveis cm o atendimento que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos contratados; 
r) Não poderá ser exigido, a título de contrapartida financeira, tampouco através de métodos 
terapêuticos, quaisquer valor ou contraprestações de serviços pelos acolhidos, familiares ou 
responsáveis, quando da utilização dos serviços contratados; 
s) Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas 
poderá ser acolhida pelas entidades credenciadas por até 09 (nove) meses; 
t)A fim de se evitar a institucionalização, no período de até seis meses subsequente ao último 
desligamento, o novo acolhimento deverá ocorrer mediante justificativa fundamentada da equipe da 
entidade, em parceria com a rede de cuidados, decisão que deverá ser inserida no PAS. 
u) É condição para acolhimento a avaliação técnica do Setor de Assistência em Saúde; 
 
12.2 Nos casos em que a mulher atendida for gestante, cabe a Entidade Sem Fins Lucrativos: 
I) Incentivar o acompanhamento no pré-natal, garantindo que a mulher/gestante atendida realize no 
mínimo sete consultas, bem como prestar apoio e a garantia de realização de exames e atendimento na 
Atenção Ambulatorial Especializada para as gestantes; 
II) Garantia de permanência da gestante no pós-parto atenção ao puerpério e atendimento ao recém-
nascido, quando o nascimento ocorrer; 
III) Incluir o Planejamento sexual e reprodutivo e a Promoção à saúde no PAS. 
 

 
 
 
 
 

 

12.3 A Entidade Sem Fins Lucrativos deverá contar com a seguinte equipe multidisciplinar: 
a) Coordenação – nível superior, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas semanais; 
b) Psicólogo e/ou Assistente Social, que prestem atendimento semanal de no mínimo 20 (vinte) horas; 
c) 2 (dois) monitores, devidamente capacitados, sendo pelo menos 01 (um) deles mulher/mulher 
trans; 
 

 
DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições: 
 
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo; 
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em ata ou 
relatório circunstanciado; 
 
III – a SECRETARIA não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos. 
 
 
DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
14.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa de 
solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;  
 
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Umuarama/PR,  
 
 
 

  
HERISON CLEIK  DA SILVA LIMA 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

Anexo XVIII do Edital de Chamamento Público n° 01/2023 

Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E DO 
OUTRO XXXX PARA PERMISSÃO DE USO DE 
IMÓVEL DO MUNICÍPIO, PARA FIM EXCLUSIVO 
DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO 
RESIDENCIAL – COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
FEMININA PARA 10 (DEZ) MULHERES COM 
NECESSIDADES DECORRENTES DO USO DE 
CRACK, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS. 
 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Avenida Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n/ 76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HERMES 
PIMENTEL DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 5.437.263-9/SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 025.240.279-02, doravante denominado PERMITENTE, e do outro, XXXX, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXX, com sede na XXXX, 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador 
do RG sob n° XXX, inscrito no CPF/MF sob o n°xxxx, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, nos 
termos da autorização contida da Lei Municipal n° 4.644/2023 e do Edital de Chamamento Público 
01/2023, resolvem celebrar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, com 
fundamento no art. 116, da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. VINCULAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° XX/XXXXX 

1.1 O Termo de Permissão de uso vincula-se ao Termo de Colaboração n° xx/xxxxx, instrumentalizado 
no Processo n° 2022/12/1807, produzindo efeito entre as partes acima qualificadas. 
 
2, DO OBJETO DA PERMISSÃO DE USO 

2.1 Por intermédio deste instrumento, o Permitente cede à Permissionária, durante o período de 
vigência do Termo de Colaboração n° XX/XXXX, o uso gratuito do imóvel objeto da matrícula n° 
14.556, do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, avaliado em R$XXXX, a título 
de permissão de uso, com a finalidade de viabilizar a execução da parceria, conforme previsto no 
respectivo plano de trabalho. 
 
3. DA DESTINAÇÃO E USO DO IMÓVEL 

3.1. A Permissionária se compromete a utilizar o imóvel exclusivamente para execução do Termo de 
Colaboração n° XX/XXXX, sendo-lhe vedado conferir outra destinação ao imóvel de que trata este 
Termo. 

 
 
 
 
 

 

 
4. DA VISTORIA GERAL 

4.1. A permissão de uso fica condicionada à conclusão do procedimento de vistoria inicial do imóvel, a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, que 
emitirá o respectivo laudo, nos termos do §1° do art. 3°, da Lei Municipal n° XX/XXXX. 
 

4.2. O mesmo procedimento de vistoria deve ser realizado quando do encerramento do presente 
Termo. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Observadas as condições específicas do plano de trabalho, anexo do Termo de Colaboração n° 
XX/XXXX, a Permissionária se compromete a; 
5.1.1. Manter o bem permitido em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene; 
5.1.2. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados a terceiros, decorrentes da 
exploração e uso do imóvel; 
5.1.3. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas relacionadas ao bem permitido, quer 
decorrentes de assistência técnica preventiva e/ou corretiva de forma contínua, quer decorrentes da 
recuperação por danos, bem como pelo ressarcimento de qualquer prejuízo proveniente de seu uso 
inadequado; 
5.1.4. Não realizar quaisquer modificações ou alterações no bem sem a prévia e expressa anuência do 
Permitente; 
5.1.5. Adquirir os insumos indispensáveis ao bom funcionamento e manutenção do bem permitido; 
5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas com impostos, taxas, multas e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir sobre o bem, devendo encaminhar os respectivos comprovantes de recolhimento 
ao Permitente; 
5.1.7. Informar imediatamente ao Permitente a ocorrência de qualquer espécie de esbulho ou 
turbação praticados por terceiros no bem objeto da permissão de uso; 
5.1.8. Em caso de avaria provocada por terceiros, culposa ou dolosamente, deverão comunicar 
imediatamente o Permitente, com a descrição pormenorizada do fato e identificação do agente 
causador do dano. Para caso de dano provocado intencionalmente, deverá ser registrado Boletim de 
Ocorrência (B.O.) pelo crime de dano contra o autor do fato delituoso, devendo, em qualquer caso, 
promover a instauração de processo para investigar as causas do incidente e identificação dos 
responsáveis; 
5.1.9. Permanecer em dia com todas as suas obrigações junto ao Município; 
5.1.10. Não alugar, ceder, alienar ou sublocar, em qualquer modalidade, o imóvel objeto da permissão 
sem prévia autorização prévia e expressa deste Município; 
5.1.11. Permanecer em dia com o sistema de seguridade social; 
5.1.12. Providenciar os devidos alvarás e autorizações legais para o desempenho das atividades; 
5.1.13. Devolver, ao término da permissão de uso, o bem público no estado em que se encontrava 
inicialmente. 
6. DA VIGÊNCIA DA PERMISSÃO DE USO  
 
 
 
 

 

6.1. A permissão do uso do imóvel vigorará enquanto viger o Termo de Colaboração n° XX/XXXX. 
6.2. Caso o termo de colaboração ao qual o presente instrumento se vincula seja prorrogado, fica a 
permissão de uso do imóvel prorrogada automaticamente, por igual prazo. 
7. DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento, na condição de anexo ao Termo de Colaboração XX/XXXX, poderá ser 
alterado, desde que haja a devida fundamentação, mediante termo aditivo, cujos termos estejam em 
conformidade com a Lei Federal n° 13.019/2014, o Decreto Municipal n° 108/2017 e demais 
disposições legais aplicáveis à espécie, antes do término da vigência. 
8. DAS BENFEITORIAS 

Eventuais benfeitorias realizadas pelo Permissionário serão incorporadas ao imóvel permitido, sem 
que isso gere direito de indenização ou retenção. 
 

9. DAS VISTORIAS DE MONITORAMENTO 

O Permitente poderá realizar vistoria o imóvel permitido a qualquer tempo durante a vigência deste 
Termo e do Termo de Colaboração subjacente, independentemente de aviso ou notificação prévias, a 
fim de monitorar o cumprimento, pelo Permissionário, das obrigações assumidas. 
 

10. DA RESTITUIÇÃO 

O Permissionário se compromete a restituir o imóvel permitido, no estado normal de uso e livre de 
quaisquer embaraços, após a extinção do Termo de Colaboração n° XX/XXXX, em qualquer que seja a 
sua causa. 
 

11. DA EXTINÇÃO 

A permissão de uso cessará, automaticamente e ao mesmo tempo, em quaisquer das hipóteses de 
extinção do termo de colaboração ao qual está vinculada, devendo a Permissionária providenciar a 
restituição do imóvel ao Permitente na forma prevista na cláusula anterior. 
 

 

 
Prefeito  Municipal de Umuarama-PR 

Hermes Pimentel da Silva 

Permitente 

 
 
 
 

Presidente da OSC 

XXXXXXX 

 
 
 
 
 

 

Permissionário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
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